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ANEXO III

Convenção Coletiva de Trabalho (2023/2024)

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO

E CONSERVAÇÃO, LOCAÇÃO E ADMTNTSTRAçÃO DE

IMOVEIS COMERCIAIS, CONDOMíIVIOS T LIMPEZA

PÚBLICA Do ESTADo Do CEARA

(88) 3511.3512 | 5e_c0asnú)iuâ,:eil'tt st,: it!.l_t.l

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenidâ Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE
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coNvENÇÃo coLETtvA DE TRABALHO 2023t2O24

NÚMERo DE REGISTRO NO MTE: CEOOOSOS/2o23
DATA DE REGISTRO NO MTE: 12/0512023
NúMERoDAsolrcrrAçÃo: MRo22s83/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13624.102139/2023-04
DATA DO PROTOCOLO: 12105/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.brlsistemâs/mediador/.

SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM E DE LIMP PUBL E

PRIVADA NO ESTAD0 D0 CEARA, CNPJ n. 23.443.849/0001-3 5, neste ato representado(a) por seu
Presidênte, S(a). MARIA DA PENHA IVIESQUITA DE SOUSA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO,CONSERVACAO,LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE N/AO DE
OBRA DO ESTADO DO CEARA - SEACEC, CNPJ n. 11 .088.72110001-1 1, neste ato representado(a) por seu
Presidenre, sr(a). FABIANO BARREIRA DA PONTE;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condiçóes de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - vIGÊNcIA E DATA-BASE

As paÍtes Íixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01o de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01 o de janeiro.

CúUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação e TerceiÍização de Mão de Obra,, com abrangência territorial em CE.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

cúUSULA TERcEIRA - PISO SALÂRIAL

Ficam assegurados os seguinles pisos salariais aos empregados que compõem a categoria proÍlssional, a

partir de 1 o de jan eno de 2023.

1â FAIXA: (R§ 1 .337,24)

ZELADOR

COPEIRO

SERVENTE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

FAXINEIRO

SERVENTE DE PEDREIRO

EMPILHADOR

0E i.



AUXILIAR DE DEPÓSITO

OPERADOR DE INCINERADOR

EMPACOTADOR DE SUPERMERCADO

ESTAGIÁRIO MENOR

COVEIRO

2a FAIXA: (RS 1.367,55)

GARAGISTA

ASCENSORISTA

CONTÍNUO

OFFICE-BOY/M ENSAGEIRO

CANALHEIRO/CHAPISTA

DEDETIZADOR

I\4ANOBRISTA

CATALISADOR

COSTUREIRA

AUXILIAR DE IVANUTENÇÃO

CAPATAZ

JARDINEIRO

PODADOR

CARREGADOR

AUXILIAR DE DEDETIZADOR

MAQUEIRO

LAVADEIRA

AUX, DE AGENTE DE COMÉRCIO AMBULANTE DIURNO E NOTURNO

CONTROLADOR DIURNO E NOTURNO

FRENTISTA TERCEIRIZADO

3â FAIXA: (RS 1 .390,71)

LEITURISTA

GAIOLEIRO

TRATORISTA

OPERADOR DE EMPILHADEIRA

OPERADOR DE ENGARRAFADEIRA

FATURISTA

AUXILIAR DE OPERADOR
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t _t/tAUxtLtAR DE MANUTENÇÃo ELETRtcA E HtDRÁuLtcA

TELETIPISTA

COLETOR DE CACHORRO

4a FAIXA: (RS 1.455,60)

l\,IERENDEIRA

AUXILIAR DE MERENDEIRA

MANIPULADORA DE ALIIVIENTOS E SUA AUXILIAR

5â FAIXA: (RS 1.493,60)

SUPERVISOR DE SERVIÇO

sERVrço BURocRÁrco

DATILÓGRAFo

INSTRUTOR DE MENOR

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE SERVIÇO EDUCACIONAL

CUIDADOR

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

BARBEIRO TERCEIRIZADO

CHEFES DE EQUIPES

RECEPCIONISTA

ADMINISTRADOR

PORTEIRO

ENCARREGADO DE TURMA

OPERADOR DE TRIAGEM

OPERADOR DE ATENDIMENTO

COORDENADOR DE ATENDIMENTO

6a FAIXA: (RS 1 .701,ss)

ALMOXARIFE

PEDREIRO

ELETRICISTA

MECÃNrco

TAIFEIRO

COZINHEIRO
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PINTOR

ENCANADOR/BOMBEIRO

MARCENEIRO

PINTOR DE AUTOS

ELETRICISTA DE AUTOS

MONTADOR DE AUTOS

SOLDADOR DE AUTOS

CHEFE DE MANUTENÇÃO

AUXILIAR TÉCNICO I

OPERADOR DE REDE DE AGUA E ESGOTO

AUXILIAR OPERACIONAL DE MANUTENÇÃO

AGENTE COMERCIAL I

7ê FAIXA: (R§ 1.779,56)

ASSISTENTE DE APOIO A GESTÃO

AGENTE COMERCIAL II

8a FAIXA: ( RS 1.800,43)

AUXILIAR TÉCNICO II

OPERADOR DE ELEVATÓRIA

COORDENADOR DE COMÉRCIO AMBULANTE

ATENDENTE ESPECIALIZADA DE PORTARIA (6h)

AUXILIAR OPERACIONAL DE MANUTENÇÃO II

AGENTE COMERCIAL III,

ATEN D ENTE CO I\,4 ERC IAL

9" FAIXA: (RS 1.900,88)

ATENDENTE ESPECIALIZADA DE PORTARIA (8h)

MECANICO II

ELETRICISTA II

SOLDADOR II

ENCANADOR II

1 0a FAIXA: (RS 2.047,32)

ENCARREGADO DE LAVANDERIA PRISIONAL

1 1 â FAIXA: (RS 2.085,46)

AGENTE DE DISCIPLINA PRISIONAL

12á FAIXA: (RS 2.235,17)
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COORDENADOR DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS (8H)

13" FAIXA: (RS 2.361,31)

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA.

PROTOCOLISTA

ARQUIVISTA

14ã FAIXA: (RS 2.746,22\

SUPERVISOR DE EQUIPE DE APOIO A GESTÃO

15" FAIXA: (RS 2.856,33)

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO PRISIONAL

16" FAIXA: ( RS 3.022,86)

AGENTE DE DISCIPLINA PRISIONAL LÍDER

'17" FATXA: (Rs 3.091,25)

TÉCNICo EM ELETRÔNICA PRISIONAL

18â FAIXA: (RS 3.239,86)

OPERADOR DE LOGISTICA (8H)

ENCARREGADO DE FUNÇÂO

19' FAIXA: (RS 3.672,41)

ENCARREGADO DE LIMPEZA PRISIONAL

20a FAIXA: (RS 3.713,24)

ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO PRISIONAL

21á FAIXA: (RS 3.742,57)

SUPERVISOR DE DISCIPLINA PRISIONAL

zza FAtx^: (RS 3.991,27)

ESPECIALISTA EM GERENCIAMENTO DE RECURSOS DE SEGURANÇA -
OPERADOR NíVEL I

234 FAIXA: (RS 3.999,19)

Apoto ADMtNtSTRATtVO ESPECTALTZADO (6H)

24a FAIXA: (RS 4.442,11)

PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

25' FAIXA: (RS 4.770,54)

ESPECIALISTA EM GERENCIAMENTO DE RECURSOS DE SEGURANÇA -
OPERADOR NíVEL II

2óa FAIXA: (RS 4.896,59)

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO PRISIONAL

F.: rhr-r ll (
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'r'ti iü (27'FAIXA: (RS5.724,66)

ESPECIALISTA EM GERENCIAMENTO DE RECURSOS DE SEGURANÇA - COORDENADOR

28â FAIXA: (R§ 6.182,59)

GERENTE DE OPERAÇÃO PRISIONAL

29" FAIXA: (RS ó.364,27)

GERENTE GERAL PRISIONAL

30â FAIXA: (RS 6.865,68)

ESTATíSTICO TERCEIRIZADO

ADVOGADO TERCEIRIZADO

VETERINARIO TERCEIRIZADO

31a FAIXA: (RS 7.950,90)

ANALISTA DE SEGURANçA BANCARIA E PATRIMONIAL _ NÍVEL I

323 FAIXA: (R§ 9.541,78)

ANALISTA DE SEGURANÇA BANCARIA E PATRIMONIAL - NÍVEL II

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste salarial dos empregados terceiíizados que estejam abrangidos por
esta CCI inclusive os denominados "fora de faixa", não importando a nomenclatura usada para a função
que desempenhe, será reajustado com 5,95% (cinco vírgula noventa e cinco por cento) a incidir sobre o
piso salarial de dezembro de 2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Toda e qualqueÍ importâncla paga à empresa de prestação de servrços pelo
tÍabalho pÍestado pelo empregado, como integrante de sua remuneração, será a ele repassada, na forma
ajustada no contrato de trabalho, de modo a evitar apropriação indébita dos valores pelos representantes dâ
empresa, seus pÍepostos ou à sua ordem, devendo ser adotadas pelo sindicato dos trabalhadores, as
medidâs necessárias à reparação do diÍeito do trabalhadoÍ.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As antecipaÇões de salários, gêrais ê lineares, ocorridas entre 1o de janeiro de
2022 a dezembro do mesmo ano, poderão ser deduzidas por ocasião do íeajuste em janeiro de 2023, não se
confundindo com aumentos espontâneos, que se incorporam aos salários.

PARÁGRAFo QUARTO - As entidades sindicais que assinam este instrumento não concordam com
qualquer alteração que busque reduzir o salário do empregado mediante a mudança de nomenclatura da
sua faixa salarial. Devendo tais práticas serem de pronto denunciâdas para que as partes acordantes
busquem as medidas pertinentes.

PARÁGRAFo QUINTo - Fica asseguÍado aos empregados que laboram em presídios o adicional de risco de
vida, o mesmo nominado nos editais de licitação como periculosidade, no percentual de 30% (trinta por
cento), incidente sobre a remuneração.

PARÁGRAFO SEXTO - DISPENDIo FINANCEIRO - A prêsentê CCT acarrêtârá em um dispêndio financêiro de
6,467" (seis vírgula quarenta e seis por cento) sobre os preços praticados em 31/1212022, obtido pela média
da alteração salârial (pisos salâriais); do vale alimentação; da cesta básica e do plano de saúde, dentre
outros,

PARÁGRAFo sÉTIMO - As diferenças salariais das folhas de janeiro e fevereiro de 2023, deverão ser pagas,
na folha de junho de 2023 e as diferenças salariais das folhas de março e abril de 2023, deverão scr pagas,
na folha de julho de 2023. A diferença dê vale alimentação, cestas báslcas, auxílio creche ê outÍos valores,
excetuando salários, serão pagas até o dia 05 de junho de 2023, devendo a empresa multa de 27" ors poÍ
cento) do valor do salário, por dia de atraso, revertido em benêfício do empregado prejudicad o. Ade ats, as
diferenças das verbas rescisórias dos empregados dispensados antes da homolo
instÍumento coletivo de trabalho serão pagas até o dia 31 julho de 2023

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

op sente



CúUSULA QUARTA. DA OBRIGATORIEDADE DE CONCESSÃO DE REAJUSTE PELOS TOMADORES

Fica desde já ajustado que todos os tomadores de serviços, sejam eles do âmbito privado ou público
(Estâdual, Municipal ou Federal), deverão efetuar o repasse para as empresas prestadoras de serviços dos
reajustes dê todas as cláusulas econômicas existentes na presente norma coletiva (piso salarial, reajuste
salarial, vale-alimentação, plano de saúde, ajuda de custo, auxílio-creche, vale-transporte, dentÍe outros)

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CúUSULA QUINTA. CoMPRoVANTE DE SALÁRIOS

As empresas fornecerão, aos seus empregados, comprovantes de pagamentos da Íemuneração laboral
(contracheques) como documento pessoal, formalmente preenchidos, discriminando os valores recebidos e
seus respectivos descontos até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalho realizado. Servirá de
recibo para a empresa como prova do pagamento em dinhe,ro. O depósito bancário terá força de recibo, nos
termos do art. 464 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas também poderão fornecer os contracheques com a discriminaÇão
das verbas de íorma eletrônico/digital, assegurando ao trabalhador o acesso direto do seu contracheque
eletrônico/digital até o 50 (quinto) dla útil do mês subsequente ao trabalho, sendo garantido ao empregado
o direito de opção quanto ao recebimento contracheque físico ou eletrônico/virtual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A imposição de assinatura de recibo sem o respeclivo pagâmenlo, constirui ato
ilícito, cabendo ao SEEACONCE e SEACEC, em conjunto ou separadamente, âdotar as medidas
administrativas ou judiciâis para coibir a ilêgalidade.

CúUSULA sExTA - PAGAMENTo DoS SALÁRIoS

Fica assegurado que os pagamentos dos salários serão efetuados de Íorma a que estejam eÍclivamente
disponibilizados aos empregados, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequcnte ao da prestação dc scrviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eslipulada uma multa, de 2% (dois por cento) do valor do salário, por dia de atraso,
reveÍtido em benefício do empregado prejudicado, salvo se a mora se operaÍ por culpa do empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados preÍerencialmente nos locais de trabalho, dentro do
horário de expediente, ou logo após. Em caso de depósito em estabelecimenlo bancário, de crédilo ou seu
correspondente, deverá ser realizado próximo ao local de trabalho, nos termos dos arts. 464 e 465 da CLll

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CR|TÉRIOS
PARA CÁLCULO

cúusulA sÉTtMA - DA NÃo REDUçÃo Do ptso SALAR|AL - Do TRABALHo EM TEMpo pARcrAL

0 tomador de serviço não poderá pagar a empresa prestadora de serviço valor, por empregado, menor do
que o piso salarial da categoria previsto nesta convenção coletiva de trabalho, a não ser que no ato da
contratação tenha sido contratado o empregado em regime de tempo paÍcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica garantido para o empregado contratado em rêgime dê tempo parcial, vale
alimentação e todos os demais benefícios desta convenção colêtiva de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O parâmelro para o cálculo do salário do empÍegado contratado em regime de
tempo parcial deverá ser o piso salarial da calegoria pÍevisto no presente instrumento coletivo de trabalho e
de acordo com sua função/faixa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica estabelecido que o regime de tempo parcial previsto nesta cláusul
definido no art. 58 - A da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo vedado a utilização de qualq

e aq e
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tipo de regime de tempo parcial.

PARÁGRAFO QUARTO - Os trabalhadores que laborarem em regime dejornada distinto do estabelectdo no

art. 58-A da CLT, ou se.ia, acima de 30hs semanais sem possibilidade de horas extras; ou acima de 26hs
semanais considerando a possibilidade de 6hs extraordinárias; não poderão receber valores infeÍiores ao
piso salarial da categoria previsto na convenção coletiva de tÍabalho.

GRATTFTCAçÕES, ADTCTONAIS, AUXíLIOS E OUTROS
130 SALÁRIO

cLÁusuLA olrAVA - pAGAMENTo oo t a' satÁnto

As empÍesas pagarão o 13" salário na forma estipulada em Lei.

Parágrafo primeiro - Poderão as empresas, se preferirem, antecipar a primeira parcela do 13' saláÍio juntamcntc na

data do retorno das ferias anuais.

ParágraÍo segundo - Fica estipulada uma multa, de 2% (dois por cento) do valor do salário, por dia de atíaso,
revenido em beneíício do empregado prejudicado, salvo se a mora se operar por culpa do empregado.

ADICIONAL DE HORA.EXTRA

CúUSULA NONA - HORA-EXTRA

As hoi.as extras laboradas, quando se trâtar da escala normal de trabalho (44 horas semanais) utilizará
como divisor para se alcançar o seu valor,220 horas, sendo as referidas horas pagas com o acréscimo de
75% (setenta e cinco por cento). Se a hora em sobrejornada íor prestada aos domingos ê ou íeÍiados,
incidirão sobre a hora normal o percentual de 1007" (cem por cento) na forma da Súmula 146 do Egrégio
Tribunal Superior do Trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na escala 12X36, quando existir o laboÍ extraordinário será utilizado como divisor
pâra se encontrar a reÍerida hora 220 horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de mais de 02 (duas) horas extÍaordinárias ao dia, deverá haver anuência
do Sindicato Profrssional, exceto nos casos eventuâis e emergências, nos termos do art. 61 da cLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sobre as horas êxtras prestadas em ambientes insalubres e,/ou em horáflo
noturno incidirão sobre as aludidas os adicionais respectivos.

PARÁGRAFO QUARTO - Sobre as horas extras prestadas com habitualidade incidirão o repouso semanal
remunerado, conÍorme estabelecido no art. 70 da Lei 605/49, com a redação que lhe deu a Lei no 7.415/85.

PARÁGRAFO QUINTO - Consoante previsão legal, sobre a hora extra poderá incidir os dois adicionais
previstos no pârágÍaío terceiro, desde que aconteÇam os fatos geradores (insalubridade e adicional
noturno), no entanto o cálculo dos dois adicionais teÍá sempre como base o valor único do salário do
trabalhador, evitando a adição do valor do primeiro adicional ao salário e sobre o resultânte deste o cálculo
do segundo.

ADICIONAL NOTURNO

cúusuLA DÉcIMA - ADICIONÂL NOTURNO

Parâ os empregados q ue trabalhem em horário noturno, assim considerado o desenvolvido entre 22.00h às

05:00h do dia seguinte, fica assegurado o adicionâl noturno na base de 217" (vinte e um por cento),
calculados sobre o valor da hora normal.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
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cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - ADIcIoNAL DE INSALUBRIDADE

Fica assegurado aos empregados que exercerem tarefas em condições insalubres, acima dos limites de
tolerânciâ estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, os percentuais previstos em lei, assim também
consideradas as normas emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego sobre medicina e segurança do
trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - assegura-se ao trabalho executado em hospitais, clínicas, postos de saúde,
lâboratórios, ambulatórios e Íabecão, o adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento), sobre o piso
salarial de cada empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atividades exercidas em estação de tratamento e limpeza dê êsgoto público ou
privado serão remuneradas a insalubridade no percentual de 40% (quârenta por cento) pÍevisto nas NoÍmas
Regulamentares do Ministério do Trabalho e EmpÍego, incidente sobre o piso salariâl do empregado;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na Íede hospitalar onde haja internação e tratamento de doenÇas inÍecto-
contagiosas, o grau de insalubridade aplicado será o máximo, o percentual de 40% (quarenta por cento),
incidente sobre o piso salarial do empregado;

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o trabalho desenvolvido implicâÍ na incidênciâ de um Índice diverso de
insalubridade que o previsto, será o mêsmo determinado atÍavés de perÍcia, podendo ser acompanhado poÍ
peritos da outra parte. Em caso de conflito enlre os laudos oferecidos, serão os documentos encaminhados
ao Ministério do Trabalho e Emprego para a solução do confronto.

PARÁGRAFO QUINTO - Permanecendo inalteradas as condições de trabâlho, a empresa que suceder a outra
prestadora de serviço obriga-se à continuidade do pagamento do adicional de insalubridade ao empregado,
no mesmo percentual anteriormente pago pela prestadora de serviço sucedida

AJUDA DE CUSTO

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRABALHO REALIZADO FoRA DA SEDE

Com o intuito de custear despesas decorrentes de viagem/deslocamento para a realização de lrabalho fora
do local de serviço habitualmente prestado pelo trabalhador, em deslocamentos supêrioÍes a 100 Km de
distáncia do local de prestação de serviço, será pago â tÍtulo dê diária a importância de R§ 106,31 (cento e
seis reais e trinta e um centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o deslocamento for menor que o estabelecido no "caput" desta cláusula e
houver necessidade de pernoite do empregado ou o mesmo ultrapassar sua jornada normal de trabalho é
devida a diária em referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se já existe o pagamento de diária mais favorável do que o valor estabelecido
nesta cláusula, deve seÍ mantida a condição mais vantajosa para o empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica convencionados que os trabalhadores albergâdos por esta CCT e que
recebam ajudâ de custo para manutênção e/ou combustível de motos, terão reajuste de 5,957" (cinco vírgula
noventa e cinco por cento) sobre o respectivo benefício.

AUXíL|O ALTMENTAçÃO

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA cESTA BÁsIcA

Fica instituído o pagamento a título de cesta básica no valor mensal de R§ 94,50 (noventa e quatro reais e
cinquenta centavos), devendo o referldo valor ser pago até o 1o (primeiro) dia do mês

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . VALE REFEIÇÃo

nt llsÁ0

tü



l..lrí
C ir1,I

'ha I

A alimentação será fornecida pela empresa aos trabalhadores até 1o (primeiro) dia do mês in natura ou por

meio de vale ou cartão reíeição/alimentação aos trabalhadores, inclusive para os trabalhadores que

laborem jornada superior a 6 (sêis) horas, diuÍna ou noturna.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alimentação "in natuÍa" deverá observar as prescriçÕes, junto ao tomador e a

empresâ, de qualidade e quantidade calórica e protéica previstas no Programa de Alimentação do
Trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas prestadoÍas de serviço se obrigam a contratar a ahmentação "in

nátura" de empresas credenciadas ao PAI podendo ser ainda credenciadas ao SESC ou SESI, incumbindo-se
a empregadora da frscalização de sua qualidade e quantidade, como condição de confecção e

fornecimento, de modo a garantir sua qualidade nutricional e conservação, com o Íim de preservar a saúde
do trabalhador.

PARÁGRAFo TERCEIRO - Quando realizada na modalidade de vale ou cartão refeição/alimentação, as
empresas Íornecerão o vale no valor mínimo de RS 24,80 (vinte e quatío reais e oitenta centavos reais),
correspondendo aos dias efetivamente trabalhados.

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que já disponibilizavam valor superior ao mínimo fixado da CCT de
RS 24,80 (vinte e quatro reais e oitenta centavos), reajustarão o respectivo vale alimentação no percentual
de 7,33'Á (sete vírgula trinta e três por cento) sobre o valor anteÍiormente pago, não podendo ser o valor do
vale ser iníerior ao valor estabelecido no parágrafo terceiro.

PARÁGRAFO QUINTO - Os vales ou cartões refeiÇão/alimentação, serão preferencialmente entregues nos
locais de trabalho. Caso não haja condições e os mesmos Íorem entregues na sede da empresa, esta
fornecerá vales transpoÍte para o deslocamento do empregado do local de trabalho para a empresa e

também para o seu retorno.

PARÁGRAFo SEXTO - Se o empregado faltar ao trabalho e tiver recebido vale ou cartão
refeiÇão/alimentação, caberá a empresa descontar o vale reÍerente ao dia que íaltou, na forma da lei, sem
prejuízo da possibilidade do desconto sêr efetuado nos vales do mês seguinte ou credito no cartão
eletrônico, ressalvadas as condições mais Íavoráveis ao trabalhador, sendo vedado o desconto em folha de
pagamento, sob pena de íncidir em multa por descumprimento de CCT.

PARÁGRAFO SETIMO - O fornecimento de vales ou cartõês alimentação/reÍeição será incluído nos
contratos públicos novos, assim considerados os pactuados, poí meio de licitação, a partir da Convenção
Coletiva do ano de 2006. Nos Contratos públicos em curso, apresentará o empregador a presente
Convenção Coletiva, de modo a arustar a previsão de custos eventualmente alterada em decorrência da
presente cláusula. Em caso de recusa da tomadora, mânter-seá, a condiÇão vigente até o encerramento do
pacto, dêvendo ser comunicada aos sindicatos convenentes, que adotarão as medidas que julgarem
necessárias à defesa das suas categorias.

PARÁGRAFO OITAVO - O fornecimento de vales ou cartões alimentação/reÍeição para os trabalhadores que
laboram somente 06 (seis) horas será incluído nos contratos públicos e privâdos novos, assim considerados
os pâctuados, por meio de licitação instauradas, a partir da assinatura e registro da Convenção Coletiva do
ano de 2011. Nos contratos públicos em curso, apresentará o empregador a presente Convenção Coletiva,
de modo a ajustar a previsão de custos eventualmente alterada em decorrência da pÍesente cláusula. Em
caso de recusa da tomadora, manter-sê-á, a condição vigente até o enceríamento do pacto, devendo seÍ
comunicada aos sindicatos convenentes, que êdotarão as medidas que lulgarem necessárias à defesa das
suas categorias.

PARÁGRAFO NONO - Excetuam-se da condição do parágraÍo primeiÍo os estabelecrmentos prisionais,
diante da peculiaridade da prestação de serviço.

PARÁGRAFo DÉCIMO - Os empregados autorizam o desconto em folha de '17" (um poÍ cento) do valor totêl
dos vales, cartões ou refeiÇões recebidas.

PARÁGRAFO DÉclMO PRIMEIRO - Será garantido ao empregado que labore horas extÍas em quantidade
mÍnima de duas um vale adicional denominado "vale lanche" com o valor íacial de RS 12,40 (doze reais e
quarenta centavos).

PARÁGRAFo DÉclMo SEGUNDo - Ficam as empresâs autorizâdas a fornecerem o vale-al imentação em
pecúnia quando, por algum motivo extraordinário, não Íor possível concretizaÍ o Íornecimento
alimentação por meio do cartão no lempo pÍevisto na presente cláusula. Nessas siluações o fo
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de vale-alimentação em pecúnia não terá natureza salarial, não se incorporando ao salário c deverá ser
fornecido no prazo estabelecido no caput desta cláusula.

AUXíUO TRANSPORTE

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - CONCESSÃO DE VALES - TRANSPORTES

Os vales-transporte necessários para o deslocamento dos empregados no trajeto
residência/trabalho/Íesidência, devidos para os dias de efelivo trabalho, serão entregues pelos
empregadores até o 1o (primeilo) dia útil de cada mês.

PAúGRAFO PRIMEIRO - para os empregados benefrciados com vales-transporte, será realizado o
desconto de 67. (seis por cento), incidente sobre o salário-base, na forma da lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - aos empregados que trabalhem em regime de revezamento de 12x36, ou seja,
somente trabalhem 15 (quinze) dias durante o mês, o desconto será dê 37o (três poÍ cento) sobre o salário-
base, aplicado o tratamento legal, no que couber.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os vales-transporte serão preferencialmente êntrêgues nos locais de trabalho.
Caso não haja condições e os mesmos íorem entregues na sede da empresa, esta Íornecerá vales-
transporte para o deslocamento do empregado do local de trabalho para a empresa e tâmbém para o seu
Íetorno.

PARÁGRAFO QUARTO - Poderá a empresa substituir os vales-transporte por cartão eletrônrco (pass card),
obrigando-se a disponibilizar o crédito correspondente até o primeiro dia útil do mês da respectiva
prestaÇão dê serviÇos. Em caso de atrâso, conferir-sê-á o mesmo tratâmento dado à falta de vales-
lransporte impÍesso.

PARÁGRAFO QUINTO - Sê o empregado faltar ao trabalho e tiver recebido vales-transpoÍte para o seu
deslocâmento, caberá a empresa descontar o vales-transporte reÍerenle ao dia que Íaltou, na forma da lei,
sem prejuízo da possibilidade do desconto ser efetuado nos vales-transporte do mês sêguinte, no crédito do
cartão eletrônico ou ajustadas em condições mais favoráveis ao trabâlhâdor.

PARÁGRAFO SEXTO - Ficam as empresas autorizadas a fornecerem o vale-transporte em pecúnia, quando
por âlgum motivo não for possÍvel concretizar o fornecímento do vale-transporte físico ou passcard no
tempo previsto na presente cláusula. Nessas situaÇões o fornecimento de vale-transporte em pecúnia nâo
terá natureza salarial, não se incorporando ao salário e deverá ser fornecido no prazo establecido no CAPUT
desta cláusula.

AUXíUO SAÚDE

cúUSULA DÉcIMA SEXTA - PLANo DE sAÚDE E coNVÊNIoS MÉDIcoS E oDoNToLoGIcos

Fica acordado a instituição de PLANO DE SAÚDE, que será contratado pelas Empresas preferencialmente
com operadora de plano de slúde conveniada ao SEACEC, nâ sêgmentação mínima AMBULAToRIAL +
HOSPITALAR SEM OBSTETRICIA êm acomodação ENFERMARIA, de modo a permitir que os trabalhadores
em atividade, exceto os já aposentados que não eslejam em atividade junto às Empresas representâdas
pelo SEACEC, possam, mediante adesão voluntária e expressa, usufruiÍ dos serviÇos de saúde ofertados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O PLANO DE SAÚDE contratado será, para o ano de 2023, no valor de RS 90,00
(noventa reais), sendo que a participação no subsídio do seu custeio será na razão de RS 45,00 (quarenta e
cinco reais) para o empregador e RS 45,00 (quarenta e cinco reais) para o empregado, valor este que será
descontado em íolha de pagamento mediante autorização prévia e por escrito do emprêgado, sendo que a
taxa de adesão será custeada integralmente pelo empregado. Eventuais reajustes no plano de saúde, serão
suportados em pârtes iguais pelo empregado e êmpregador.

PARÁGRAFo SEGUNDo - Caso o empregado venha a aderir a plano de maior cobertura, de empresa
conveniada pelo sindicato ou outra, será de sua responsa bilidade o pagamento que acrescer.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o empregador já tenha contratado PLANO DE SAÚDE, não esraró obrig
aderir ao plano de saúde referido, frcando assegurado ao empregado as garantias mÍnimas de preço e

0

a

AJ



i:a':1llS{0 i])E U
tí

participação estipuladas nesta cláusula
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PARÁGRAFO QUARTO - O empregado poderá incluir seus dependentes no Plano de Saúde, com o
pagamento total às suas expensas, podendo os valores correspondentes ser descontados em folha de
pagamento, mediante autorização prévia e por escrito do mesmo.

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas dispôem do prazo de até 90 (noventa) dias a contar do registro desta
convenção para disponibilizar aos empregados a adesão ao plano de saúde.

PARÁGRAFO SEXTO - A participação facultativa do empregado no plano de saúde não confrgurará salário
"in natura", não se incorporando à remuneração do trabalhador para quaisquer efeitos, não constitui base de
incidência de contribuição previdenciária ou do FGTS e nem constitui rendimenlo tributável do empregado.

AUXíLIO MORTVFUNERAL

cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - AUxILIo FUNERAL

As empresas concederão auxílio-Íuneíal, a ser pago ao dependente ou dependentes do empregado falecido,
durante a vigência do contrato de trabalho, em valor equivalente a 03 (três) pisos salariais da catcgoria, na
faixa que o empregado falecido estiver enquadrado, que será pago imediatamente após o óbito.

PARÁGRAFo Úutco - trta falta de dependentes do empregado, Íarão jus ao recebimento do beneÍÍcio do
auxílio-funeral os sucessores do empregado falecido, na forma da lei civil.

AUXíLIO CRECHE

cúUSULA DÉcIMA oITAVA . AUxILIo cREcHE

As empresas deverão pagar auxilio crechê mensal as suas empregadas a incidir no mês do nascimento da
criança até o 60 mês de vida da mesma no valor de RS 235,59 (duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e
nove centavos) mensais.

OUTROS AUXíLIOS

CúUSULA DÉCIMA NoNA. CoMPLEMENTo PREVIDENCIÁRIo

As empíesas efetuarão o pagamento da complementação da diferença existente entre os valores recebidos
da Previdência Social e a media da remuneração percebida pelo empregado nós últimos doze meses que
antecedem o inicio da concessão do benefício, enquanto o mêsmo estiver de licença por motivo de acidênte
de trabalho, recebendo benefício previdenciário, não possuindo a quantia paga pela êmpresa, natureza
salaria L

cúusulA vrcÉsrMA - coNvÊNros coM FARMACTA

As empÍesas buscarão firmar convênios com farmácias objetivando a aquisiÇão de medicamentos e
produtos aflns para desconto mensal em íolha de pagamento, a ser procedido nas mesmas condições
obtidas na negociação.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADE
NORMAS PARA ADMTSSÃO/CONTRATAçÃO

cLÁusuLA vtcÉstMA pRtMETRA - DEsvro DE FUNÇÃo
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Não será permitida â utilização do empregado para o exercício de atividades distintas das quais tenha sido
contratado e incompatível com a função que exêrce, excetuando-se quando se tratar de substituição
eventual para exercício de funções similares.

DESLIGAMENTO/DEMISSÂO

cúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - cARTA DE REFERÊNcIA

No ato da homologação da demissão sem justa causa, as empresas Íornecerão aos seus empregados carta
de ReÍerência, relativa ao respectivo Contrâto de Trabalho, no sentido de contribuir para que os empregados
consigam novos empregos.

CúUSULA VIGÉsIMA TERCEIRA . DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

Á empresa se compromete a enviar relâção mensal dos contratos de tÍabalho rescindidos ao sindicato
l:Íboral e custear o tíansporte e alimentação daqueles empregados lotados e/ou que íesidam no interior
p ara receber sua rescisão.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

coNTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - cARTÃo oU coNTRoLE DE PoNTo ÚNIco

O horário de trabalho poderá ser registrado pelos empregados em cartão, papeleta, livro de ponto, caítão
nagnético ou, ainda, por outros meios eletrônicos, conforme a legislação em vigor.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica autorizada, no presente lnstrumento Normativo, a adoção de sistemas
alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, inclusive por meio de transmissão de dados por

lelefone e/ou rádio transmissor, pelas empresas abrangidas por esta Norma, desde que não haja infração
legal ou prejuízo ao trabalhador, bem como seja garantido amplo acesso âos horários registrados no
registro de ponto, seja por recibo de registÍo de ponto ou por qualquer outro meio que garanta a lisura do
oontrole de jornadâ e â trânsparência pâra o trabalhador.

PÁRÁGRAFO SEGUNDO - O horário que será ânotado nos controles é o de efetiva entÍada e de saída do
trabalhador, devendo ser observado o rigoÍ das anolações especialmente em casos em que não há rendição
do posto de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas obrigam-se a utilizar, no controle de entrada e saída dos
empregados, apenas um único cartão ou controle de ponto, para horas normais e horas extÍaordinárias.

PÀRÁGRAFo QUARTO - Em face da natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, íora da sede
dâs emprêsas, a frcha de registro de empregados, as folhas de ponto e os dêmais livros poderão ficar na
empresa ou no posto êm que o serviço é realizado, prevalecendo a regÍa que melhor satisfrzer a viabilidade
operacional do Empregador, inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando a prestação dos serviÇos pelo empregado ocorrer fora da sede das
empresa, o registro do horário de trabalho (entrada e saída) dos empregados deverá ser realizado tão
somente por cartão, papeleta, livro de ponto e cartão magnético.

hanÁenafo SEXTO - Ademais, quando a prestação dos serviços pelo empregado ocorrer fora da sede das
empresas, será computado e registrado como horário de trabalho, o tempo de deslocamento do empregado
do local da prestação dos serviços até a sede das empresas ou até o local que não mais esteja à disposição
da empresa.

RELAçÕES DE TRABALHO - COND|çÕrs oe rnIeALHo, NoRMAS DE PESSo E
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ESTABILIDADES
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

CúUSULA vIGÉsIMA QUINTA - PISOS FUTUROS

No caso de havêr licitação onde sejam solicitados trabâlhadores para exercício de funções não tncluídas
nas faixas e pisos definidos na cláusula anterior, caberá aos sindicatos convenentes Íazer o enquadramento
da nova função, por meio de aditivo à presente convenÇão coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso a nova função não se enquadre em nenhuma das faixas existentes, deverão
os convenentes criar nova(s) faixa(s), de modo a promoveÍ o tratâmento adequado à atividade a ser
realizada, utilizando-se da descrição constante na Classificação Brasileira de 0cupação - CBO,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a validade do acordo estabelecidos no Caput desta cláusula, deve o mesmo
ser realizâdo em tempo hábil, em até 30 (trinta) dias do edital de licitação coÍrespondente, assegurando-se
ampla divulgação para todos os intêressados;

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

cúUSULA vIGÉSIMA sEXTA . oA ESTABILIDADE APoSENTADoRIA

Fica vetada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado que estiver a, no máximo,20 (vinte)
meses de sua aposentadoria, desde que seu contrato com a empresa tênha, pêlo menos, igual duraçào.

oUTRAS NORMAS REFERENTES A COND|çÕES PARA O EXERCÍC|O DO TRABALHO

cúusULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO EMPREGADO ESTUDANTE

0 empregado estudante, matriculado e cursando regularmente qualquer nível do Sistema Educacional,
deverá comunicar previamente à empresa a condição, através de declaração Íornecida pelo
estabelecimento de ensino.

Parágrsío Primeko - o emprcgâdo estudEnle náo podêÉ prestôÍ serviço êxt.aordinário, durante o pêríodo lêtivo.

ParágraÍo Segundo - o empregado estudante terá abonada a sua ausência ao trabalho durante o horário de
prestaÇão de exames curriculares ou vestibulares, desde que comunique à empresa com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito horas) comprovando posteriormente sua realização no mesmo prazo, atÍavés
de declaração fornecida pelo estabelecimento de ensino.

Parágrafo Terceiro - As empresas concederão férias a seus empregados estudantes em perÍodos que
coincidam com as férias escolares regulares, e devendo o benefício ser solicitado pelo empregado, por
escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

JORNADA DE TRABALHO - DURAçÃO, DTSTRTBUTÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DA JORNADA

CúUSULA VIGÉSIMA OITAVA - JoRNADA DE TRABALHO

A jornada de Trabalho dos empregados, inclusive, porteiros diurnos e noturnos, será de 44 (quarenta e
quatro) horas semanais.

Parágrafo
mediante
cento).

único- A jornadâ normal de trabalho poderá ser acrescida de 2 (duas) horas suplemenla
ajuste escrito com o empregado e serão remuneradas com adicional de 7570 (setenta e cincd or



FALTAS

cúUSULA vIGÉsIMA NoNA - FALTAS JUSTIFICADAS

Além dos casos previstos no art.473 da CLT, poderá o empregado faltar ao serviço, sem que lhe seja
efetuado qualquer tipo de desconto salarial,02 (dois) dias quando do Íalecimento de dependente, assim já
declarados previamente peranle a empresa, previdência social ou íeceita Íederal.

PârágraÍo Único - Em caso do sepultamento ou velório das pessoas indicadas no caput, ocoÍÍer em
localidade que diste mais de 100 km (cem quilômetros) da residência do empÍegado o âfaslamento
autorizado será de 03 (três) dias, comprovando o fato nas 24 horas após o retorno ao serviço.

cúUsULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS PARA ASSISTÊNCIA MATERNA

Serão abonadas as faltas dâ empregada, limitadas a 12 (doze) dias anuais, em decorrência da necessidade
dê assistir seus frlhos ou outros dependentes menores de 12 (doze) anos e/ou inválidos, desde que
declarados perante a empresa, frcando a empregada obrigada ao fornecimento de atestado ou declaração
médica para comprovação do íato.

Parágrafo Único- O limite estabelecido no caput poderá ser prorrogado, desde que comprovada a

necessidade da assislência maternal por médico que realizou o alendimento ou o acompanhamento.

ourRAs DrsPostçÕEs soBRE JoRNADA

cLÁUSULA TRIGÉsIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL

A joÍnada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho poÍ tíinta e seis horas ininterruptas de
descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação, observados ou
indenizados, com a concessâo de intervalo de 30 minutos para repouso e alimentação e os demais
30(trinta) minutos restantes serão indenizado. Na hipótese da não concessão deste intervalo, o êmpregador
se obriga a remunerar integralmente o período coÍrespondente como indenização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e Íeriados que
porventura coincidam com a escala pÍevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo desconto nas
36 (trinta e seis) horas seguintes.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no
percentual de 21% para os perÍodos laborados entre 22:00h à 05:00h.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Se a Jornâda 12x36 ocorÍeÍ em ambiente insalubre é desnecessária a licença
prévia da autoridade competente na área de higiene do trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO. A indenização do intervalo intrajornada será no percentual de 75'/" sobre a hora
normal de trabalho.

PARÁGRAFo QUlNTo. Em todas as escalas que venham a ser praticadas haverá a utilização do divisor de
220 noras mensais.

PARÁGRAFO SEXTO -Fica estabelecido que os êmpregados que trabalharem nestâ escala e no período
noturno faÍâo jus a I 5 (quinze) horas extras mensâis cada um.

cúUSULA TRIGÉsIMA SEGUNDA - DIA DA CATEGORIA PROFISSIONAL

Fica estabelecido o dia 05 (cinco) de outubro como o dia da categoÍia profissional abrangida por esta
convenção. No referido dia pode haver labor dos empregados que perceberão a remuneração referent o
dia em comento em dobÍo

I
(



cot,ít$.qÃ0

l.r ': r't I.J (

PARÁGRAFO ÚNICO - Em possuindo o tomador público de serviço dia específico e que seja Íeriado
devidamente gozado entre os meses de janeiro e outubro de 2023 e janeiro ê outubro de 2024, não haverá o
pagamento em dobÍo na forma do "caput" desta cláusula tendo em vista o Íeriado já gozado.

cLÁUSULA TRIGÉsIMA TERCEIRA . REUNIÃO DE TRABALHO

As reuniões de trabalho, de comparecimento obrigatório, deverão ser realizadas durante o expediente dos
emPregados.

PaÍágraío ÚNICO - Caso ultrapassarem a jornada normal de trabalho, as horas excêdentes sêrão
remuneradas como extraordinárias, ou compensadas na semana seguinte

FÉRIAS E LtcENçAs
REMUNERAçÃO DE FÉRIAS

cúUSULA TRIGÉSIMA QUARTA . FÉRIAS

As empresas obrigam-se a avisar ou comunicar a seus empregados, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, o inicio da fruição das férias.

Parágrafo PÍimeiÍo - O início do gozo das férías não poderá coincidir com o repouso remunerado, feriados
nem com os dias já compensados.

Parágrafo Segundo - As empresas que cancelarem a concêssão de férias já comunicadas, pagarão todas as
despesas que porventura o empregado tenha realizado quando do seu planejamento, desde que
devidamente comprovadas.

Parágrafo Terceiro - As férias deverão ser pagas e gozadas até o 8' (oitavo) mês após o término do período
aquisitivo, sob pena de pagamento em dobro

oUTRAS DrSpOSrÇÕES SoBRE FÉRtAS E LTCENÇAS

cúusuLA TRrcÉsrMA eurNTA - FÉRrAs pRopoRctoNAts

As férias proporcionals pagas quando da rescisão do contrato de trabalho, deverão ser acrescidas do
adicionêl de 1/3 (um terço) sobre a maior remuneração paga,

SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHADOR
EQUTPAMENTOS DE PROTEçÃO TNDTVTDUAL

cúusuLA TRrcÉsrMA sExrA - EeurpAMENTos DE pRoTEçÃo - Epl

Aos tÍabalhadores que exêcutam suas tarefas no serviço de coleta de lixo urbano e no aterro sanitário, serão
íornecidos pelas empresas, gratuitamente, os equipamentos de proteção necessários (EP|'S), tais como:
luvas, sapatos ou botas, capacetes e outros, consoânte com o que dispõe a PoÍtaria n.o 3.214 de 1 978 em
sua NR-06.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o empregado tenha seu contrato de lrabalho rescindido, fica ele obrigado a
devolver os equipamentos recebidos, na condição em que se enconlÍarem

cúUSULA TRIGÉSIMA sÉTIMA - vEsTIÁRIo

UNIFORME

^i
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As empresas manterão cabinas, nos locais de prestaçâo de serviço, destinadas à mudança ou troca de
roupas, dotadas de reais condiçóes de segurança, higiene e asseio, nos termos das Normas
Regulamentadoras, expedídas pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

clÁusuLA TRtcÉstMA otrAvA - uso DE UNtFoRMES

Quando o uso de uniformes íoÍ exigido pela empresa, frca a mesma obrigada a Íornecer ao empregado,
gratuitamente, de uma só vez, paÍa o período de 01 (um) ano,02 (dois) uniformes completos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - responderá o empregado pela reposição resultante de extravio ou mau uso dos
uniformes, quando devidamente comprovado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Um terceiro uniforme completo será entregue, para o empregado, caso frque
comprovado o desgaste natural de qualquer daqueles ântêriormente entrêgues.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aos trabaÍhadores que executam suas tarefas no serviÇo de coleta de lixo urbano
e no ateÍro sanitário, serão fornecidos pelas empresas, gratuitamente, 04 (quatro) uniformes completos.

PARÁGRAFO QUARTO- Caso o empregado tenha seu contrato de trabalho rescindido, fica ele obrigado a
devolver os uniformes na condição em que se encontrarem.

ctPA - coMPostçÃo, ELEtçÃo, ATR|BUIçÕES, GARANTTAS AOS CtpETROS

cLÁUSULA TRIGÉsIMA NoNA - ELEIÇÕEs DA cIPA

As empresas obrigam-se a cumprir com rigor as normas legais vigentes, notadamente âs da NR-05 da
Portâria Ministerial3.214178 no tocante à CIPA e suas elêiÇões.

ACE|TAÇÃO DE ATESTADOS MÉDTCOS

CúUSULA QUADRAGÉSIMA - ATESTADoS MÉDIcos E oDoNToLóGIcos

Serão aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado para
justiÍicar sua ausência por motivo de doença, fornecidos, em ordem de preferência, por médicos
contratados diretamente pela empresa_ ou mediante convênio/SESC e, à sua falta, os atestados emilidos por
medicos vinculados ao SUS (Sistema Unico de Saúde). Em último caso, serão aceitos os atestados emitidos
por médico do sindicato ou particular.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os atestados médicos serão entregues pelo empregado nos locais de trabalho
onde a empresa tenha supervisor, chefe de êquipe ou encarregado, em envelope lacrâdo, a ser encamrnhado
ao sêtoÍ de pessoal da empresa ou ao serviço médico.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No período máximo de 24h (vinte quatro horas) contados do início das faltas do
empregado em razão da doença, deve o mesmo comunicar a empresa o fato, seja através de terceiros ou
por qualquer meio de comunicação que possibilite ao empregador tomar conhecimento do motivo da falta
do empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os trabalhadorês deverão ainda enviar o atestado médico de forma virtual no
WhatsApp e/ou e-mail disponibilizado pelâ empresa no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas da
emissão do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - O atestado deverá ser entÍegue, pessoalmente ou por outrem, nos locais dc
trabalho onde a empresa tenha supervisor, chefe de equipe ou encarregado, em envelope lacrado, nas 24
(vinte e quatro) horas após o retorno do empregado âo serviço, devendo a pessoa que recebeu o atcstado
dar visto nê via do empregado
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PARÁGRAFo QUINTo - O prazo estabelecido no parágrafo terceiro só será válido após a devida
comunicação de Íorma individual e expressa do empregador ao trabalhador, informando o referido prazo e

WhatsApp ê/ou e-mail para envio dos atestados médicos.

PRIMEIROS SOCORROS

CúUSULA QUADRÂGÉSIMA PRIMEIRA - DO TRANSPORTE DO ACIDENTADO

As empresas obrigam-se a garantir o transporte gratuito do empregado acidentado do local de trabalho até
o local do atendimento médico. Na impossibilidade de deslocamento do acidentado, após o atendimento
médico, o tÍansporte sêrá estendido até a sua residência.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÂO AO ACTDENTADO OU DOENTE

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA . FoRNECIMENTO DE DOCUMENTOS A PREVIDÊNCIA SOCIAL

A documentação exigida pela Previdência Social será íornecida pelos empregadores, quando solicitada pelo
empregado, em 05 (cinco) dias útêis.

PARÁGRAFo ÚNlco - Por ocasião da homologação da rescisão contratual, os empregados que
desempenharem suas funçóes em condições especiais, rêcêbendo os âdicionais previstos legalmente para
as atividades respectivas, recebeÍão cópia do PPP.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA COMUNICAçÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

A empÍesa deverá comunicar o acidente de trabalho à previdência social nas 24 horas que sucederem ao
acidente e, em caso de óbito, imediatamente, às autoridades competentes. Da comunicação a que se refere
esta cláusula, receberão cópias o acidentado ou seus dependentes, bem como o Sindicato ProÍssional e os
órgãos do Ministério do Trabalho e Emprego.

RELAçOES STNDTCATS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

cúUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO ACESSO DO DIRIGENTE SINDIcAL

Será facilitado o acesso aos diretoÍes do Sindicato dos Trabalhadores para a realização de visitas às sedes
das empresas, a Ím de tratar de assuntos relacionados com a catêgoria e os associados.

REPRESENTANTE SINDICAL

cúUSULA QUADRAGÉsIMA QUINTA - coNTRIBUIÇÂo NEGocIAL LABoRAL

Em consonância com os termos da Nota Técnica N". 2, de 26 de outubro de 2018, da Coordenação de
Liberdades Sindicais (Conalis), do MinisteÍio Público do Trabalho- MPI bem como com os lermos do
Enunciado No. 24, da Câmara de CoordenaÇão e Revisão (CCR), igualmente, do MPT, e com os termos do
acordojudicial celebrado nos autos do Processo no. 0001879-27.2016.5.07.0013, originário da 13'. VaÍa do
Trabalho de Fortaleza-CE, as empresas abrangidas por esta CCT, descontarão dos salários dê seus
trabalhadorês, não associados, a título de contribuição negocial, nos meses de maio, iulho e setembÍo de
2023 e fevereiro. abril eiunho de 2024, a impo ànda de RS 30,00 (trintâ reâis), em cada um dos meses
mencionados, obrigando-se a recolher a quantiâ resultante do desconto, diretamente na tesouraria do
Seeaconce ou através de boletos gerados no website do Sindicato PÍoÍlssional: www.seeaconce.org. br, at
dia 10 (dez) do mês subsequente
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado o direito de se opor ao desconto de que trata o caput, desta
Cláusula, a todos os trabalhadores, não associados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que

ele for efetuado, a ser apresentada de maneira pessoal, formal e expressamente diretâmente ao Seeaconce,
em 03 (três) vias de igualteor e forma, devidamente assinada e preenchida pelo trabalhador; Ílcando vedada
às empresas qualquer conduta, direta ou indireta, visando à sua fomentação, caracterizândo-se a sua
inobservância em alo antissindicais, para todos os efeitos legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas êncaminharão ao sindicato laboral, no prazo máximo de 1 5 (quinze)
dias, após o desconto referido no caput desta clausulâ, as copias das guias de recolhimento da contribuição
negocial devidamente pagas e autenticadas, com a respectiva relação dos(as) traba lh adores(a s)
contribuintes.

PARÁGRAFo TERCEIRo - O atraso no recolhimento da contÍibuição negocial sujeitará a empresa ao
pagamento do valor principal acrescido de correção monetária com base na variação da TR, iuros de 17" (um
por cento) ao mês, além de multa equivalente a 2% (dois por cento).

PARÁGRAFO QUARTO - A multa estabelecida no parágrafo anterior será aplicada sobre o valor original
acrescido de correÇão e juros.

PARÁGRAFO QUINTO - Em havendo açãojudicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicaÇão da
presente cláusula com a citaÇão do sindicato patronal, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja
imputada deverá ser arcada pelo sindicato Iaborâ|, podendo o sindicalo palronal denunciar a lide na forma
da Lei.

LTBERAçÃO DE EMPREGADOS PARA ATTVTDADES StNDTCATS

cúUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DA LIBERAÇÃo Dos DIREToRES Do SINoIcATo PRoFISSIoNAL

Fica assegurada a liberação remunerada de 6 (seis) diretoíes membros da diretoria do sindicato
proÍissional, até o término da vigência da presente convenÇão coletiva de trabalho, sêm prejuízo do tempo
de serviços e das parcelas componentes de suas remuneraçóes, em número de 1 (um) drretor sindical por
empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A lista de nomeação, ou os nomes dos diretores liberados, será enviada ao
sindicato patronal no prazo de 03 (três) dias após a assinatura da presentê convenção.

PARÁGRAFo SEGUNDO - Respeitado o numero de um diretor por empresa, poderá o sindicato laborâl
requerer a substituição do diretor liberado, desde que o Íaça com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

coNTRrBUrÇÕES STNDTCATS

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - AUToRIZAçÃO PARA DEscoNTo DA MENSALIDADE SocIAL

As mensalidades devidas ao Sindicato Profissional, como mensalidade social, serão descontada nos termos
do arl. 545 da CLT, devendo ser autorizado pelo empregado por escrito.

Parágrafo primeiro - O desconto da mensalidade equivalerá a 27" (dois por cento) do piso salarial da 1"
faixa remuneratória indicâda na cláusula terceira e serão repassados os valores até o 5'(quinto) dia útil
após o desconto, na tesourariâ do Sindicato ProÍlssional ou por meio de depósito bancáÍio.

ParágraÍo segundo - As empresas apresentarão comprovante de depósito bancário e/ou boleto bancário
com a relação de empÍegados contribuintes.

Parágrafo terceiro - As empresas que não obedecerem o prazo estabelecido Ílcam sujeitas ao pagamento
de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor retido.

cúUSULA QUADRAGÉsIMA oITAVA - coNTRIBUIçÂo ASSISTENCIAL PATRoNAL
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As empresas peÍtencentes as categorias econômicas aqui representadas, deverão recolher até o mês de junho de
2023 a CONTRIBUIÇÃo NEG0CIAL patÍonal para a expansão dos seÍviços de custeio desta campanha salarial, no
valor abaixo destacado, de acordo com seu enquadramento empresarial abaixo destacado:

PORTE DA EMPRESA VALOR (R$)

CPF e MEI 240,00
ME e EPP 410,00
MEDIO 820,00
NORMAL 1.058,00

PARÁGRAFo PRIMEIRo - O pagamento previsto no caput deveÍá ser realizado alravés de boleto bancárro ou na sede
do Sindicato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recolhimenlo da contÍibuição assistencial patÍonal efetuado Íora do prazo mencionado
no parágrafo ânterior, será acrescido de multa de 2% (dois por cenlo) nos primeiros 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFo TERcEIRo - Por mês subsequente de atraso, além da multa estabelecida no parágrafo anterior, serão
devidos juros de mora de 1 7" (um por cento).

PARÁGRAFO QUARTO - A Entidade Sindical Patronal, como parte integrante do sistema SICOMÉRCIO e, conÍorme
pÍevisto no estatuto social, efetivará a partilha da receita advinda da conlribuição assistencial, da seguinte formai

V a) 10% (dez por cento) à CNCi

b) 20'ó (vinte por cento) para a Federação;

c) 70% (setenta poÍ cenlo) para o Sindicato.

PARÁGRAFO QUINTO - Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da presente
cláusula com a citaÇão do sindicato laboral, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja imputada deverá ser
arcada pelo sindicato patronal, podendo o sindicato laboral denunciar a Iide na Íorma da Lei.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA NoNA . CONTRIBUIçÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas abÍangidas pelo Sindicato das Empresas de Asseio e conseÍvação do Eslado do Ceará deverão
recolher o valor de RS 1.295,00 (Hum mil, duzenlos e noventa e cinco reais), parcelado em duas vezes, nos meses de

)ulho/2023 e outubro/2023, a título de contribuiÇão confederativa, que deveÍá ser Íepassado com boleto bancário ou
na sede do Sindicato, até o dia '10 de julho/2023 e 10 de outubro de 2023, respeclivamente, de acordo com o Art 8o

lnciso lV da Constituição Federal e demais noÍmas legais.

Parágrafo Único - Os atrasos no prazo de recolhimento estão sujeitos às mesmas penalidades previstas na cláusula
anterior.

ourRAs DrsposrçÕEs soBRE RELAçÃo ENTRE STNDTCATO E EMPRESA

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA - RELAçÃo DE EMPREGADoS

As empresas enviarão à entidade sindical profissional, mensalmente, a partir da competência do mês de
marÇo até o mês de dezembro, a relação dos empregados abrangidos pêla contribuição srndical (imposto),
na forma da legislação pertinente.

cúUSULA QUINQUAGÉsIMA PRIMEIRA . cERTIDÃo DE REGULARIDADE SINDIcAL

As empresas que pÍetendam participar de licitações promovidas por órgãos da administração pública,
direta, indireta ou contrataç
suas obrigaÇões sindicais

âo por setores privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com
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Parágrafo Primêiro- Essa certidão será expedida pelo SEACEC/SEEACONCE, no prazo máximo de 72
(setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com validade de 30 (tÍinta) dias.

Panágrafo Segundo. Consideram-se obrigaçÕes sindicais, para frns de expedição da citada cerlidão, o
recolhimento da contribuição sindical (proÍlssional e econômica), bem como de todas as taxas e

contribuições aqui inseridas, de acordo e nos termos das cláusulas que as prevêem.

DrsPosrçÕEs GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCTAÇÃO

cúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DA VIGÊNcIA DIFERENCIADA - RENovAÇÃo DE cLÁUSULAS
ECONÔMtCAS 2024

A vi9ência de 02(dois) anos prevista na cláusula primeira do presente instrumento coletivo tem validade
para todas as cláusulas sociais, devendo todas as cláusulas de natureza econômica (pisos salariais,
reajuste, auxilio alimentação, auxilio creche, plano de saúde, contribuições. dentre outras.) Serem
negociadas e reajustadas no ano de 2024 através de Íormalização de aditivo entre os dois sindicatos
convenenles.

CLÁUSULA QUINQUAGÉsIMA TERCEIRA - MULTA PoR DEScUMPRIMENTo

Na hipólese de descumprimento de qualquer cláusula da presente ConvenÇão Coletiva de Trabalho, sem previsão de
sanção pecuniária especíÍca, frca a parte infratoÍa sujeita à multa equivalente ao prejuízo proporcionado, não sendo
infeÍior, em qualquer caso, ao valor do maior piso salarial a ser pago em favoÍ da parte prejudicada.

oUTRAS DTSPOSTçÔES

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - ENCARGoS socIAIs

Com o objetivo de assegurar a exequibilídade dos contratos prestados pelas empresas assistidas por esta
CCT e a consequente adimplência do cumprimento das obrigações decorrentes dos ENCARGoS SoClAlS e

TRABALHISTAS, Íica convencionado que deve ser praticado pelas êmpresas albergadas nesta convençâo o
percentual mínimo de encargos sociais e trâbalhistas conforme ANEXO I que passa a fazer parte integrante
desta ccT.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - sESMT

Fica facultado parâ as empresas albergadas poÍ esta Convenção Coletiva de Trabalho a terceiflzaÇâo dos
seus SESMT'S em conformidade com a Norma Regulamentadora no 4 e suas postêriores alterações.

PARÁGRAFO ÚNICO - SESMT COLETIVO

Fica íacultada às empresas a constituição de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalho - SESMT COLETIVO, organizado e administrado pelo SEACEC, visando à promoÇão da
saúde ê da integridâde do trabalhador da categoria nos seus locais de trabalho, em conformidade com o
disposto no item 4.'14.3 da NR 4 do Ministério do Trabalho.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA
óRGÃo roMADoR DE sERvrços

- ESFORçOS NO CUMPRIMENTO DA PRESENTE CONVENçÃO POR

I
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As partes que pâctuam o presente instrumento se comprometem a realizarem todos os esforços
necessários para o efetivo cumprimento das cláusulas acertadas pelos órgãos públicos tomadores de
serviço, principalmente no que tange aos reajustes salariais e demais cláusulas financeiras.

PARÁGRAFO ÚrutCO - tlão obstante os esforços realizados como demonstrado no "capul" desta cláusula a
pÍesente convenção deve ser cumprida nâ Íormâ da Lei.

cúusuLA eutNeuAGÉstMA sÉTtMA - TERMo DE eutrAçÃo ANUAL DE DÉBtros TRABALHtsTAS

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (an. 507-8 da CLT), que é umâ
faculdade dos êmpregados e empregadores, será firmado pelo Srndicato Laboral, desde que a empresa
esteja cumprindo rigorosamente com todas as cláusulas convencionadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO : O termo previsto no caput da presente cláusula discriminará as obrigações de dar
e fazer cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficáciâ
liberatória das parcelas nele especiÍicadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por cada termo de quitação anual frrmado pelo Sindicato Laboral, será pago pelos
empregadores a referida Entidade Sindical Laboral os valores discriminados na tabela abaixo, que serão
reajustados anualmente. Ademais, frca vedado o desconto pelos empÍegadores de qualquer valor do
trabalhador para fins de emissão do termo de quitação anual.

TABELA DE VALORES QUITAÇÃO ANUAL

QUANTIDADE POR TERMO DE

QUrAÇÃo
VALOR POR rERMO DE QU|TAçÃO

01 A 100 Rs 70,00
101 A 200 Rs 60,00

201 ACltVtA Rs s0,00

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os empregadores e empregados que desejarem a emissão do termo de quitaÇão
anual de obrigaçÕes trabalhistas (art. 507-8 da CLT), deverão agendar o comparecimenlo com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis, junto ao Sindicato ProÍlssional através do website www.seeaconce.org.b!
ou pelo telefone: 85 3453.8900 ou pessoalmente na sede do Ente Sindical.

PARÁGRAFo QUARTo: Para a emissão do termo de quitação anual, previsto nesta cláusula, os
empregadores deverão comprovar junto a Entidade Sindical Laboral o sêu respectivo pagâmento, em âté 01
(um) dia útil anterior a data designada para emissão do termo de quitação anual, sob pena de não emissão
do referido termo de quitação anual.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA oITAVA - FoRo coMPETENTE

As controvérsias resultantes da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, caso não
solucionadas de forma autônoma, serão dirimidas pela Justiça do Trabalho no Estado do Ceará, na cidade
de Fortaleza.

E por serem considerados Íirmes e valiosos, tendo sido acordadas as condições e termos da presente
Convenção Coletiva, (01) uma via encaminhada para registro e arquivo na Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Ceará.

MARIA DA PENHA MESQUITA DE SOUSA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM E DE LIMP PUBL E PRIVA

)
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FABIANO BARREIRA OA PONTE
PRESIOENTE

SINDICATO OAS EMPRESAS DE ASSEIO,CONSERVACAqLIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACÂO DE MAO DE OBRA DO

ESTÂDO DO CEÂRA - SEACEC

ANEXOS
ANEXO ! - ENCARGOS SOCIAIS

ANEXO I
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ENCARGOS SOCIAIS Segunda a sexta Segunda a sábado 12x36
GRUPO A' 3ó,80% 36,80% 36,80"Á

INSS 20,00v. 20,oo1. 20,oo'/"

FGTS 8,00% 8,007" 8,00%

sÂT 3,00% 3,00"/. 3,007.

sALÁRro EDUcAÇÃo 2,501. 2,50v" 2,50v"

SESC SESI 1,50'/" 1,50% 1,50v"

SENAC / SENAI 1 ,00% 1,00% 1,00%

SEBRÂE 0,60q. o,60v" o,60v"

INCRA 0,20v. o,20v" o,201.

GRUPO'8" custo de Rêposiçóes 10,95% 10,90% 11,O9%

FÉRtÀs GozÂDAs 7,59.Á 7,59v" 7 ,60v"

AUXILIO DOENÇA 2,21?. 2,211"

AUX|Lt0 D0ENÇA [,íAlS DE 15 DIAS 0,137" 0,13"/" 0,137"

ACIDENTE DE TRAEALHO 0,037" 0,03"/" 0,037"

AUXILIO PATERNIDADE 0,017" 0,01% 0,0'r 7"

FALTAS LEGAIS 0,66v. 0,667" 0,66'k
TREINAMENTO NR 5 0,32v. 0,27v. 0,447.

GRUP0'C" das verbâs indênizatórias 11,95% 11,94% 11,96v"
1/3 FÉRIAS coNSTITUCIONAL 2,53?. 2,53%
,] 

30, SÂLÀRIO 9,25v. 9,24e. 9,?6v"

AVISO PREVIO TRAEÂLHADO 0,12r. o,1?.v" o,12v"

coMpLEMENÍo Ávtso pRÉvro rRÂBALHADo 0,05"ó 0,05'/" 0,05"/"

cRUPo'D' vERBAS REsclsóRtas 12,42'/" 1?,42% 12,42'/"
AVrso PRÉvto tNDENtzaDo 4,33v. 4,33'/" 4,347"

REFLExoS No Avtso pRÉvto tNDENtzADo o,84v. 0,84?. 0,84v.

MULTA OO FGTS 4,08v. 4.087" 4,09v.

coNTRtBUrÇÃo socraLARTtGo roLei 110/91 1,021. 1,027" 1,O2v.

INDENIzAÇÃO ÀDICIoNAL 0,67v. 0,67v. 0,677.

FÉRIAS INDENIzADAS OU PRoPoRcIoNAIS 1 ,1-11. 1,11v" 1,11'/"

1/3 DE FÉRlas tNDENtZADAS ou PRoP 0,37?. o,37% 0,37r.

GRUPO'E' o,72./. o,72% o,73v"

ABoNo PEcuNtÁRto 0,54r. 0,54v. 0,5 57"

1/3 CONSTITUCIONAIS DO ABONO 0,187" 0,18v. 0,1 8%

GRUPO'F' 10,26 '/. 10,24% 10,31%

FGTS S/AVISO PREVIO 0,35"ó 0,35 7" 0,35"/.

tNctDÊNCtÂ GRUPo A s/AV PREV|o tND 1,25v. 1,25%
0,20'/.

1,25v"

INCIDENCIA SOBRE SÂL MATERNIDADE o,20v" 0,20v.
INCIDENCIA SOBRE 13 SAL AVISO PREVIO 0,03% 0,03'/. 0,037"

INcIDÊNoIA Oo GRUPo,A- S/ o GRUPo ,8,+c 8,43v" 8,41?o 8,48'/"
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TOTAL DOS ENCARGOS 83,107" 83,Ozv" 83,33%

ANEXO II . ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

A âutenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do MinistéÍio da Economia na
lnternet, no endereço http://www.mte. gov.br.
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ANEXO IV

Convenção Coletiva de Trabalho (202312024)

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE MUDANÇAS, BENS, CARGAS, LOGíSTICA

E MOTORISTAS DE CAMINHÃO NA INDÚSTRIA, COMÉRCIO

E SERVTÇOS DO ESTADO DO CEARA - STNDTCAM CEARÁ

(88) 351 1.3512 I :srut.:r]í.i_t-r v. i.1i

Parquê Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ns - Juazeiro do Norte, CE

iúr,i-.-ra-if,i. ,t1r. ,, i, t,t::
lJ{l i"ri:''. ",;'; :r, ::'

. I -.,,.,.i.. r:1, -

Fo lha
nI



CoNVENçÃO COLETIVA DE TRAB ALHO 202312024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CEOOO733/2023
OATA DE REGISTRO NO MTE: 2710612023
NúMERoDAsoLtctrAçÃo: MR033002/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13624.10296712023-34
DATA DO PROTOCOLO: 2710612023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/,

SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE I\iIUD BENS CARGAS,LOG E MOT DE CAMINHAO NA IND
COM E SERV DO EST DO CE - SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS, CNPJ n.
02.499.529/0001-27, neste ato representado(a) por sêu Presidente, S(a). MIRIO ROTEX JOAO PAVAN;

E

SETCARCE - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA NO
ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 07.967.052/0001-80, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente,
S(a). N4ARCELO DE HOLANDA MARANHAO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIvA DE TRABALHO, estipulando as condições de tÍabalho
previstas nas cláusulas sêguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. VIGÊNCIA E DATA.BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01o de junho dê
2023 a 31 de maio de 2024 e a data-base da categoria em 01o de junho.

cúUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presênte Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores
em empresas de transportes de mudanças, bens, cargas e logística, bem como a catêgoria
profissional específica dos condutores (motoristas) e ajudantes dê motoristas em transportes dê
caÍgas vinculados às empresas das categorias econômicas da indústria, comárcio, serviços,
agroindústria e agrocomércio (Lei n'13.103/2015 categoria diferenciada), com abrangência territorial
em Abaiara/CE, Acarape/CE, Acaraú/CE, Acopiara/CE, Aiuaba/CE, Alcântaras/CE, Altaneira/CE, Alto
Santo/CE, Amontada/GE, Antonina do Norte/CE, Apuiarés/CE, Aquiraz/CE, Aracati/CE, Aracoiaba/CE,
AraÍendá/CE, AraÍipê/CE, Aratuba/CE, Arnêiroz/CE, Assaré/CE, Aurora/CE, Baixio/CE, Banabuiú/CE,
Barbalha/CE, BarrêiÍa/CE, BaÍrolCE, Barroquinha/CE, Baturité/CE, Beberibe/CE, Bela CruzlCE, Boa
Viagem/CE, Breio Santo/CE, Camocim/CE, Campos Sales/CE, Canindé/CE, Gapistrano/CE,
Caridade/CE, Cariré/CE, Caririaçu/CE, Cariús/CE, Carnaubal/CE, Cascavel/CE, Catarina/CE,
Catunda/CE, Caucaia/CE, Cedro/CE, Chaval/CE, Choró/CE, Chorozinho/GE, Coreaú/CE, Crateús/CE,
Crato/CE, Croatá/CE, CtuzJCE, Deputado lrapuan Pinheiro lCE, ErerêlCÊ, Eusébio/CE, Farias BritoiGE,
Forquilha/CE, Fortaleza/CE, Fortim/CE, Frêcheirinha/CE, General SampaiolCE, GraçalCE, Granja/CE,
Granjêlro/CE, Groaíras/CE, Guaiúba/CE, Guaraciaba do NoÉe/CE, Guaramiranga/CE, Hldrolândia/CE,
HoÍizonte/CE, lbaretama/CE, lbiapina/CE, lbicuitinga/CE, lcapuí/CE, lcó/CE, lguatu/CE,
lndêpêndência/CE, lpaporanga/CE, lpaumirim/CE, lpu/CE, lpueiras/CE, lracema/CE, lÍauçuba/CE,
Itaiçaba/CE, ltaitinga/CE, ltapa,é/CE, ltapipoca/CE, ltapiúna/CE, ltarema/CE, ltatira/CE,
JaguaÍetama/CE, Jaguaribara/CE, Jaguaribe/CE, Jaguaruana/CE, Jardim/CE, Jati/CE, Jijoca de
Jericoacoara/CE, Juazeiro do Norte/CE, Jucás/CE, Lavras da Mangabeira/CE, Limoeiro do Norte/CE,
Madalena/CE, Maracanaú/CE, Maranguapê/CE, Marco/CE, Martinópolê/CE, Massapê/CE, Mauriti/CE,
Meruoca/CE, Milagres/CE, Milhã/CE, Miraíma/CE, Missão Vêlha/CE, Mombaça/CE, Monsenhor
Tabosa/CE, Morada Nova/CE, Moraújo/CE, MorÍinhos/CE, Mucambo/CE, Mulungu/CE, Nova
Olinda/CE, Nova Russas/CE, Novo Oriente/CE, Ocara/CE, Orós/CE, Pacajus/CE, Pacatuba/CE,
Pacoti/CE, Pacujá/CE, Palhano/CE, Palmácia/CE, Paracuru/CE, Paraipaba/CE, Parambu/CE,
Paramoti/CE, Pedra Branca/CE, Penaforte/CE, Pentecoste/CE, Pereiro/CE, Pindoretama/CE, Piquet

§^'ç....t 
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Carneiro/CE, Pires Ferreira/CE, Poranga/CE, PorteiÍas/CE, Potengi/CE, Potiretama/CE,
Quitêrianópolis/CE, Qulxadá/CE, Quixelô/CE, Quixeramobim/CE, Quixeré/CE, Redenção/CE,
Reriutaba/CE, Russas/CE, Saboeiro/CE, Salitre/CE, Santa Quitéria/CE, Santana do Acaraú/CE,
Santana do Cariri/CE, São Benedito/CE, São Gonçalo do Amarante/CE, São João do Jaguaribê/CE,
São Luís do Curu/CE, Senador Pompeu/CE, Sênador Sá/CE, SobraUCE, Solonópole/CE, Tabuleiro do
Norte/CE, Tamboril/CE, Tarrafas/CE, Tauá/CE, Tejuçuoca/CE, Tianguá/CE, Trairi/CE, Tururu/CE,
UbajaÍa/CE, UmaÍi/CE, Umirim/CE, Uruburetama/CE, Uruoca/CE, Varjota/CE, Várzea Alegre/CE e
Viçosa do Ceará/CE.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CúUSULA TERCEIRA - OOS PISOS SALARIAIS

Fica pactuado o reajuste de 6% (seis por cento) nos seguintes termos: aumento de 3,0% (três
por cento) sobre os pisos vigentes em 31 de Maio de 2023, estabelecidos na Convensão
Coletiva 202212023, a partir de 1o de junho de 2023; e 3% (três por cento) a partir de 1o. de
novembro de 2023, de forma não cumulativa, totalizando o reajuste de 6% ( seis por cento)
sobre os pisos vigentes em 31 de lvlaio de 2022, aos quais terão direito os empregados que
exerçam as respectivas funções laborais, com embasamento na política de correção salarial
vigente no pa ís.

Os pisos a partir de 1o. de junho de 2023, seráo os seguintes:

I - MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTES DE CARGAS OUíMICAS E

INFLAMÁVEIS

A. MOTORISTA DE VEÍCULOS COM CAPACIDADE DE 11 A 18 TONELADAS

- R$1.997,52

b- MOTORISTA DE VEíCULOS COM CAPACIDADE ACIMA DE 18 TONELADAS
- R$2.340,56

II - DEMAIS FUNCIONARIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA

1, MOTORISTA DE VEÍCULOS COM CAPACIDADE ATE 11 TONELADAS, OPERADOR
DE EMPILHADEIRA - R$ 1.579,05

2. ÍMOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADEDE 12 A 18 TONELADAS

- R$1.861,13

3, MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE 18 TONELADAS -
R$2.207,04
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4. AUXILIAR DE ESCRITORIO - R$ 1.447,42

5. AJUDANTES, CARREGADORES OU CHAPAS EM GERAL- R$ 1.447 ,42

6. cozrNHErRo, coNríruuo E sERVrÇos GERATS - R$ 1.447 ,42

7. coNFERENTES - R$ 1.579,05

8. MoroRrsrR or vricut-os DE coLETA DE LtXo; - R$ 2.072,66

9. MOTORISTA DE MUNCK, RETROESCAVADEIRA, DESOBSTRUIDORA DE FOSSA E

ESGOTO, OPERADOR DE EQUIPAMNETO MOVEL, MOTORISTA OPERADOR DE
PA; CARREGADEIRA- MOTORISTA DE REBOQUE - MOTORISTA DE BETONEIRA -
MoToRISTA DE CAMINHÃo BASCULANTE - R$ 2.072,66

10. OPERADOR DE GUINDASTES 3Ot -
11. OPERADOR DE GUINDASTES sot-
12. OPERADOR DE GUINDASTES 7Ot -

R$ 2.838,93
R$ 3.609,50
R$ 3.930,25

13. BORRACHEIRO - R$ '1.579,05

14. EMBALADOR- ENTREGADOR- R$ 1.579,05

1s. PORTEIRO-VIGIA- R$ 1.579,05

Os pisos a partir de 1o. de novembro de 2O23, serão os seguintes:

t- MoroRrsrA oe veÍcut-os DE TRANSpoRTES DE cARGAS ouiMrcAS E
rrurmvÁvets

C. MOTORISTA OT VTÍCUI-OS COM CAPACIDADE DE 1,Í A 18 TONELADAS
- R$2.055,70

d. MoToRISTA DE VEÍcULoS CoM CAPACIDADE ACIMA DE 18 ToNELADAS
- R$2.408,73

r - DEMATS rurucrouÁRros poR FUNÇÃo DENoMTNADA

16. MoToRISTA DE VEICULoS CoM CAPACIDADE ATE 11 ToNELADAS, oPERADoR
DE EMPILHADEIRA _ R$ 1.625,04
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17. MOTORISTA DE VEíCULOS C/ CAPACIDADEDE 12 A 18 TONELADAS
- R$1.915,35

18. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACII\4A DE 18 TONELADAS -
R$2.271,33

19. AUXILIAR DE ESCRITÓRIO -- R$ 1.489,58

20, AJUDANTES, CARREGADORES OU CHAPAS EM GERAL- R$ 1.489,58

21. cozrNHErRo, coNTÍNUo E SERV|ÇOS GERATS - R$ .1 .489,s8

22. CONFERENTES . R$ 1.625,04

23. MOTORTSTA DE VEÍCULOS DE COLETA DE L|XO; - R$ 2.133,03

24. MOTORISTA DE MUNCK, RETROESCAVADEIRA, DESOBSTRUIDORA DE FOSSA E
ESGOTO, OPERADOR DE EQUIPAMNETO MOVEL, MOTORISTA OPERADOR DE
PA; CARREGADEIRA- MOTORISTA DE REBOQUE - MOTORISTA DE BETONEIRA -
MOTORISTA DE CAMINHÃO BASCULANTE - R$ 2.133,03

Co,r4tlsÂ0 rl
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25, OPERADOR DE GUINDASTES 3Ot _
26. OPERADOR DE GUINDASTES sot -
27. OPERADOR DE GUINDASTES 7Ot -

R$ 2.921,61
R$ 3.74í,63
R$ 4.044,73

28. BORRACHEIRO - R$ 1.625,04

29. EMBALADOR - ENTREGADOR - R$ 1.625,04

30. PORTETRO - VtGtA - R$ 1.625,04

§ to. Dos salários dos trabalhadores representados pelo sindicato obreiro convenente, as
empresas fornecerão adiantamento na quinzena de importância equivalente a, pelo menos,
40% (quarenta por cento) do salário base da função do empregado.

§ 2o. A comissão sobre tonelada trabalhada destinada aos carregadores, ajudantes ou chapas
em geral previstas no item 5, do inciso ll, desta cláusula, será calculada tomando-se por base,
a soma da tonelagem transportada no mês pela empresa multiplicada por R$ 1,19 (um real e
dezenove centavos), com o resultado dividido igualmente para todos os arrumadores,
batedores de carga, carregadores, ajudantes ou chapas.

§ 30. Os motoristas que trabalham em veículos bi-articulados, assim considerados aqueles
veículos compostos pelo veículo de tração e implemento com duas ou mais composições, bem
como em veículos especiais, quais sejam aqueles equipados com implementos conhecidos
por "vanderléias" e "extensivos", terão direito ao equivalente a 5% sobre o piso menoonado no
inciso ll, item 3, e a partir de 01 de Novembro de 2023, no inciso ll item 18, da presente
Cláusula. Os trabalhadores que estejam associados ao Sindicam terão direito ao equivalen
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10% sobre o piso mencionado no inciso ll, item 3, e a partir de 0í de Novembro de 2023, no
inciso ll item 18, da presente Cláusula.

§ 4.. Fica estabelecido que o menor piso da categoria a partir de 1o de junho de 2023 não
poderá ser inÍerior a R$ 1 .447 ,42 (um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta e
dois centavos).

§ 5.. Fica estabelecido que o menor piso da categoria a partir de 1o de Novembro de 2023
não poderá ser inferior a R$ í.489,58 (um mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta
e oilo centavos).

Rêajustes/CorÍeções Salariais

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALARIAL E DA PRODUTIVIDADE

Estão excluídos do reajuste previsto na presente cláusula, os cargos de Presidente, Vice-
Presidente, Diretores, Gerentes, Supervisores, Coordenadores, demais funções nào
denominadas nesta convenção que exerçam cargo de chefia, com salários superiores
RS7.507,49 (sete mil, quinhentos e sete reais e quarenta e nove centavos) os quais estarão
sujeitos ao reajuste conforme política interna da empresa;

§ 1 ". Os demais integrantes da categoria profissional que recebem salário superior ao piso
estabelecido na clausula anterior, observados os pisos ali estabelecidos, terão os seus salários
reajustados sobre o estabelecido na Convenção 202212023, o reajuste será de 6% (seis por
cento) nos seguintes termos: aumento de 3,0% (três por cento) sobre os pisos vigentes em 31

de Maio de 2023, estabelecidos na Convensão Coletiva 202212023, a partir de 1o de junho de
2023; e 3% (três por cento) a partir de 1o. de novembro de 2023, de forma não cumulativa,
totalizando o reajuste de 6% (doze por cento) sobre os pisos vigentes em 31 de l\Aaio de 2022;

§2". As empresas se obrigam a fornecer mensalmente contracheque aos trabalhadores

§3. As empresas deverão se abster de proceder descontos em desconformidade com o
An. 462 da CLT.

§4". Os aumentos espontâneos concedido pelas empresas aos seus empregados não podem
ser reduzidos para equiparação com o previsto nesta Convenção Coletiva

Pagamento dê Salário - Formas e Prazos

CúUSULÂ QUINTA - DO SALARIO EM CHEQUE
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Caso o pagamento do salário seja feito em cheque ou qualquer outra Íorma de deposito
bancário, a empresa dará tempo ao trabalhador para depositar ou sacar no mesmo dia.

cúusula sexrA - DA tNsTtrutçÃo FtNANcEtRA PARA PAGAMENTo

As empresas eÍetuarão o pagamento dos vencimentos aos seus empregados abrangidos por
esta Convenção Coletiva, incluindo-se salário, adiantamentos, diárias, entre outros
pagamentos, mediante pecúnia ou crédito em conta corrente ou conta saláro em instituiçâo que
não cobre dos empregados taxas por transferências bancárias, operações PlX, TED/TEF/DOC
e extratos/saldos.

Gratificaçõês, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de Hora-Extra

cLÁusuLA sÉTrMA - DA HoRA ExrRA

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas,
tais como, leis de restriçóes a circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em
grandes embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de transito,
congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de mercadorias, quebra ou defeitos
mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras ocorrências de
força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos
58 e 59 da CLT nos termos do artigo 235-C da CLT.

§1'. A empresa empregadora poderá determinar que o motorista cumpra a jornada normal de 8
(oito) horas, sem jornada extraordinária, cabendo ao empregado a obrigação do controle.

§2'. E da responsabilidade do motorista a observância do tempo de direção e de desca
obrigatório previstos na Lei n' 13.10312015.

Adicional Noturno

CLÁUSULA OITAVA. DO ADICIONAL NOTURNO
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O Empregado que prestar serviço, inclusive no de revezamento, no período entre 22:00h de um
dia e as 05:00h do dia seguinte, fara jus a um adicional noturno sobre aquela hora de 30% (trinta
por cento).

Prêmios

cúUSULA NoNA. DO PRÊMIo PoR TEMPO DE SERVIço

Os empregados associados ao SlNDlCAtt/-CE que trabalham há três anos ou mais na mesma
empresa ou que venha a completar esse tempo de serviço terá direito um prêmio mensal
correspondente a 1,5% (um vírgula cinco por cento) de seu salário base, a partir do mês em que
venha a completar tal período.

Ajuda de Custo

CúUSULA DÉCIMA. DA AJUDA DE cUSTo

Os empregados que, em acordo com o empregador, em decorrência das suas atividades
profissionais ou em caso de ocorrência de caso fortuito ou força maior, forem obrigados a
pernoitar Íora do estabelecimento onde se encontra o estabelecimento do empregador, terão
direito ao recebimento do valor de R$ 100,00 (cem reais) por pernoite destinados a custear as
despesas com jantar, café da manhã e almoço e hospedagem, do qual deverá ser deduzido os
valores já adiantados a título de vale-refeição ou vale-alimentação.

§'1'. Caso a chegada do empregado ao estabelecimento do empregador após o pernoite ocorra
após as 13:00hs, será devido o valor equivalente a 500/o (cinquenta por cento) do valor previsto
no caput, do qual deverão ser deduzidos os valores já adiantados a tÍtulo de vale-refeição ou
vale-alimentação.

§2". Ocorrendo a situação do caput desta clausula, mas não havendo o pernoite mencionado,
o trabalhador terá direito a 50% (cinquenta por cento) da citada ajuda de custo, sem prejuízo do
vale refeição ou alimentação, sendo vedado o seu desconto.

§3'A ajuda de custo estabelecida nesta clausula não será devida quando o deslocamento
ocorrer dentro da Região Metropolitana de Fortaleza, composta pelas seguintes cidades:
Fodaleza, Caucaia, Maranguape, Pacatuba, Aquiraz, Maracanaú, Eusébio, Guaiuba, ltaitinga,
Chorozinho, Pacajus, Horizonte, São Gonçalo do Amarante, Pindoretama e Cascavel e não
ocorrer o pernoite.

§4'. Quando o estabelecimento da empresa de onde a viagem se inicia estiver localizado em
cidade interiorana, as ajudas de custo serão devidas em sua totalidade quando a distância entre
o município do mencionado estabelecimento e o do destino for igual ou superior a 80km (oiten
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quilômetros) se houver o pêrnoite. E se na mesma situação não ocorrer o pernoite, a ajuda será
de 50% (cinquenta par cento), na forma do §2', desta clausula.

§5". Os valores previstos no caput e nos § 2o, 3', 4o da presente clausula, deverão ser fornecidos
antecipadamente, no início de cada percurso.

§6'. As empresas que lançarem como componente de custos nos contratos Íirmados,
especialmente com órgãos públicos, valor de ajuda de custo superior ao estabelecido no caput
desta clausula repassarão tal valor ao empregado, ressalvado o direito de deduzir as despesas
com tributos decorrentes.

§7". A empresa empregadora poderá firmar convênios ou acordos com locais para
estacionamento dos veículos para pernoite dos trabalhadores sem prejuízo da ajuda de custo,
ou ressarcir os trabalhadores da despesa com a comprovação, Íeita a esse título.

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO VALE REFEIçÃO OU DO SEU FORNECIMENTO

As empresas que já possuem restaurante próprio, ou gue mantem contrato de fornecimento na
sede da empresa, proporcionarão aos empregados alimentação adequada, de boa qualidade e
devidamente balanceada, e em locais adequados, nos casos em que a jornada de trabalho seja
intercalada nos horários de reÍeiçôes básicas (almoço e jantar), sem nenhum ônus para o
empregado.

§1'. As empresas que não preencham os requisitos do caput desta clausula ficam obrigadas a
fornecer vale-refeição ou vale-alimentaçáo, no valor mínimo correspondente a R$ 20,00 (vinte
reais ), a ser pago ou repassado junto com os salários de cada mês;

§ 2". Terá direito ao vale-refeição ou vale-alimentaçáo, em substituição ao fornecimento da
alimentaçâo, o trabalhador da empresa enquadrada no capul desta clausula, quando estiver em
trabalho Íora do local do refeitório ou do fornecimento da alimentação, no horário destinado a
refeição;

§ 3'. Nos caso em que o empregado for convocado pelo empregador a rcaliz mais de 2.30
(Duas horas e trinta minutos) de horas extras por dia fará jus a uma refeição adicional ou um
vale-alimentação adicional.

§ 4". Será descontado do salário-base dos trabalhadores o valor de R$ 0,0í (um centavo d
real) para efeito de percepção dos benef ícios acima referidos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESTA BÁSICA
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A empresa empregadora fornecerá aos seus empregados, desde que não tenham faltas
injustificadas, mensalmente, até o 5" dia útil do mês, uma cesta básica que deverá conter, pelo
menos, os seguintes produtos com as respectivas quantidades: 06 (seis) quilogramas de aÍrcz,
5 (cinco) quilogramas de açúcar, 06 (seis) quilogramas feijào,02 (dois) quilogramas de farinha,
01 (um) quilograma de massa de milho, % (meio) quilograma de caíé, 02 (dois) pacotes de
macarrão, 02 (dois) pacotes de bolacha,02 (duas) latas de óleo de soja, 600 (seiscentos)
gramas de leite em po, e lz (meio) quilograma de doce de banana ou goiaba.

§1'. Em caso de suspensão do contrato de trabalho na forma da lei, o benefício desta clausula
também será suspenso, observado o disposto no parágraÍo seguinte.

§2". No caso de a suspensão ocorrer por incapacidade para o trabalho, nos termos da legislação
previdenciária, o benefício da cesta básica será concedido durante os primeiros seis meses da
suspensão, salvo se for em virtude de acidente de trabalho, caso em que a concessão dar-se-
á enquanto perdurar o contrato de trabalho, mesmo durante a suspensão.

§3". O empregado em gozo de férias não será prejudicado no direito a cesta básica

§4'. A empregada em gozo de licença maternidade não será prejudicada no direito a cesta
básica.

5'. As empresas poderão optar, caso os trabalhadores, em sua maioria, concordem, pela
substituição dos produtos por pecúnia, vale-alimentação ou vale-reÍeição, caso em que o valor
mensal será de R$ í 90,00 (cento e noventa reais).

§6'. As empresas integrantes da categoria econômica descontarão de todos os empregados
beneficiados com a cesta básica em produtos ou em pecúnia o valor de R$ 18,00 ao SINDICAM-
CE; (art. 20, §1o, Decreto 05/1991).

§7o Os valores previstos no §6'. serão repassados pela empresa empregadora até o 5o (quinto
dia) útil em conta especificada de titularidade do SINDICAM-CE CNPJ 02499529000127,
BANCO SICOOB- AGENCIA 3357 CONTA 3589-0, a partir do desconto efetuado do
trabalhador, sob pena de multa de 10% sob o valor não repassado;

§8o A empresa deverá remeter ao sindicato proÍissional, por ocasião do repasse, cópia da
relação nominal dos empregados que pagarão os respectivos valores;

§9" O Auxílio da Cesta básica, sob qualquer das Íormas previstas nesta clausula não terá
natureza salarial nem se integrará a remuneração do empregado nos termos da lei;

Auxílio TÍanspoíe

cúUSULA oÉcIMA TERCEIRA - DO VALE TRANSPORTE
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As empresas devem repassar a seus empregados associados ao SINDICAM -CE o vale
transporte em pecúnia, caso solicitado pelo mesmo, com o destaque da parcela na folha ou
documento correspondente.

§1'. Em substituição ao beneÍício do vale{ransporte, as empresas poderão, quando solicitado
pelos empregados, conceder a título de auxílio combustível aos associados do SINDICAM-CE
o valor equivalente ao que seria destinado ao vale-transporte.

§2". O valor previsto nesta Cláusula não tem natureza salarial para todos os efeitos, não sendo
base de cálculo para pagamento de FGTS, previdência social e demais verbas trabalhistas.

§3'. As empresas descontarão dos empregados, sem que haja prejuízo a norma legal
pertinente, o valor correspondente a 6% (seis por cento) dos salários nominais.

§4o Caso o empregado seja optante pelo não recebimento do vale{ransporte ou vale-
combustÍvel poderá requerer, porescrito, sua inclusão no PLANO DE ASSISTÊNCIA FAÍVlLlAR

Auxílio Saúde

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do PLANo DE SAÚDE

As partês estabelecem como direito dos empregados o plano de saúde hospitalar/ambulatorial,
devendo a empregadora contratar prestadora de serviço devidamente registrado na Agencia
Nacional de Saúde Suplementar.

§ 'lo. Para o seu custeio, as empresas que tenham até 100 (cem) funcionários arcarão com 507o
(cinquenta por cento) dos custos do plano e as empresas com mais de 100 empregados
com 80% (oitenta por cento) dos custos do plano.

§ 2". Os empregados autotizam, desde já, o desconto mensal no valor de R$ 0,01 (um centavo
de real) de seu salário, além das parcelas previstas no §1" desta Clausula, para efeito de
percepção dos benefícios acima referidos.

§ 3o. Os dependentes do empregado podem aderir ao plano de saúde, mas sem qualquer custo
para a empregadora; sendo que o valor será o mesmo do titular contratado pela empresa.

§ 40. Entende-se como plano a exclusiva importância da vida segurada, logo, excetuadas as
coparticipações e vida de dependentes.

§5'. 0 SETCARCE possui convenio de plano de saúde com a operadora HAPVIDA, podendo
ser formalizada junto ao sindicato a adesão da empresa ao mesmo.

§6". Os benefícios acima mencionados concedidos pelas empresas não tem natureza salarial,
não se incorporam à remuneração para quaisquer eÍeitos, não constitui base de incidên ade
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contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e nêm se conÍigura
como rendimento tributável do trabalhador;

§7". As empresas que já praticam percentuais mais benéficos aos trabalhadores deverão manter
os referidos percentuais;

§8'. Em caso de afastamento em decorrência do gozo de auxÍlio-doença ou auxílio-acidente,
ou mesmo em caso de invalidez reconhecida pelo órgão previdenciário, o empregado obriga -
se a efetuar o pagamento previsto no §1'., ficando as empresas autorizadas a efetuar o
desconto dos valores respectivos da complementação salarial prevista na Clausula Decima
Quinta da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

Outros Auxílios

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. PLANo DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o PLANO DE ASSISTÊNCIA
FAMILIAR, doravante denomínado simplesmente "PAF", com intuito de proporcionar a todos os
trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usuÍruto das benesses
viabilizada pelo referido PAF.

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho fica acordado que para viabilidade
de implantação e manutenção dos benefícios contemplados no PAF, caberão as empresas
empregadoras o pagamento mensal no valor de R$31,00 (trinta e um reais) por trabalhador com
contrato de trabalho ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora
representada pelo Sindicato Laboral.

Caso o empregado deseje acrescentar dependentes, poderá fazê-lo, arcando integralmentê
com os valores correspondentes, através do desconto em folha de pagamenlo, neste caso, com
direito apenas ao plano odontológico e telemedicina, mediante o pagamento mensal de R$19,90
(dezenove e noventa centavos), por cada um deles.

Os valores serão descontados dos empregados que assim o desejarem, mediante autorização
expressa e escrita de cada um deles, e será inserido no boleto da mesma cobrança enviada
para empresa mensalmente. Tal exigência tem caráter obrigatório para empresa, uma vez
manifestada a vontade do trabalhador em estender o benefício aos seus dependentes.

O PAF será implementado e gerido pelo Sindicato Laboral através de uma empresa
especializada denominada "Gestora", que conjuntamente com os demais fornecedores por ele
contratados, garantirão o fiel cumprimento dos benefícios abarxo durante toda a vigência desta
ccT.

BENEFiCIOS: descrição, coberturas e características.
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PLANO ODONTOLÓGICO-

Cobertura conÍorme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS (Agência Nacional de

Saúde Suplementar):

.Urgência 24h

. Diagnóstico

. Prevenção

. Restauração

. Tratamento de canal

. Odontopediatria

. Radiologia

. Cirurgias

. Tratamento de gengiva

. Prótese (Bloco, coroa e pino) Características:

. Cobertura Nacional

. Sem Perícia

. lsenção Total de Carências

. Atendimento com dentistas, via chat, 24 horas por dia,7 dias por semana

. Dependentes legais até 5 anos completos terão direito ao plano SEM COBRANÇA

ADICIONAL,

. Atendimento odontológico preventivo dentro das empresas, através das visitas do

Odonto Móvel.

Apartir de 5.000 vidas a agiben benefícios se fica compromissado em instalar um consultório
dentário na sede do Sindicam-CE
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TELEMEDICINA

Consulta médica, por vídeo chamada, agendada, com as especialidades descritas abaixo

. Clínica geral ilimitado;

. Cardiologia;

Até, no máximo, 02 (dois) consultas por ano.

. Endocrinologia;

Até, no máximo, 0'l (um) consulta por ano.

. Dermatologia;

Até, no máximo, 01 (um) consulta por ano.

. Urologia.

Até, no máximo, 01 (um) consulta por ano.

. Psicoterapia

Consulta agendada com psicólogo, por vídeo chamada.

Até, no máximo , 12 (dozel consultas por ano.

. Consultoria Nutricional

Consulta agendada com nutricionista, por vídeo chamada.

Até, no máximo, 12 (doze) consultas por ano.

. Ginecologista;

Até no máximo, 04 (quatro) consultas por ano.

SEGURO DE VIDA--

Em conformidade com a Lei No 13.'103, de 2 de março de 2015, fica garantido aos

trabalhadores o capital segurado mÍnimo correspondente a 10 vezes o piso salarial da sua

categoria e coberturas conforme abaixo:

Pisos Salariais de ate R$ '1.800,00
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Coberturas:

. Morte Natural - l. S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

. Morte Acidental - l. S de 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

. lnvalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - l. S de R$ 18.000,00 (Dezoito

Mil Reais)

. lnvalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional - l. S de R$'18.000,00

(Dezoito Mil Reais)

Pisos Salariais de R$ 1.801,00 à R$ 2.200,00

Coberturas:

. Morte Natural - l. S de R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais)

. Morte Acidental - LS de R$ R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais)

. lnvalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - l.S de R$ 22.000,00 (Vinte e dois

Mil Reais)

. lnvalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissionâl - l.S de R$ 22.000,00

(Vinte e dois Mil Reais)

Pisos Salariais a partir de R$ 2.201,00

Coberturas:

. Morte Natural - l. S de R$ 38.000,00 ( Trinta e oito Mil Reais)

. Morte Acidental - l.S de R$ 38.000,00 ( Trinta e oito Mil Reais)

. lnvalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - l.S de R$ 38.000,00 ( Trinta e

oito Mil Reais)

. lnvalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional - l.S de R$ 38.000,00

(Trinta e oito Mil Reais)
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AUXíLIO FUNERAL"-

. Assistência Funeral lndividual (morte natural ou acidental) - l.S de até R$ 3.300,00

Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por qualquer causa) por - R$

560,00

ASSISTÊNCIA EXAME TOXICOLOGICO --

Assistência Exame Toxicológico

Para os trabalhadores associados ao SINDICAM-CE, o exame toxicológtco na Renovação da
CNH e no exame periódico da CNH ( a cada dois anos e seis meses )o exame será reembolsado
no valor de ate R$ 85,00 (oitenta e cinco reais).

Quando no ato da admissa-o e demissa-o de empregados motoristas, em cumprimento ao
artigo 168 - § 6" da CLT, o empregador, desde que associado ao SETCARCE, podera' utilizar
o convenio do SINDICAM R$ 85,00 para a realizac,a-o de exames toxicolo'gicos.

ASSISTÊNCIA NATALIDADE--

. Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais)

. Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em contato com

a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar a certidão de nascimento.

Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular.

Em caso de nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a

partir do segundo univitelino.

tPlano Odontológico rêgistrado e regulamentado pela ANS - Agência Nacional de Saúde

Suplementar. As condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências etc. do

produto estão em conformidade com a ANS e êstabelecidas no contrato firmado entre a

Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral
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'*Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/

subestipulada pelo Sindicato Laboral com a Seguradora devidamente registrada na Susep

Parágrafo Primeiro: A Gestora disponibilizará um sistema online através do site

http://www.agibenbeneficios.com.br/PAF-SINDICAMCE para que os empregadores realizem a
inclusão de todos seus trabalhadores ativos e novos contratados no PAF, bem como, a exclusão
dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido.

ParágraÍo Segundo: O pagamento mensal do PAF deverá ser realizado pelas empresas
Empregadoras, por cada trabalhador ativo, independente dos benefícios já ofertados por ela,
garantindo na íntegra o acesso a todos os benefícios previstos nesta cláusula.

ParágraÍo Terceiro: O empregado poderá incluir seus dependentes no PAF, arcando

integralmente com os valores correspondentes, através de desconto em folha de

pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser realizada pelo próprio

empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de beneíício no site

http://www.agibenbeneficios.com.br/PAF-SINDICAMCE, ou através da central de

relacionamento da Gestora, ou ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e

excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

Parágrafo Quarto: Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador
e/ou dependente (s) reÍerente ao PAF será realizado pelas empresas empregadoras através de
boleto bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com o vencimento
todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do PAF será realizada pela empresa Gestora
por conta e ordem do Sindicato Laboral.

ParágraÍo Quinto: As movimentações de inclusões e exclusóes de trabalhadores e/ou
dependentes deverão ser realizadas até o dia '15 (Quinze) de cada mês através do sistema
online e terão processamento efetivado com vigência no dia 01o (primeiro) do mês

subsequente
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Parágrafo Sexto: Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente,
bem como no período de aviso pÍévio indenizado ou cumprido, o empregador manterá o
pagamento do PAF para manutenção dos benefícios convencionados nesta cláusula.

ParágraÍo Sétimo: A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central
de Relacionamento, com funcionamento em dias úteis, de segunda a sexta, das 8h às 18h, com
números de contatos disponíveis pelo s
SINDICATVCE

ite http:i/www.aqibenbeneficios.com.br/PAF-

ParágraÍo Oitavo: A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do site
http://www.agibenbeneficios.com.br/PAF-SINDICAMCE trabalhador acesso a certificados,
regulamentos, condições gerais, e lodas as informaÇões pertinentes ao funcionamento dos
benefícios contemplados no PAF.

ParágraÍo Nono: A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessánas
para que o trabalhador acesse as informações do PAF através do Site, cabendo às empresas
empregadoras empreenderem seus melhores esÍorços para entrega e divulgação do referido
material afim de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

ParágraÍo Décimo: O nâo pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção
Coletiva implicará na incidência de juros de mora de 1o/o ao mês, calculados pro rata dje,
correção monetária pela variação positiva do IGP-M e multa de 2o/o (dois por cento)

sobre os valores não pagos

Parágrafo Décimo Primeiro: O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a
suspensão dos benefícios nos íornecedores contratados, estando à empresa empregadora
sujeita a penalidades previstas nesta convençâo, além da indenização e reembolso de serviços
não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

ParágraÍo Décimo Segundo: As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da
homologação da rescisão do contrato de trabalho com o empregado, a comprovação de
vinculação do empregado através de demonstrativo de fatura e quitação do boleto do P

do mês vigente.

F
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ParágraÍo Décimo Terceiro: O valor mensal do PAF previsto nesta clausula, tendo em vista o
caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e não se incorporam ao salário
para qualquer fim.

Parágrafo Décimo Quarto: As emprêsas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir

da assinatura desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus

trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela Gestora, conÍorme parágraÍo

primeiro.

Parágrafo Décimo Quinto: O reajuste do valor do PAF previsto nesta clausula será realizado
anualmente pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

Parágrafo Décimo Sexto: Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores,
Íica pactuado que a validade, aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a
vigência desta convenção, bem como no período de negociação da Convenção Coletiva de
Trabalho do ano seguinte, mesmo que sua assinatura e homologação ocorra em data posterior
a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta cláusula somente ocorrerá caso fique
pactuado a sua exclusão na próxima Convenção Coletiva.

ParágraÍo Décimo Sétimo: Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou
acidente de trabalho, o empregador manterá o recolhimenlo por até 6 (seis )meses. Caso o
aÍastamento do empregado seja por período superior a 6 (seis ) meses, o empregador Íica
desobrigado ao recolhimento desta contribuição, ficando garantidos ao empregado todos os
benefícios previstos nesta clausula, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então
o empregador retomara' o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

Parágrafo décimo oitavo - 0 pagamento do PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR, doravante

denominado simplesmente "PAF", desobriga as Empresas da contratação de outro seguro

para atender as disposições legais;

!iír nt
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Parágrafo décimo nono - As partes convenentes instituem o PAF durante a vigência da presente
Convenção Coletiva de Trabalho;

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. coMPLEMENTAçÃO SALARIAL DO ACIDENTADO

Fica assegurado que o empregado afastado por acidente de trabalho terá seu salário
Complementado pela empresa empregadora, até atingir a remuneração integral percebida pelo
mesmo, a partir do '16' (decimo sexto) dia do seu afastamento até o seu retorno a empresa,
Limitando-se o período desta complementação ao ptazo máximo de 12 (doze) meses ou sua
aposentadoria, o que ocorrer primeiro.

Empréstimos

\.r cúusuLA DÉctMA sÉTtMA - - Do EMPRESIMo coNstcNADo E coNVENros Do srNDtcAM/cE

Nos termos da Lei n' 10.82012003, as empresas dispon ibilizarão aos seus empregados com
contrato de trabalho por tempo vigente por 6 (seis) meses ou mais, através de convênios com
instituições financeiras, o empréstimo consignado em folha, cumprindo as normas ali
estabelecidas e efetuando o devido desconto na folha salarial do empregado contratante de tal
empréstimo.

§1'. O SINDICAM/CE poderá firmar convênios com livrarias, farmácias, cooperativas de credito,
consumo e associaçóes, para a aquisição de material escolar, medicamentos e gêneros
alimentícios, destinados aos funcionários da base de representação do SINDICAM/CE. O
sindicato enviará a empresa o formulário de autorização do respectivo desconto, devidamente
assinado pelo empregado, devendo a empresa efetuar o desconto do empregado na folha
seguinte ao recebimento da aulorização, bem como efetuar o repasse para o sindicato.

§2". O Sindicam-Ce institui para os trabalhadores associados o vale compra (Cestas Básicas).
no valor de R$ 250,00 As Empresas realizaráo o respectivo desconto em folha, ficando facultado
ao trabalhador o parcelamento em até duas (2) parcelas mensais. Ressalte-se que só poderá
adquirir nova cesta básica( Vale compra ), desde que a anterior esteja integralmente quitada;
Íicando estabelecido que a empresa em caso de demissão rcalizatá os descontos de parcelas
restante em rescisão.

§3'.0 SINDICAM/CE poderá firmar convênios com Laboratórios de Análises Clinicas para a
realização de exames toxicológicos para cumprimento das determinações da Lei í3.103/2015,
destinados aos trabalhadores da base de representaÇão do SINDICAM/CE.

§4'. Cada empregado somente poderá comprometer até 30% (trinta por cento) do seu salário,
ficando as empresas autorizadas a negar novas descontos quando os descontos já autorizados
ou determinados par lei ou ordem judicial forem iguais ou superiores;
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§ 5'. Fica estabelecido que as instituições financeiras, que mantiverem convenio com
SINDICAM/CE, remeteráo para as respectivas empresas, os valores para devido desconto na
folha salarial do empregado contratante de tal empréstimo, juntamente com termo de anuência
assinado pelo respectivo empregado e cópia do contrato firmado com sindicato e com
empregado contratante;

Contrato dê Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

NoÍmas para Admissão/ContÍatação

CúUSULA DÉCIMA oITAvA - DA COPIA DO CONTRATO DE TRABALHO

Quando da admissão do empregado e, sendo escrito o contrato de trabalho, a empresa fica
obrigada a entregar ao empregado admitido copia do citado contrato de trabalho, sob pena de
incorrer em pagamento de multa par descumprimento da presente Convenção.

Parágrafo único - Quando da admissão de empregados, o empregador fornecera formulário de
associaçáo fornecido pelo SINDICAM contendo informação sabre a associação sindical e os
benef Ícios de convênios mantidos pela entidade.

cúUSULA DÉcIMA NoNA. Do coNTRATo oE EXPERIENCIÂ/READMISSAo

O empregado que tenha sido admitido mediante cumprimento de contrato de experiência e que
tenha rescindido seu contralo de trabalho, por qualquer motivo, sendo readmitido antes de um
ano da rescisão, na mesma função, não mais firmara outro contrato de experiência.

Desligamento/Demissão

cúUSULA VIGÉSIMA - DA CARTA DE REFERÊNCIA

No ato da demissão, sem justa causa, de seus empregados, as empresas lhes fornecerão carta
de referência, com objetivo de contribuir para que consigam novos empregos.

cúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA HOMOLOGAçÃo

'lú
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As empresas deverão proceder a homologação da rescisão dos contratos de trabalho dos
empregados admitidos há um ano ou mais perante o SINDICAM/CE e obedecerão as seguintes
normas:

1. 0 atendimento dar-se-á na sede do SINDICAM/CE de segunda a sexta-feira, no horário de
08:00 as 11:00hs e de í 3h00hs as 16h00;

2.0 pagamentos das verbas rescisórias dos empregados analfabetos será em espécie ou
deposito em conta corrente do empregado, e aos demais em cheque administrativo, em espécie
ou deposito em conta corrente do empregado;

3. As empresas associadas ao SETCARCE terão o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
do pagamento das verbas rescisórias para realizar a homologação, enquanto as empresas não
associadas ao SETCARCE deverão Íaze-lo no prazo de 10 (dez) dias.

\-/ cLÁusuLA vtcÉstMA SEGUNDA . DA DtSpENSA Do cuMpRrMENTo Do Avtso pRÉvto

Quando o empregado pedir demissão ou for pre-avisado de sua dispensa, por escrito, e se no
curso do aviso prévio conseguir um novo emprego, ficara desobrigado de cumprir o perÍodo
restante do aviso prévio, facultado o dêsconto do período restante das verbas rescisórias,
desde que comunique o seu desligamento a empresa empregadora, com antecedência
mínima de 02 (dois) dias e comprove, por documento, seu novo contrato de trabalho, situação
em que a empresa só pagará os dias efetivamente trabalhados.

ParágraÍo Único - Em caso de aviso-previo trabalhado proporcional do empregado
dispensado sem justa causa, o empregador não poderá exigir o cumprimento por prazo
superior a 30 dias, indenizando o restante;

Outros grupos específicos

cúusuLA vrcÉsrMA TERGETRA - oA ASSrsrÊNctA JURtotcA Aos EMpREGADoS

As empresas obrigam-se a prestar assistência jurídica gratuita aos seus empregados, quando
estes, no exercício de suas funçôes, agindo em defesa do patrimônio e direito dos
empregadores, incidirem em pratica de atos que os levem a responder açáo penal ou reparatónâ
de danos materiais e/ou morais, desde que não se comprove a culpa ou dolo do empregado.

Relações de TÍabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares
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cLÁusuLA vrcÉsrMA QUARTA - DA coMUNrcAçÃo DE PENALTDADE

As empresas empregadoras que, na observância das suas noÍmas e diretrizes e das leis
pertinentes, aplicarem penalidades de advertência, suspensão ou demissão, inclusive por justa
causa, deverão comunicar por escrito aos seus empregados, indicando de forma clara os
motivos ensejadores da medida.

Estabilidade Aposentadoria

cúusuLA vrGÉsrMA euINTA - DA ESTABTLTDADE Do ApoSENTADo

Fica vedada a drspensa do empregado sem justa causa, nos 24 (vinte e quatro) meses
anteriores a implementação dos requisitos para usuÍruir o direito a aposentadoria que primeiro
for alcançada, quer por idade, quer por tempo de serviço, seja ela proporcional ou não, desde
Que seja funcionário da empresa há, no mínimo, 06 (seis) anos, devendo o empregado
comunicar por escrito a empresa tal fato, tão logo preencha tais requisitos, sob pena da perda
do direito previsto nesta Clausula.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Duração e Horário

cúusULA VIGÉSIMA sExTA . DA JoRNADA DE TRABALHo

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro)
horas efetivamente trabalhadas, salvo determinação contraria por comando de lêi ou previsão
especíÍica desta Convençáo.

§ 1'. Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa íncompatível com o
controle de jornada e sem supervisão continua, já contratados ou que vierem a serem
contratadas, as disposiçôes do artigo 62, I, da CLT, com exceção dos motoristas e âjudantes
que se submetem ao disposto na Lei n" 13.10312015.

§ 2". Não serão considerados como tempo de espera, o período em que o motorista profissional
empregado ficar executando alguma tareÍa a serviço do empregador; exceto aquelas situações
previstas em lei.
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§ 3". As empresas poderão adotar para seus empregados o regime de Turnos de Revezamento,
nos termos do inciso XIV do artigo 7', da Constituição Federal.

§4'.Para o controle da jornada de trabalho, as empresas representadas pelo sindicato patronal
poderão se utilizar de sistema alternativo ao estabelecido pela Portaria n" 1.510/2009, desde
que atenda o que determina a Portaria n" 37312011, do Ministério do Trabalho e Emprego.

§S'.As empresas se comprometem a convocar, por escrito, o empregado que trabalhará nos
domingos e feriados com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

Prorrogação/Redução de Jornada

cúUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS REUNIÔES NA EMPRESA

Quando houver convocação dos empregados para participarem de reuniões, por parte da
empresa, o reÍerido horário será considerado como horário normal de trabalho e caso exceda a
jornada diária será remunerado como hora extra, salvo acordo de compensação.

Parágrafo único: as reuniões não poderão ser realizadas nos horárros destinados a refeição e
descanso.

Faltas

cúUSULA VIGÉSIMA oITAvA . - DO ABONO DE FALTAS

Serão abonadas pelas empresas, até 7 (sete) faltas, par ano, dos empregados responsáveis
por seus dependentes, no caso de necessidade de consulta ou tratamento médico de filhos
menores de até (doze) anos de idade ou dependentes inválidos, independentemente da idade,
mediante a comprovação, mediante o fornecimento de documento hábil no prazo máximo de 72
(setenta e duas) horas, que deverá ser entregue a empresa empregadora.

ParágraÍo único - O colaborador poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do
salário até 3 (três)dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização de exames
preventivos de câncer devidamente comprovada.

Outras disposiçóes sobre jornada

CLÁUSULA uGÉSIMA NONA - DO ABONO DE FALTA PARA RECIBIMENTO DO PIS
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No dia em que o empregado Íor receber o pagamento do seu PIS (Programa de integração
Social), a empresa abonara a sua falta por um expediente, para possibilitar o seu deslocamento
até a rede bancaria efetivadora do pagamento.

Férias e Licenças

Duração e Concessão de Férias

cúUSULA TRIGÉSIMA - DA coNcEsSÃo DE FÉRIAS

Fica convencionado que as empresas concederão as férias de seus empregados até, no
máximo,9 (nove) meses apos a data da aquisição do direito, sob pena de paga-la em dobro.

ParágraÍo Primeiro : O avisos de concessão de férias atendera o que determina o Art. í 35 da
CLT

Saúde e Segurança do Trabalhador

Uniforme

cúUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Do FARDAMENTo

As empresas que, de coníormidade com suas normas, exigirem fardamento para os seus
empregados, serão obrigadas a custearem integralmente taís fardamentos sem ônus para os
mesmos.

Aceltação de Atestados Médicos

CTÁUSULA TRIGÉSIua SeCuHoA. DO ATESTADo MÉDIco E oDoNToLÓGIco

Para abonar as faltas por motivo de doença, as empresas aceitarão como validos os atestados
médicos e odontológicos fornecidos pelo serviço do Sindicato da Categoria Profissional,
entidades vinculadas à Previdência Social ou outras entidades medicas, desde que
devidamente identificadas e com identificação do médico signatário.

/
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§ 1". Os exames de saúde exigidos pelas empresas, inclusrve os relativos a admissão ou a
demissão decorrente da NR 07, serão custeados integralmente pelas mesmas.

§ 2'. A comprovação da apresentaÇão de atestado médico falso dá o direito a empresa da
demissão sumaria por justa causa, nos moldes do Atl. 482 da CLT.

Acompanhamento de Acidentado ê/ou Portador de Doença ProfissionaÍ

cúusuLA TR|GÉstMA TERCETRA - DA REABTLTTAçAo Do AcTDENTADo

Fica assegurado a todos os integrantes da categoria profissional que adquiram doença
profissional ou relacionada com o trabalho o direito de ser reabilitado para o exercício de uma
nova função, caso seja impedido de retornar a função de origem, sendo a reabilitação feita pela
autoridade medica competente, desde que haja a possibilidade dentro do quadro funcional do
empregador, sem prejuízo do salário.

CúUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DO TRANSPORTE DO ACIDENTADo

A empresa fica obrigada a Íazer o transporte dos empregados para local apropriado em caso
de acidente, doença que exija atendimento hospitalar ou parto, desde que ocorra em horário de
trabalho ou que seja em decorrência do trabalho.

Relações Sindicais

Acesso do Sindicato ao Local de TÍabalho

cúUSULA TRIGÉSIMA QUINTA. AcEsSo Do DIRIGENTE SINDICAL

Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes sindicais nas empresas, nos intervalos destinados
a alimentação, antes do início da jornada de trabalho, e no horário de descanso dos
empregados, desde que previamente comunicado e autorizado, para o desempenho de suas
funçôes de sindicalistas



col,tisÂ0 DE r.l

Folh: ii. 'i'gqfi

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

cLÁusuLA TRrGÉsrMA sExrA - LTBERAçÃo Dos D|REToRES srNorcArs

A partir da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, fica assegurado que todos os
membros da Diretoria do Sindicato da Categoria Profissional ficarão liberados a disposição da
Entidade Sindical Profissional, até o término de seus mandatos, sem prejuízo de suas
remuneraçóes, inclusive os adicionais por tempo de serviço e demais direitos e vantagens, como
se estivessem no efetivo exercício de suas funções na empresa empregadora, limitando-se a
1(um) empregado por êmpresa.

Parágrafo Primeiro : Todo dirigente sindical, delegado de base ou representante dos
trabalhadores, eleito em Assembleia da Categoria Proíissional para participar de encontro de
trabalhadores de cunho municipal, estadual, interêstadual ou internacional, terá abonadas suas
faltas até o limite de 30 (trinta) dias no ano, sucessivos ou intercalados, sem prejuízo dos
salários, inclusive repouso, ferias, í3" salário e demais direitos, limitando-se a 1(um)empregado
por empresa.

cúUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DOS REPRESENTANTES DoS TRABALHADoRES

Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados e assegurada a eleição direta de um
representante, com as garantias e na forma do Artigo 543 e seus parágrafos da CLT.

Contribuições Sindicais

cLÁUSULA TRIGÉSIMA oITAVA - TAXA NEGocIAL

Por determrnação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores realizada em 30 de
abril de 2023, para fazer Íace as despesas das campanhas salariais, ordinárias e
extraordinárias, e respectiva Convenção Coletiva de Trabalho, foi autorizado pelos
trabalhadores que as empresas descontem de todos os seus empregados, por conta e risco do
sindicato profissional, o equivalente a R$ 40,00 (quarenta reais), pagos em duas parcelas,
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primeira de R$ 20,00 (vinte reais) no mês de julho de 2023 e a segunda no valor de R$ 20,00
(vinte reais) em novembro de 2023, sendo repassando aos cofres do SINDICAM/CE, até o
Quinto dia útil do mês subsequente ao Desconto conforme Art. 513, da CLT; sob pena de multa
de 10o/o (dez) sobre o valor não repassado.

§ 1" - Ao empregado será dado o direito de se opor ao pagamento da referida contribuição,
devendo apresentar pessoalmenle ao sindicato, solicitação de oposição ao referido desconto
na sêde do SINDICAM/CE, do dia 1o de JULHO à 10 de JULHO de 2023; para a primeira parcela;
e do dia í o de novembro a 10denovembrode2023paaa2 osegunda parcela.

§ 2' - As empresas deverão remeter, ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, cópia
da relação nominal dos empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valores.

§3- O SINDICAM deverá fornecer cópia da oposição mencionada ao empregador para que não
haja o desconto, até o dia 20 de JULHO 2023 para a primeira parcela; e ate o dia 20 de
novembro 2023 para a segunda parcela

§3o Os valores serão repassados pela empresa empregadora até o 5" ( quinto dia ) útil em conta
especificada de titularidade do SINDICAM- CE CNPJ 02499529000127, BANCO SICOOB-
AGENCIA 3357 CONTA 3589-0, a partir do desconto efetuado do trabalhador, sob pena de
multa de 10% sob o valor não repassado;

cúusuLA TRtcÉstMA NoNA - coNTRtBUtçÃo AsstNTENG|AL E coNFEDERATtvA PATRoNAL

Fica ratiÍicada a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL, na forma aprovada pela
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de Maio 2023, devida pelas empresas de
transportes de cargas e logfstica, da seguinte forma:

Empresas associadas: R$í.320,00 (mil trezentos e vinte reais) em parcela única, com
vencimento em 25 de Julho de 2023.

Empresas não associadas: R$'1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais), em parcela única, com
vencimento em 25 de Julho de 2023.

Fica ratificada e também aprovada pela mesma Assembleia Geral Extraordin ária realizada em
09 de Maio de 2023 a CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIvA PATRONAL devida petas empresas
de transporte de carga e logística, da seguinte forma:

Empresas associadas: R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais) em parcela única, com
vencimento em 25 de Outubro de 2023.

Empresas não associadas: R$1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais), em parcela única, com
vencimênto em 25 de Outubro de 2023.



cúUSULA QUADRAGÉSIMA. DA MENSALIDADE ASSoCIATIVA

Os empregadores se obrigam a descontar de seus empregados associados ao sindicato
(associação feita de forma presencial ou eletrônico), em folha de pagamento se por eles
autorizados, a importância correspondente a 2% (dois por cento) do salário base, valor este a
ser repassado para o SINDICAM/CE, até o 5" (quinto) dia útil do mês subsequente ao do
desconto. A mensalidade associativa não poderá ser superior a R$ 46,00 (quarenta e seis reais).

§l ". 0 SINDICAM/CE deverá remeter ofício comunicando de nova associação de empregado,
bem como cópia da relação nominal, com as respectivas autorizações dos novos associados,
até o 15" (decimo quinto) dia de cada mês, para que o desconto possa ser efetivado no mesmo
mês. Tal cópia poderá ser enviada por meio eletrônico, coma e-mail, WhatsApp, ou qualquer
outra forma idônea.

§2". 0 empregado que pretender cancelar a autorização do desconto deverá apresentar
solicitaÇão escrita perante o SINDICAM/CE, que remetera cópia para a empresa empregadora
até o 15" (decimo quinto) dia de cada mês, para que não seja efetuado o desconto.

§3". 0 não cumprimento do prazo de repasse pelas empresas sujeitar-lhe-á a uma multa de 1 0%
(dêz por cento), mais juros de mora de 2o/o por cento sobre o valor não repassado, enquanto
que o não cumprimento do prazo previsto no Parágrafo Primeiro pelo SINDICAM/CE isentara
as empresas do desconto até a remessa da relação nominal.

§4". As empresas, na condição de repassadoras das quantias retidas a título de mensalidade
sindical laboral, deverão remeter, ao sindicato proÍissional, por ocasião do repasse, cópia da
relaçao nominal dos empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valores, e
do espelho do contrato de trabalho;

§5". Dos benefícios para os associados ao Sindicam-se

1. Clinico Geral e Pediatra - Consultas medicas

cor..§üo tr uErrrcÀe
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2. Exames laboratoriais - Sem qualquer custo adicional, Hemograma Completo, Glicemia, Ureia,
Creatinina, TGO, TGP, Colesterol Total e Frações, TriglicerÍdeos, Acido Úrico, Sumario de
Urina, TSH, Parasitológico de Fezes;

3. Exame toxicológico Gratuito;

4. Convenio com Clube da Petrobras

5. Convenio para aquisiçáo de VALE COMPRA CESTA BASICA com desconto em Íolha de
pagamento;

6.Convenio com Auto escolas

T.Convenio com escolas profissionalizantes;
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S.Convenio com Óticas
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09.Consulta jurídica

l0.Recurso de multas

í í . Benefício do vale combustível

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - TAXA ANUAL LABoRAL

Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores realizada em 30 de
Abril de 2023, fica instituto a taxa ANUAL laboral em favor do SINDICAM-CE.

Os empregadores descontarão de todos os empregados, a importância correspondente nas
Seguintes faixas salariais:

De R$ 1489,58
Acima de R$ 1625,04 desconto

a 1625,04
R$ 28,00

desconto R$ 23,00

Os valores será por ano, a título de taxa anual laboral a ser rêpassada aos cofres do
SINDICAM/CE, até o quinto dia útil do mês de maio 2024.

§í'. Ao empregado será dado o direito de se opor ao pagamento da referida contribuição,
devendo apresentar, pessoalmente, ao sindicato, solicitação de oposição ao referido desconto
na sede do SINDICAM/CE, do dia 1 " de abril de 2024 a 10 de abril de 2024;

§2". O pagamenlo devera ser efetivado através de boleto bancário disponibilizado pelo
SINDICAM/CE 10 (dez) dias antes do vencimento no site do SINDICAM/CE, ou mediante credito
em conta corrente de sua titularidade, CNPJ n'. 02.499.52910001-27, BANCO SICOOB -
AGENCIA 3357, CONTA 3589-0;

§3". O SINDICAM deverá Íornecer copia da oposição mencionada no Paragraío Primeiro ao
empregador para que não haja o desconto, até o dia '15 de abril de 2024, sob pena de ser-lhe
efetivado o desconto.

§4'. As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa
par descumprimento conforme previsto na CCT vigente, deste acordo, e caso, o desconto não
seja efetuado no período informado pela convenção coletiva de trabalho a empresa fica
responsável par repassar os valores sem que haja prejuízo para os empregados;

§5". As empresas deverão remeter, ao sindicalo profissional, par ocasião do repasse, copia da
relação nominal dos empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valores.

§6'. O desconto previsto no parágrafo 60 da cláusula décima segunda será reduzido a R$ 0,01
(um centavo de real) para o empregado associado.

3/
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Outras disposições sobre Íelação entre sindicato e empresa

cúUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA. DAS ELEIçÓES SINDICAIS

Durante o processo de renovação dos cargos dos Orgãos de Direção do Sindicato Profrssional,
as empresas permilirão as instalações de urnas coletoras de votos, em local previamente
acordado, para livre exercício do voto pelos associados da entidade.

cúUSULA oUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO REPASSE DA CONTRIBUICAO AO SINDICAM/CE

O repasse das contribuiçóes que tem como destinatário final o SINDICAM/CE em decorrência
do cumprimento da CCT vigente, especialmente aquelas estabelecidas nas clausulas referentes
às taxas não atribui ao empregador responsabilidade subsidiaria ou solidária caso o trabalhador
venha a requêrer a devolução dos reÍeridos valores, uma vez que não obtém qualquer proveito
econômico com dito repasse.

PARAGRAFO UNICO. As empresas que não recolherem na data prevista convencionada
ficaram sujeitas a mulla por descumprimento conforme previsto na CCT vigente, deste acordo,
e caso, o desconto não seja efetuado no período informado pela convenção coletiva de trabalho
a empresa fica responsável por repassar os valores sem que haja prejuízo para os empregados;

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA. DA COMISSÃO DE CONCILIAçÃO PREVIA

Os signatários do presente instrumento instituem a Comissão de Conciliação Previa
intersindical, a ser instalada, sem custo para o trabalhador, visando a dirimir as controvérsias
de natureza trabalhista, mediante conciliação, nos termos da Lei np .9.958/2000.

§í'. A Comissão de Conciliação Previa mencionada no caput desta clausula poderá ser regida
como Núcleo intersindical de Conciliação Trabalhista, a ser constituído coma sociedade Simples
sem fins lucrativos, com estatuto proprio e com personalidade jurídica, com base territorial em
todo o Eslado do Ceara, observando-se as disposições do Art. 625-H, da CLT e as demais
normas aplicáveis a matéria.

§2". Os sindicatos convenentes farão divulgar junta as categorias representadas a possibilidade



de conciliação dos litÍgios individuais entre trabalhadores ê êmpresas perante a Comissão de
Conciliação Previa, ficando vedada a utilização da arbitragem para tais casos.

§3'. Em caso de concordância em participar da audiência da Comissão de ConciliaÇão Previa,
as empresas empregadoras não associadas ao SETCARCE efetuarão o pagamento do valor
equivalente a 112 salário-mínimo e as empresas associadas ao SETCARCE o valor equivalente
a 1/3 do salário-mínimo, a título de custas, destinado a custear as despesas decorrentes da sua
atuaÇão.

Mecanismos de Solução de Conflitos

CúUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA.TERMo DE QUITAçÃo ANUAL

Fica assegurado ao Sindicam a competência de firmar Termo Anual de Quitação de Obrígações
Trabalhistas aos empregadores, na vigência ou não do contrato de trabalho. O termo
discriminará as obrigaçôes cumpridas mensalmente, e dele constará a quitaçâo anual dada pelo
empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele especificadas, nos moldes do Art. 507-8
da CLT. Por este serviço, poderá o SINDICAM cobrar uma taxa a ser negociada diretamente
entre o sindicato obreiro e a empresa.

GúUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA. DO FORO

As controvérsias porventura resultantes da aplicaçâo da presente Convenção Coletiva de
Trabalho, serão dirimidas pela Justiça do Trabalho em Fortaleza, se antes nao forem
solucionadas pelas partes convenentes, através da Comissão de Conciliação Previa e na forma
da lei.

Descumprimento do lnstrumento Coletivo

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉflMA - - DA MULTA PoR VIoLAÇÃo DA coNvENÇÀo coLETIVA

Na hipótese de violaçáo de qualquer das cláusulas constantes nesta Convenção Coletiva de
Trabalho, fica a parte infratora sujeita a penalidade de multa de R$ 2.740,29 (dois mil setecentos
e quarenta reais e vinte nove centavos), por clausula descumprida e por funcionário prejudicado,
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por clausula e por funcionário prejudicado, cuja receita será rateada em partes iguais pelos
sindicatos convenentes

Outras Disposições

cúUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA. DA PREVALENCIA DA CONVENçAO COLETIVA DE
TRABALHO SOBRE A LEI

Conforme disposto no artigo 611-A da Lei n" 13.46712017, reitera-se que a presente Convenção
Coletiva de Trabalho tem prevalência sobre a lei, fazendo com que, tanto empregadores como
empregados se rejam, em seus contratos de trabalho, pelas clausulas aqui constantes. Fica
esclarecido a título de cautela que as cláusulas aqui pactuadas, face ao disposto no artigo 7"
da CF, especialmente o incise XXV|,tem eficácia equivalente a Lei. O presente pacto exclui a

aplicação do Precedente Normativa n" 119 do Colendo TST, posto que e exatamente para evitar
a aplicação de tal Precedente que as partes Íazem aqui concessõês, até tornar possÍvel o
presente pacto. Ressalte-se que o mesmo artigo 7', em sêus incises Vl, Xlll e XlV, atribui a
Convenção Coletiva de Trabalho poderes acima da Lei e Princípio Geral de Direito. Ademais, e

condição ajustada na presente Convenção Coletiva de Trabalho.

cLAUSULA QUADRAGÉSIMA NONA. MULTA DE TRÂNSITO

As empresas deverão repassar ao empregado, obrigatoriamente, a notificação da (s) multa (s)
decorrentes do exercício da atividade, entregando-lhe copia legível do AUTO. Nesse caso, o
empregado poderá interpor o recurso e, enquanto este estiver pêndente de decisão final, a
empresa não poderá efetuar o desconto correspondente.

§1". O ônus pelas multas entregues pelas empresas fora do prazo regular para recurso e as
pagas pela empresa dentro do prazo estabelecido no caput desta clausula será de
res ponsa bilid ade da empresa.

§2". Fica acordado que caso o recurso seja improvido e a multa confirmada, sem mais qualquer
possibilidade de recurso, a empresa rcalizará o respectivo desconto mensalmente, limitado ao
valor máximo mensal equivalente a 15Yo (quinze por cento) do salário do empregado por mês.

§3". Em caso de rescisão conlratual, o desconto será praticado nos termos da legislação
vigente.

cúUSULA QUINQUAGÉSIMA - Do oIA Do MoToRISTA
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Fica convencionado que as empresas pagarão dobrado o dia 25 (vinte e cinco) de julho, dia de
São Cristovão, a todos os motoristas do quadro de empregados da empresa, caso este caia
num dia útil e o empregado esteja trabalhando.

CLÁUSULA QUINAUAGÉSIMA PRIMEIRA . DA RELAçÃO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a remeterem mensalmente aos sindicatos laboral e patronal
(SINDCAM e SETCARCE, quando da admissão ou demissão de empregados, copias do
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED).

ParágraÍo Único: Anualmente, até o Íinal do mês de abril de cada ano, as empresas fornecerão
ao SINDICAM/CE e ao SETCARCE a relação de todos os empregados pertencentes a
Categoria ProÍissional, associados ou não ao Sindicato da Categoria Profissional, contendo
suas respectivas funções.

cúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA. DA EXTENSÃo

A presente Convenção Coletiva de Trabalho estende-se a todos os integrantes da categoria
profissional dos trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários de Cargas, Mudanças,
Bens, Logística, e motoristas de caminhão na indústria comercio e serviços do ceara, que
tenham motoristas e ajudantes em seus quadros de empregados, Coleta de Lixo, operadores
de munck, retroescavadeira, desobstruidora de fossa e esgoto no Estado do Ceara, dos
municípios que constituem a base territorial do Sindicam-ce.

§1'. Aos proprietários ou locatários de veÍculo de carga que prestarem serviços de transportes,
na condição de autônomo independente ou agregado (Lei n" 11.44212007), as empresas
representadas pelo sindicato patronal não se aplicam as disposições desta Convenção Coletiva,
por não estarem inclusos na categoria profissional abrangida.

§2". Nas açôes de cumprimento da presente convenção, se houver, os sindicatos convenentes
comprometem-se a atuarem na condição de assistentes.

§3". Todos os trabalhadores e empregadoras das empresas de tercêirização de mão de obra e
serviços, que desempenham atividades no segmento de transporte de cargas e logística em
gerais, logo, integrantes da categoria profissional abrangidos por esta CCT, se obrigarão ao
cumprimento de todas as suas clausulas deste instrumento. Sob pena de responsa bilidade
solidária e subsidiaria; A empresa contratante fica obrigada a exigir que a contratada cumpra n
integra esta convenção coletiva de trabalho.
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cúusuLA eurNeuAGÉsrMA TERcEtRA - coNvÊNto coM LABoRAToRto DE ANALtsES
cLrNrcAs

Quando no ato da admissão e demissão de empregados motoristas, em cumprimento ao artigo
í68 - § 6" da CLT, o empregador, desde que associado ao SETCARCE, poderá utilizar o
convenio do SINDICAM com Laboratórios de análises clinicas para a realizaçáo de exames
toxicológicos.

Para a possibilidade de percepção do benefício a empresa no processo admissional fornecerá
formulário fornecido pelo SINDICAM (associação sindical) contendo informação sobre os
benefÍcios mantidos pela entidade. A guia para a rcalizaçáo do exame toxicológico será
Íornecido pelo SINDICAM -CE.

MIRIO ROTEX JOAO PAVAN
Presidente

SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE MUD BENS CARGAS,LOG E MOTDE CAMINHAO
NA IND COM E SERV DO EST DO CE - SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONI]IROS

MARCELO DE HOLANDA MARANHAO
Vice-Presidente

SETCARCE - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISI'ICA NO
ESTADO DO CEARA

ANEXOS
ANEXO I . ATA DA AGE DATA BASE

Anexo (PDF)

ANEXO II . LISTA DE ASSINATURA AGE DATA BASE

Anexo PDF

A autenticidâdê deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio da Economia na

o

lnternet, no enderêço http://www.mte.gov.br
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:ontratação de empresa para a prestação de serviços referentes à coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos

ólidos existentes nas ruas e logradouros públicos abrangendo toda a área urbana de Juazeiro do Norte-CE, incluindo os

ii',tritos do município, limpeza de vias e logradouros públicos, e operacionalização da destinação final dos resíduos sólidos.

MEMORIAL DE CÁTCULO

1. DADOS ADM§SíVEIS

DADOS CENSrÍÁR|OS

Descrlção rBcE (20221 ,., Unldadeí
,opulação

População

Populeção

População

População

Totaldo Município

Urbana.Tolal do Município
Rural Total do Munlcípio
flutuante (Romarias)t

Beneficiada

286.729

/14-97'
Lt.445
5.479

291.599

Hobitontes
Hobitdntes
xii,itortàt'

Hobitontes
Hobitontes

Número de árvores': 59.693 Áruores
j - Dopuloçõo Ílutuonte diório estimodo com bose em fonte do AGEàE (2018), que consídero um fluxo de 2.000.000 de pessoos

c ono, o volor gerodo consídero o permonêncio de 7 dio, em médio, de codd visitdnte do município

Dodo referente oo censo de 2070. Nõo Ío i encontrodo esse dodo poto o censo de 2022

DADOS DE PERíMETRO C ÁNEA POR BAIRRO

ID NOME Peímetro de vlas (m) 7,rià (m')

7

20

Aeroporto
Antônio Vieira

'' 
ááanôra Gondim Pereira

.. BetoLân-dia

. 
Cajuína São Geraldo

CampoAleBre

C.arité

Centro

. aidâáe Úniversitária . .

Distrito lndustrial

Distrito Marrocos

DistÍito Padre Cícero

l-atrma

Franciscanos

Frer Uamtao

Horto e áreas adjacentes 
.

Jardim Gonzaga

João Cabral

Joié Geraldo da Cruz

Juvêncio Santana

!1s9qseça
Leandro Bezerra de Menezes

Limoeiro
Logradouro

Monsenhor Murilo de Sá.Barret(

Novo Juazeiro

. Pedrinhas 
.

Pio Xll

Pir4á

51.836,70

4.685,73

199,-9?9,ae

.?2:7!,s,18
?.???,44

64,99,9É9 
.

.21:!21!2,
77.M7,72 

.

??--a79,!7
6.147,O4

4.70t,57
6:?7.-7,s7 

.

,l):897 '?7
8.310,15

8.499,32

78.218,38

38.586,91

7.777,89

27.947,22

19.160,05

33:997j9s
18.832,99

15.638,82

76.O29,16

26.650,59

8.590,35

48-659,18

.s:.2-6:_,78
8.247,77

4.625.488,01
418.116,31

9.O72.7tO,M

l'e7L71!.??
47 4.937,56

.s :7 .76.?1,7.,?:9
2.oso..t.o}r-8L

1.556.89_3,66

?,62?,!09P9
548.512,51

4L9.524,94

559.654,31

L.239 ..240_,96

74t.530,6.9

758.470,94

6.979.576,52

3.443.783,67

694.035,68

1.957.857,05

7.709.688,23

?.?s1.991,91
1.680.503,46

1.395.481,73

6.784.22a,25

2.378.Oa3.,62

766.533,37

4.34L.952,06

469.697,46

735.964,32

40
9

39

33

.4
1

34

5

t!
1t
25

29

18

31

2

2A

LT

15

42

?7
10

6

13

16

27

47

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ng - Juazeiro do Norte, CE

. !.r. !.-.
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.r(ratação de empresa para a prestação de serviços referentes à coleta, transporte, tratamento e destinação finalde resíduos

.lidos existentes nas ruas e logradouros públicos abrangendo toda a área urbana de Juazeiro do Norte-CE, incluindo os

.:rrritos do município, limpeza de vias e logradouros públicos, e operacionalização da destinação final dos resíduos sólidos.

, _ L7.534,6L

24.8.JL96

- . ??.499,_7 -2

77

38

22

24

?l
3.6

30

3

23

!?
32

?9

19
43

7

Planalto

irefeito úauro Sàmpaio

Professora MaÍia Gerli

Romelrão

Romeiro Aureliano Pereira
" iitesianoi- '

Santa Tereza

Santo Antônio
5ão José

Socorro

Timbaúbas

Três Marias' 
Cartos ÁiÚàrto cruz (iriângulà)

Vila Real

7.573.570,23

. -2.2t9..899,O9
_ 3.253.9_95,36

.4.936.362,62

...... . 545454,.27

.._.. .2.644.793,57
.1e9l'lq1'91

566.4r8,44
1.400.673,08

. . 2.083.832,78

. 667..734,97

. r.oo2.377,37

- . 356.774,28

1.010.683,73

55.320,59

6.1\?,77
7?:6.3:,r1
89.577137.

6.347,7r
15.697,00

23.3s3.,O0

7.483.,14

11.233,3_3

3:?eq.2q

11.326,48

26.909,62

29.747-,23

6.676,57

.2.401.196,66
2.600.328,10

595.757,84

20

40
TOTAL 1.L75.67t,27 104.907.ito5,61

ESNMATIVAS PARA DEFIN DE CAPACIDADE E DESTOCAM EIÚÍO qUANNDADE Und

Distância Média entre Zona Produtora (SEDE) e Destlnação Final

'r'ímetro Urbano Total

?!antidade de Zonas Necessárias por Viagem

,\iúmero de Viagens por Turno

Quantidade de Zonas Admitidas
Velocidade Média de Transporte
.. iocidade Média de Coleta

iempo por dia de Trabalho

-:mpo Médio de Deslocamento da Garagem à Zona de Coleta

Tempo de Descârga no Destino Final

T_empo de Deslocamento e Oestinação Final
-.-,rpo ldeal de Coleta por Zona

'rerímetro 
ldealpara Zonâ de Coleta

10,00

7775,67

72,39

2,OO

36,19

50,00
5,00

7,33

15,00

o,25

10,00

o,L7

o,82

3,67

76,24

km

km

Zonas

Viagens

Zonas

km/h

km/h
h

min
h

min

h

h

h

km

Texa per capltâ de resíduos sólldris (FoNTEr:âBREIPE,:20221 . QUAÍ!ÍÍIDADE(lglhab/dla) %

Geração de resíduos sólidos urbanos - RSU (2022)
--,ração de Íesíduos de construção e demolição - RCD (2022)

0,96

o,45

69,rL%
30,89%

TOTAT GERAT / TAXA PERCAPTA MÉDIA t,4t 100,00%

(88) 3511.3512 I semasp@ruazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenidâ Ailton Gomes, s/nc - Juazeiro do Norte, CE
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Conr..t.ç5o d. emprêe p.rã. pr.rtâçàodêaryiçosÍ.Í.r.nrd à êol.t ,rôdpon . t.tr.h.ntô..lc.tinàÉo Íituld.6idoo3
ólid6 ê,kt€nté .às ruàs ê loS..dourd públicG abBna.n ro rodà . aíê. u,b.í, dê ,urr.irc do Norte<E, i.cluiDdo 05

distritG do mú.i(lpio, riípe. dê vias e loeródouros públi@5, . op.r.ci@.riz.çào d! d.ni^àção 6El d6 ,êridEs tólü6-

Malroo t o€ altculo
I. r5ÍrM lrv^ oa §arvÍo,

Moar xÍE DritlÍDuoúGn D6
M.se d. llro 3...d. por di. (iSU r ÂCol
Mrsd.llrot.r.d: p.Í ha! (isu ] RCo)

M.se d. llro.oLbdo Fr drâ lfisu + AcD)

NÍo r Dr!r N^c^o r r^L Dr RL5 ouo\ \ouDos

C.p..ld.d. d...[. madL pórêhrnh:ó 6mp.ôdôr 9,OO t..
vdum .oLt. d. Éíduor 3ólrdot uÀânos ' RiU pd dÉ 336,s1 dt.
volum..oLt: d....íduoi ílidor dmi.iÉr.s poÍ íÉr 3.74s,3s V!'é. ...
Núh.Ío d.ví.4.i!n.c.slrLt poÍdir 37,39 . vialensldia
Númêrod.vlài.B.doràdàr por db r3,oo Vlagens/dÉ

r.hpo tohl d. k .n.do, @1r. . dstiüÉo Íinàl dê êràcà 1,67 hü.ívÉs.n
Núm.od.àld..oap..r.do..r rtoo Undâd€
ílúà.Ed. ruÍno! d. úehrlho Unidãd.
Íúm.@d. com p.od o..r .dor. do 1o,0o und.de
Tàr. d..mp.d.dor.! r.*toâs 10,@ %

Í.m@ roLl d. lENLdo, .ohr. . d6rrâ.Co fin.l d. or.dá do êrb r€edr 3.61 h
Núhê.ô d. .omp:ôdo,.r É5êry.r .dobdo uniladê

ouÀ0aoRrsuMo RrFrÂr!ÍEaos$R!(os Dr.orrrÀ E1katr5

EauD txlo6 qümoaof
Íor.l d. C.m'nhão lõ.r, Com*bdoEs ÂdoEdo
robl d. clhinhlo {õir) cohp..r.docs n.síú adotado

Iol.l de pr.F{., ..roi.do

Iot.ld. CoLror.! lndk:d6 lor êminhao CohD.cràdor € lum
Ior.ld. TcÍm d. Í..b.1àô, PoÍ cininhao comFôdoÍ 2,0o

IoEl d. CoLror.! Âdor.dor p..â à rrct d. Gminh:o (õêr) cohp.ct dod.s) 60,00

Z.Ldo.do.OEintÊ.. ... ..1,00
I99! 1À!Jtorr'!.! ÂdôrdôllÉE . F6E d. c'ôrnhã4ãÉ, cd!! .t oíêr) ,!i@
,EsoroÍrlo€rsuÀcoct n q!u!oaDr I'ND
Vôl Col.t d.R.! Sol,OomicltiaE!.mlon.hd.!p/mês(2Cdiât)

auÀoRoRtsuMoRL[.R[NÍEAosstRvrç{sDt.orÍÁtÍRÁNs uçaotDtMorçÀo..ÍR.D

ffi UND

D.6srd.d. médl. doe í.íduos d. conituCo. dêEol'ção

Vol. c!l.od. i.s. d.c.ní.uÉo. D.moliç:o p/Dià Io,VdD
P.Íc.ntu.ld. Cor.t. do! R.rlduosd. Â.oÍdo rcm.scLs*rsúrârr q31 %

Vol.CôLt d. â.r. d. Co.«.uÉo. o.molção po. Mas S.?o4o1 ..TôrVqFr
úh.Dd. vi.a. ..glÍürFordir 16,55 \r4.m/dü

Núm.bd. vr.!.ne.dot.d.s pordÉ 3Z0o \.Egêns/dÉ
NúE.ío hadb d. vi.t.B 9or di. poÍ ominhao 6,00 ViõiEnídü
NúmrÍo 

'dr.ld.àminhà.r 
h.Íul..r. 5,0o Und.dês

flúfto.doodo d...h'.hõ.r h.r@Lnr. 6,m unidrd.s

Ou.rü.d. d. hôí.s re$aí.s poí di. 16,00 lna/Í]i,l
Ou.nrrd..h d. h4.! ú.túrL! @, Íra!

Ior.l d. clhiÀh,o (õ.!l 3.kuLnr. Ádor.do
OurnÍd.d. d. h6rl .dobd.r Fr hêr . EhÉvâd.h

Iobld. coLlor.s lúiedos !d c.ninhao a.sbnt :
Ioul d. Iu.no d. T.rb.lhq Po. crminllo A.ohnt
Iô'.ld.coLroÍ.tador.doe p.Ê. fÍot d. aiÊinàão (ls) compáctádodê,
Tor.l d. Moroírbr adôt.do,

COI.EÍÀI qUAllIÍIOÀDE

vol. coLl:d. R.s. s.l. Donl.rlü..!.m lon.hdôe!/mê5(26dias) 5.702,07 Ion/mê3

AUÂÔRO RTSUMO RIFIRÉNTE ÀS'AçAM3AS sou.)5sor ôo5fsPFcÀslPoucuNDAsÍr);ccor

D 005 
^DMtssfuatsIÍúm..o madbd..olêtà d..onràm.6 po. dü

Núm..o id..l d. eminhõ.r Doltuindàtt
Núm..o d. ami.hõ.r pollsui.d.í. rdo!àdo
Núm.Ío médio d. col.tr d..onrrin.c Fr mas

Núm.ro méd6 d. dl8 p... pr.êmh.íos óÀr.lreE
Núm.rc d..ol.r.r 9or.onl.in.r por hÉs
Noh.rô'd..1 d..6hblh.6 (.mr)
NúmÍo d. ..mrnhõ.r poliiu' rtt..doDdo

2§,2S

NúmDd..ônblE6.dor.do

ror.l d. crminÀrr.. Polluind.í.s âdor.do
Íobl d. (,nrriEE A!&dor AioDdo

3,0o Uíid.d.'
.5,00 undãd.3

4'4,r!!^Oa
Íôr.l d. côLtú râdÉdô ,oÍ c.n'nh:o c.reÉ
roirl d. ÍuÍrcb) d. r..h.lho, F. C.niãh.o (êel caÍl@ÍüG)
Núru'o nrdE d. CoLr. d. cônr.@ú po. Mis

Í33) 3s[.]51' | çm.reê!t!.r.rÍo.4i@.bÍ
,.Íqu. E@lólko d.! Trnb.úb.i

Àvêhrd. Àrrd coms, í.r.ru.r.kôdô Non., cE
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0,03
q03

0,04

0,03

0,03

20

9

,

s

,5

I

23

15

6

tl

33

22

2r

21

t2

a3

L..nd@ BrI.d. d. M.h.r.i

Mon!.nhoÍ MuÍilod. í Barc!o

Romtro Aur.lDrcP...rÊ

cànor Âlb.Éo cru: (TÍiáruulo)

2111,r5

2.050,05

1.r56,51

1.913,64

513,53

v 
^nrcÃo 

M^ItuÁl DE vl s Ê tocÂÁDoui6 ?0Bll@5
P.nn.vo lrbôno d. vàrlÉo r FEquên.iâdê variÉo

P.Ílm.r,o Tot.l d. v.dlcão por dE
t rur. Madi.d,vrí4iõ

Á'.. Ioul p.r. v.íiÉoM.Mldo Muni.iob

c,o.c'd.d. & v.rÉo ho@m/dÉ
ôorc'dàd. d. v. Éo ho@m/nÉi
Núm.Ío id..rd.Y.ídm,
Númrô d..l d. vàrcdor.s Ádobdo
,lún.b id.âl d. Â!xili.Í6 d. C.h@ Ádobdo

210.3r9,11

2,00

:s,25

DlíEflsd{rrrEr'IrDDErnor oEÁr,qo-Dra
Í'rúh.Ío d. Pars3.rcr @Í vlàaem po. Di.r

Núm.oMadbd.vh3êm por oÉ
IÍúh.ro rd..l d. ô.ibus d. Tràns@rt

Núm.,o d. IuÍnor d. IÍrh.lho
Núm.rc d. Ôiúur adot.dô
Molor p.ô osserk6 d. fiscalüaÉo

2s,oo p.s.t.i.oe
6,00 vLa.nídr.
o,st ônibut

Íuhor
1,oo ô.rbus

t1,oo

aUÂoRÚ RTSLJMoRÉTTRTNÍEAo55TRV (o5 o.cFnf N( 
^M.NTo 

DÀvÂRRIçÀoDlÀ\UALDE VÂ

Ior.l d. ÍuÍno! d. IBbãlho poÍ Eqúlpámento
Ioràl d. v.r.dor.s N.c.sgn6
Toul d. Áuíli.Í.i d. C.mpo N.cesri,ios
Í6t.1 d. Môronn., fl .c.súdôs

1,00

ll,@

Ou..rld.d. Iobr d. Motor ÀJobd.s

ffi qr xDD ot
Ndh.Íold..ld.c.LtoE.
úft ío ld.il d. CoLioEs Ádôrrdôi

133) r511 35r 2 | *màtpeiua.eno a.tw.h.
P.lqu. Ê.oLtr.o dd'Irmb.úhàs

Av.nid.Aihon6om.!, s/ne tua.êi@ do Ílod., cE
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Contratàção de emprêsa parô ã prestação de3erviçorreferentés à coteta.rrôcpo.tê, Íâtám.nto ed.ltinação finalde rêsiduos
elidos existentê! nas ruàs e rogrãdourôr públi.6 ahrãng.ndo rodà à áÍeã urbenà dê rúãzeüo do Nortê-CE, lncruindo os

disÍitosdo municlFio, limpêzê dê viâs e logradouros públí@s,. opêracionã[zàção dr dêstiháção finaldo5.êsíduos 5ólidos.

**ax::.ix*
'. a*l1}í:r6

Númetu ld€âl de c.mlnhão c:Íi@íâ
Númêro ldêàldê C.minhaoc.d@ià dot do

Iorald€ GmiÀhao c.úo@ria dotadâ
Íôl.ldêcobrorlndhàdo porGmrnhrof, roeÍlã.
Tôtal d€ Turno dê TÉhâlho pd c.drnhãô c.rl@nâ
Íltald. ColêloÍBldoLdor .
Íot.l d. MotoÍisbs adobdos

'UNO..

,{rós.iho dê aobrim.nro do Luo DohkrlraÍ
MaseTotàld€ tiro.omÀ.Íés.imoà *rÍí.trda poÍMé!
M.ssTobld€ riro.om a.Ésdmo a .êÍ Trâtâdâ por Dra

PÍoduçãodolÍatordÊE eiBdee2HpemÍon.lâdà/hoÍ.
aurnt'dàdê dê hoíàs Nê.êsáÍià3 Frdiã
Quantidad. d. Horàs ldÊ., Eorhês
ooânrd.d. d€ HoÍâs Àdor.das porMê!'T..rordê Estênà

Ouàhlidadêdc HoÉsÀdol:das pôr Môs - Escrvad.lh Hldráulré
Número dê c:minhãD (õe, sâs.uhnr€{t) 

^dorador

$4,64

232,00

Núhêío ldêâldê auriliardê cim

rDlal dÊ Àú!lEÍ dê c:hp. Áiotados 3,00 Âlrllr.r d. c.rDo
Torâl d€ Mobnnôr Adotados

Quantidade de hoÍàsadoiádâs poÍ hêr - TÍâtor dê Estêiíà

Oúântidâde de hóH âdolâdàs por mês- E*àvàdêiÍa HidÍául.a

ouÁi{ÍtDÁDE
2iaoo

: .,ulD.

Mâ$a Tolàldê Ltro.on rr.és.jho a reÍÍratada Eor MÊ.

(33) 3str.3s12 | kmârp@ju,áío.É.sov.br
Pà.quê E@lógico d.s Tiôb.úbas

Ávênida aihon comcs, s/n. -ruazei6do Nôdê, cE

OLIADRO REsUMO REFERENÍE AO5 v cos DE opÉRÁcroNAUzÂÇÀo DÀ DEsrNÂçÀo F NÁL Dos REs DUos SouDos
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Cónkârôçãode ehpre.â par. a prêstação de *rviços .êtêrênres à.olêrà, rÉnrpône, tràtâmento e de5ünação tinàlde resldúot
sólidos .xist.ntes nas ruai e logradou.os públicos àbr..gênd,o tod. à ár€à urb..à de ,uazeno do No.teCE, rncluindo os

dEtritos do múnÉlpio, limpêzà dê viàs e lotíâdourc! públicor, e operàcionalizàção dà destiÊção Íinel dos êÍduos rólidos.

QUADÂO IEsUMO OE ROIAs E ZONEÂMTIVÍOs

ZONÂS GEiÁDORA5

OE LUO

SEGUNDA

otutNo t\pruRNo
IERçÂ

oruRNo r{oluirlc
QUAfiÂ

otu8No Noruit{€
QUINÍA

DIUiNO IIOIURNC
SEXIA

DIUf,iIO N('TURNo
sÁoÂDo

DtuRl{o Norufl\to
ZGLON,DN OI
ZGLDN,ON.O2

I
1

I
I

!
t

I
I

I
I

I
I

I
I

I
I

1

I
1

1

I
I

1

I
1

I
26LO.N_03

Z6LD N 04

zGLO.N 05
ZGL,D,N,06

26LD.r{.07
ZGT,D,N,08

ZGLÁP.O,09

26LÁP.0.10
ZGLAP,D,II
26LAP.O.12

ZGLÀP,0,13

ZGLÀP O,14

ZGLAP O,15

ZGLAP,D.16

I

1

ZGL,AP,N,17

ZGL,AP,N,18

ZGL,AP,N,19

ZGL,AP.N,20

26L.Àp N.21

26LAP,N,22
ZGL,ÁP,N,23

ZGLAP,N 24

ZGL AP,N 25

ZGL,AP,N,26

ZGL,AI,D,27

zGL.At,O.28

26L.Àt.o_29

ZGL AID 30

zGLAtO 31

zGL.AtO.32

ZGLAID 33

ZGL-AID,34

26L.Ar.O.35

zGt ar.o.36
2GL.At.O.37

I
I
I
I
I
1

I
1

1

I
1

zGL.Àr.N.3t

ZGL,AI,N,]9

ZGT,AI,N,40

ZGL,AI,N,41

zGr.at.N.a2
26L.At.N.a3

26L.At.N.'ra

z6L.Âl.t{.45
z6L.Ar.N 46

zGL.Àr.N 47

1

1

I
I
I
I
1

1

1

1

1

I
I
I
I
1

!
zGL.55.D.a8

2G1.55.D.49

I I 7 1 I 1

1 1 I 1 I I

TOrAl. OE ZOr{45 lt 19 t4 19 ll 19 l4 19 1l 19 l4 19 2 0

DOMINGO

DIUf,N(' I{OIUiNO

ooMtí{GoZONÂ5 GEnÂDO[Âs
DELIXO

5EGUNOA S€XIÀ

DI('iNO NOTUiNO DI('iNO NOÍURI{O DIUiNO I{OTUSNO DIURNO NOTURNO OIURNO í{OTURI{O DIUiNO NOTURNO DIURNONOTUiNO
QUARIA qU|MTA

oET^rÍriaEilro D^s iürrÀs Dt colEras

ZGLDN.ON.OI

EONA GEiÂDOiÂ Dt UXO COM COtEr^
DruÍui o)

tocauoaDEs / sEroRrs zGLD.tt.o3 (zoNÂ GEiÂooB DE tx[o coM corfrÂ DúiüÂ)

AV, PAORE NESTOR SAMPAIO

AV, AILÍONGOMES
Âv. PADRE cÍcEno
AV, CAETOSCRUZ

AV, HUMSERTO 8EZE88A

paRTE Do BAIRFo cEr{TRo, sÃo M|GUEL EluvtNcto SaNTÁI,lÀ

zGLD.r{.oa (zoNÀ GEnÁDotÂ DE Luo coM cotErÁ oúnlÂ)
PARTI oos BAIRRoS SALESIANo, soCoRRo ESANToAI{TÔNIO

zGLD.t{.os (ZONA GEiÂOORÂ OE UXO COM CO1ErA OúFrÂ)

paÂTE Do BAtRRo cENÍRo, sÀo Mrc UEL E luvÊNcro SqNTANA
LOCAUD OES / 5ÍORE5

ZGLD.N.6 (ZONÁ GCiÀDORÂ OE L|XO COM COIEÍA OrANÂl

PARTE DOS BAIRÂOs SALESIÁNO, SOCORRO E SANTO ANTÔÍ{IO

zGL.o.N.o? [zoNA GERADoRÂ oE LIxo coM coLEÍA oIÁRIÂI

PARTE DO5 AAIN ROS IRANCISCANOS, PIRÂ,IAT SANTATEREZA

ZGL.D.N.(I6 f2ONA GERÂDORA DE LIXO COM COLETA OIÁBüAI

MENCAOOCENTRAL

MENCADO SEN HONA SANÍANA

MERCADO OO PEIXE

MERcaDo DoÍRrÂNcuLo

z6L.ON.DN.02
(ZONÂGERÂDORÂOE I.IXO COM COIETA

oruÍuRilo)

(88) 3511.3s12 | s.môsp@juaz.iro-cê.sov.hr
Parqu. E.old€ico das Ímbôúbas

Av.nid. Ailton Conês, s/nc-iuazêiíodo Nortq CE

I
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1

7

1

I
I
I
1

I
I

I
1

1

I
I
I

I
I
1

1

1

I

I
I
I
1

1

1

I
I
7

1

I
I

I
I
1

1

1

1

1

1

1

1

I
I
1

1

1

1

1

1

1

I
I
I
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1

I
7

1

I

1

1

1

7

1

I
I
1

7

I
1

I
1

1

1

I
7

I
I
1

1

I
I
I
1

1

I
7

1

1

1

1

1

1

I
1,

I
I
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Contràtaçãodêêhpresâ pár. â prêsràçãode rerviç6 .elerentes à colete, tEhsporte, tÉtâmenroê dê5tiEçIofin.t dé..3iduG
rólidos existentes nar .uar ê log.adouroi públicos .bÍ.ngendo rodà à áreà uÍbana de Juaz€no do Non€{É, incluindo os
disÍnos do m uni6ípio, lrhPez. de vià! e logradouros públicos, ê opêràcionàlizâção dê derhnáção liõãldo. re5ld uos sóli dos,

MEFCAOO OO PIO XI
MEÀCÀOO IGRE,]INIiA DO PIO XII

pÁiTt oos EarnRos FRANCtscaNos, ptfiÀJÁ E saNTA TEREza

z6l.ap.o.o9 Eorla GEt oo8Â oE uxo coM aolErl ÀLTEiNAoas) ZGL.AP.O.1o fZONÁ GEi OOSA OE UXO COM COLEIÀ ALTERNADÃ§)
paRÍE Do BAtRRo JARDTM G oNzÁGA E FFEr DAMtÃo paRTE oo BAtRRoraRDtM GoNz ca E FRE| DAMúo

ZGLáP.D.ll{ZONA GE8ÂOORÂ DT UXO COM COLEIA ALTIiNÀDA5) ZGLÀP.D.U {ZONÂ GESADORÂ DE IIXO COM COI.EÍA ALTERNADAS)

paRTE ooBAtÂRotaRolM 6oi\rzÂGA E FlEtoaMtÀo
pÀRÍE Dos aatnRos PREFEtroc RLos aLBERTo oa cRUz, cal uíNA

sÃo cERALDo, RoMEtRÃo E paÂeuE aNTôNtovtErnÁ
ZGL.AP.D.'3 CZONA GERÀDORA D€ IIXO COM COIEIA AITERNÀDASI zGL^P.O.!t fZOt{A GER OOiÂ OE aüO COM COLEIA ÂtTEiNADÂ5|

PÀiTt oos &qtRRos pRtFcrÍocÀnLos aLBERTo DA cnuz, caJUíNA sÀoGtnÁLDo, RoMEtRÃo
E PARQUE ÀNTôNto vrflFÂ

PARÍE DOS EAIRRoS PREFEITo caRlosALBEnTo DACRUZ CÀUINA
sÃo6tRÁLDo, ioMflúo E paFauE aNIôNto vrEtÂa

ZGL-AP.O.I5 GONA GEI l,OÍÁ OE UXO COM COLETA AII!R||AOÂS) zGL-âP.D.ú rZOi GEnADOiÂ OE t 0(O COM COtf,Tâ ÁtrInNAOÀs)

PARTE OO5 BAIRROS TIRÀDENÍEs, í{OVO'UÂzTIRO E TEANDROBEZERRÁ DE MEí{EZEs

PARIÉ DOs AAIflROS AEROPOBTO, PflEFEITO MAUROSAMPA'O,
pRoFtssoiÁ MÁnlÁGtRU, BEToú DlA E MoNsEN HoR MUnTLo DE

§Á nÁnrFrô
zct jr.N., rzoNÂ GERADOnÁ OÍ UXO COM COtrTA ALTTNÂOAs) zGr-aP.N.1t (roxa GtiÂDoiÀ Dt uxo coM colEÍa ÀrrERnaDÀs)

PANTE OOS EAIRROSTINÁOENTES, NOVO.IUÁzEINOE LEÂNOFO BEZERNÁ OE MENEZES
PARÍE DOS AÁINqOS ÂEROPONTO, PREFEITO MAUROSÂM'ÀIO,

pnoFEsson a MÁnÉ c ERU, BEtoúNDlA E MoNsENHoR MURTLo DE

ZGL-AP.N.19 (ZONÀ GEIÁDOR Dr UrO COM COtf,rA ÂlTfnXÀD 5) ZGLÁP.í{2o ITONA G€iADOi^ DE LIXO COM COLIÍÂ ATIISNÂOAs

PARTT OOS BAIRROS TIRADÉNTTs, NOVO'UAz€IRO E TEÁI'IORO BEZERRÂ OE Í\,{ENEZEs
PÁNTE OOS BAINNOS AEROPOiTO, PREFEITO MAUNO SAMPAIO,

pRoFE§sonaMARta6ERLt, !Eroúí{otaEMoNsENHoRMURtLoDE
ZGL.AP.N.21 (ZONA GERÂDORÂ DE IIXO COM COISIA ALTIiNÂDA5) ZGL,'IP,N.22 (ZOiIA GE8ÂDORA DT TüO COM COLEIA AIIEÂXÂDÀs)

PANÍT O05 BAIIÂOS ATÂOPORTO, PRIfEITO MAU RO SAMPAIO/ PROFESSORÀ MARIA GERLI,

BEroúNDta E Í\,toNstNHoB Àruntlo DE 5Á BABRcro

PARÍE DOS BAIRROS AEROPOBÍO, PiEFEITO MAUNO5AMPAIO,
pÂoFEssoRA MÀÂtÀ GEnLr, BEToúNDta t MoNsENHoR MURtto DE

sÁ BARRETo

ZGL.AP.N.23 (ZONA GERÂDOiA OE LIXO COM COI.EIA ALTERNÂOAs' Z6TáP.N.24 IZOI{A GEiADON.A DE LIXO COM COLETA AITIRNADA5)

PAÂTE DOSÁIRRO vrrÀ R[ar E DrsTRtÍo rNousÍFrÁL PARTE OOS SAIRROS AEiOPORTO, PRETElÍO MAUROSAMPAIO,

Z6L.AP.N.25 IZONA G€NÁOOIÂ DE LIXO COM COLEIA ALTEiMOAS) ZGI-AP.N.26 {ZONA GEiÂDOXÁ DT IIXO COM COLETA ALIERNÂDAs)

PÂRTE DO BÀIRRO los VITA REÀL E OISÍRIÍO INDUÍNIÁI, PARTE OO BAIRRO VILÁ NEALE DIsÍRIÍO INDUSTRIAI.

ZGLÂI.O.27 (ZONÂ GERÀDORÂ DE coM cot Er^ 
^LTt

zGL-A!.D.2! GÍRÂDONA DE UXO COM OOLEIA ÂIIEÂNADAs}
pÂÀrE oo gat RRo sÃo losÉ, vtu nEAL E DtsrRtro rNDUsÍRtar

zcr..Al.o.ar Borur GERÂDoiÂ Dt Lüo coM colÍa alrrit{ÂDAsl z6lát.03{t (ZOí{ GERÂDOÍIA DE UXO COM COtrTA Ar.rERr{ÂDAS}

PARÍE OO 8ÀIRÀO CAMPO AUGNE PÁNTE OO BAIRRO CÁMPOAITGÂE

ZGL4.O.31 (ZONÂ 66i OO8 OE L|IOCOM COIETA ALTIiN DAS) zctx.oSt [zoí{Â Gt[aBoiÂ or ruo coM corÍÍÂ ÀrrrRNÂDAs]
PARTE DO 8ÂIRRO CÂMPOALEGRE PAÀÍE OO EAINÂO CAMPOALEGRE

zGL.Ar.D.tt {zoNÂ GEIÀDOiÀ Ot rüO COM COTEIA ATERI\ADÀs] zclÀt.o3a GonÂ Gtn ooS ot uxo coMcotErÂÀl.ÍIií\rÂo 5,

PARTE DO 8ÁINNO 9EDRINHAS PATTE OO EAIRRO PEDNINHAS

z6tx.D35 (ZOM| GERÀDOnÂ DÍ LIXO COír/l COl,ErA A!rEÂNADA5' zcl.Âl.o.36 [zor{^ GtS ooRÁ DE uxo coM coLETA atrriNADÁs)
PAÂTE DO BAnÂo roai GÉnÀLDo úÀ crurE rcIocA paRrE Do SalRio rosÉ GERALoo DA cRUz E JoÃo cÁôRÁL

U6I.AI.O.3' IZONA GERADORÁ DE LIXO COM COIEÍÁ ALIIRNAOAs) zcr.ár.N.38 ftoN GERÂDORÂ OE UXO COM COLETA ArrlSNAOAs)

pÂRTE DE BAtRRo BEÁNôRAGoNotM pEREIRA, ioMEtRo au REltaNo pERÉtnÁ, Ínts MÂÂtas e

orsÍRrÍo PÁDÀECícERo

paRTt oE BAtnRo BEANôRAGoNDtM pEREti , RoMEtRo auRELta No
pEREtRÁ, TRCS MARtas. Dtsrf,tro paDRE cícERo

z6t .ar.N.tg lzoNA GERÁDOiÂ DE LrXOCOM COLETA SÍÍrO SEMANALI ZGI.ÁI,NJ|O (ZONAGERADOiÂ OE LIXO COM COLEIA ALTERNADASI

PÂRTE DOs BAIRBOS TIMOEIRO, IIÍ\,i BAÚ8A5 ! PIO XII pairE Do5 BArRRos uMoEtno 1M6aúBAs ê Ptoxtt

ZGLáI.N.4l (ZONA GENÁDORÀ DE IIXO COM COLEIA ATENNADÀs} Z6IÁI,N.42 (ZONA GEBADOiÂ OE LIXO COM COLEIA ÂLÍERNADAI)
panrE oos BAtRRos DÁ ctDAoE ur.rvERstrÁRÉ. PLANALTo pÀnrE Dos BAtRRo ÀarDÁDC uNrvrRsÍrÁRra e ptaNAtÍo

zGL.Ar.N.a3 IZONÂ GER DOiÁ OE LXqçOM COLÍA SrnO SEMAi{AL' ZGLâI,N." fZONÂ GENAOOiÂ OE LIXO COM COI.EÍA ALÍEÂNÀ'AS)

PÁRTE DO BAINNO LAGOA sECÀ PAÀÍE DO &AINÂO LÀGOA sECÁ

z6tÁr.N.45 (ZONA GER DOiÂ DE rrXO COM COIf,T ÂlrlRr{ÂDAsl zGL-Âi.N.tr6 BOl{Â GÍi OOiÁ OE LrrO COM COLETA ÀrTtRÍ{ÂOAs)

PÀRTI OOS AAIÂROS LOGFÂOOT'RO, sÁLGAOINHO E HORÍO PARÍE DOS BAIRROS LOGiADOUiO. SALGADINHOE HORTO

ZGLÁI.í{.47 TZOIIÁ GERÂOORÂ DE LIXO COM COIEÍA ALIIRNIIDAs) zcLsrorS (rol{Â GErÁoon Da uxo coirt sÍno ÂrrEnMoosl

IAIRRO DE FÁÍMA, CÁRTÍÉê OETRITO DE MAÀROCOS

TAeuaRí, vrL saNÍo ar,lÍôNro, iuNco, caroLÉ, sasrÁ, sÂo

Gor(ÁLo, vÁÀztÁ oa tMA aMAÀocoELHo, MARRocos,

PALMTININHA

zci-srD.a9 [zoNÀ GEiÁooRÂ oE t t,"o coM síro alltiNÀDosl
PAU sEco. LocRloouRo

188) 3511.3512 I i.mãsD@iuã?êiEcê.rov.br
Pàrqu. Ecolé8ico d.s'nhbáúbar

avenlda Álltoh Gomer, 3/nr 'l uâzeiro do No.t., CE
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Contràtáção de empresà parâ a prêstàção deserviços referentesà colêtã, trâ nsporte, trutà me nto e dêstinàção fi nal de resíduos
sóhdos existentes nes ruãs e logradouros püblicos ãbran8endo toda a áreà urbana de Juareiro do Norte-CE, lnclutndo os

disrÍitos do municípro, limperà de vias e logradouÍos públicos, e operacionôli!àção dô dêstinação Íinal dos rêsíduos sólidos.

coMPoStÇaoSaLARto 6ERENTEOPERACTONAL

1

2

3

4

Tipode servço lmesmo sêrviço com caràcterííicas distintas)
Sâlário Normativo da Categoíia Píofissional

Categoria proílssionàl (vinculada à êxecução contíalual)

Fiscalizar e teÍenciar equiper detíàbâlho
Rs 1.807,51

Data base da cateSorià (diâlmês/ano
Garente Op€racional

12/Osl2O23

GRUPO Â. COMPOSIçÃO OA REMUNERACÃO

Dêscrlção % velo.(R$)
1

2

3

4

5

6
7

8

saláílo

Adicional de Periculosidede

Adicional de lnsalubridade
Âdicionel Noturno
Hoía noturne àdicionel

Adicronalde Hora Éxtrô

lntervalo lntrajornada

Outros (Gratificação de F'Jnção)

20

R$ 1.807,s1

R5 361,s0

Rs 1.000,00

Total dê simplês Rs 3.159,02

GNUPO B. BENEFÍCIOS

B Desarlção V.loÍ !âsc (F6l V.lor (RS)

1

2

3

4

6

Partic,pações nos Resullados

vale Refeição

CaÍé da Manhã

Cesta 8ásicâ

Vâle Tíanspoíte
Plano de Saúde

0,00

24,aO

0,00
94,50
23,55

90,00

0,00

R§ 644,80

R5 0,0o
Rs 94,s0
Rs 23,ss
Rs 90

TotalSimples Rs 8s2,8s

GRUPOC.INSUMOS

c Dês..1ção vabr aese lRSl valor IRS)

1 Fàrdamento, Botas, Luvàs e EPI'S, RS 92,15 Rs 92,1s

TotalSimples R5 92,15

q!ÀDio DE RESUMO DA COrvrPO§$IO DE CUSÍO

GRUPO VALOR

a
c

coMPost OA ÂEMUNE

BENEFiCIOS

INSUMOS

Rs 3.169,02

R5 8s2,8s
RS 92,1s

TOTAI. POR EMPREGADO MCS Rs 4.114,02

(88)3511.3512 | semasp@juà2erÍo.ce.gov.bÍ

Peíque Ecológrco dâs Ílmbaúbâs
Avenida Ailton Gomês, s/ng-Juazeiro do NoÍtê, CE
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Contratàção de empresâ para â prestâção de serviços íeferêntês à aolete, transpoÊe, trãtamento € destinàção flnãlde resíduos
sólidos existentes nôs ruas e logradouíos públicos âbrànEêndo toda e árêe uÍbânâ de ruazelro do Norte-CE, lnclulndo os

distritos do muni€ípio, Iimpera de vias e logrãdouros públicos, ê opêracionalização da destinação Íinàl dos resíd!,os sólidos.

JX.il{ãgi*Â;'t}
i," filG*T í,.

COMPOSIçAO SALARIO AL]XILIAR DT CAMPO

GRUPO Â - COMPOSTçÃO O REMUÍ{ERÂçÃO

Â DcsEí!ãL tÉ v.lo.(Rsl

1 Tipo dê seíviço (mêsmo sêrvlço com câíectêrísticas distintàsl
2 Saláflo Normativo da Categoria profissional

3 Categoía profissional(vinculada à execução contÍatual)
4 Datâ base da categoria (dia/mês/ano)

Flscâlirâíe gerencià r eq uipes de trabàlho
Rs 1.807,51

Aúrlllâr dê Campo

12l0sl2023

Rs 1.807,51

Rs 441,50

1

3

4
5

6

7

8

5alário

Adicional de PeÍiculosidadê

Âdicionâl de lnselubridâdê

Hoía noturna adicional

Adicionâlde Horâ ExtÍe

lntervalo lntíajornada
Outror (Gratificaçáo de Função)

20

R5 40O,0O

Totalde Simplês Rs 2.6a9,02

GRUPO B - BENE'ÍOOS

B Dcscrkão v.b. B.r. lRSl v.lo.lR$l
1

2

3

4

5

6

Partrcipaçõe5 n05 Resultados

vale ReÍeção

Caíé dã Manhã

Cesta Bárica

vale Transporte

Plano de Saúde

0,00

24,4O

0,00
94,50
23,55

90,00

0,00
RS 644,80

Rs 0,00
Rs 94,50
Rs 23,5S

RS 90,m
TotalSimples R5 8s2,8s

GRUPOC - IÍ{SUM(II
c Oe Vâloí Eric RS

RS 92,15

valor
1 Fardamento, Botat Luvar e EPI'5. R5 92,15

TotàlSimplei RS 92,1s

qUADRO DE RESUMO OA DE q.,ÍO
GRUPO VATOR

a
c

BENEFÍcros

INSUMOS

coMPoSr OA REMUNE Rs 2.649,02

Rs 8s2,8s
Rs 92,1s

roraL PoR EMPREGAoo MÊs Rs 3.s94,02

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiío.ce.gov.br

Parque Ecológico das Tlmbaúbas

Avenlda Âilton Gomes, s/no -Juazelro do Norte, CE
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Contràtaçãode emprêsa para ã prestãção de serviços reíerentesà coletã, transporte, tratamênto e destinaçâo flnalde resíduos
sólidor existentes nas ruàs e logradouros públicos abíangendo toda a área urbanà de Juazeiro do Norte-CE, incluindo os

distritos do município, Iimpezê de viar e logrâdouros públicos, e op€Íâcionâliràção dâ dêstinação Íina I dos resíduos sólidos.

COMPOS çAO 5ALAÍ]IO GAII] COLLÍOR

I Tlpo dê serviço (mesmo seíviço com câràcteíístlcas dlstlntes)
2 Salárlo Normâtivo dà Categoria Profissionâl

3 Categoria proÍssional (vinculada àerecuçãocontratual)
4 Data base da cãtegoria (dialmês/ano)

Colete de resÍduos sólldos de qualquer natuíerâ e seu trensporte
RS 1.352,38

GariColêtor
t2/0s/2023

6RUPOÂ. COMPOSIÇÃO DA REMUNENAçÃO

Dêscrlção valor(RSl
1

2

3

4

5

6
7

8

SaláÍio

Adiclonal de Pêriculosidade

Adrcionâl de lnsâlubridâde

Adicionel Notuíno
HoÍe notulne âdicional

Adicionãldê Hoíà Ertrâ

htervôlo lntràjo.nada

Out.os (Gratificação de Funçáo)

40

Rs 1.352,38

Rs 540,95

Totaldê shples R§ 1.893.33

GRUPO 8. 8EÍ{E'ÍOOS
I ErescÍlCo V.lo. Brr€ lRSl vabl(R$l
1

2

3

4

5

6

Pôírcipâçõês nos Resuhados

vale ReÍeição

CaÍé dâ Manhã

cesta Básica

Vale Transporte

Plano de Saúde

0,00

2480
0,00

94,50
50,86

90,00

0,00
Rs 644,80

RS o,oo
Rs 94,s0
Rs s0,86
R$ 90,00

Total Slínpl€s R§ 880,16

GRUPOC.TNSUMOS

c Dêscrição VâloÍ Basê (nJ) valor{R9}
1 Íâídamênto, 8otas, Luvas ê EPI's Rs 1s3,30 Rs 1s3,30

TotalSlmplês RS 153,30

QUADf,O OC iESUMO DA COMPO6|çÃO DE CIJíO
GRUPO varoR (Rsl

B

c

COMPOSIçÁO DA REMUNERAçÃO

EENEFÍCIOS

INSUMOS

RS 1.893,33

RS 880,16

R5153,30
TOTÂL POR EMPREGADO MÊS n5 2.926,19

(88) 3S11.3512 | semarp@juazeiío.ce.8ov.bí
PaÍquê Ecoló8ico das Trmbaúbôt

Avenida Ailton Gomes, s/nl -Juàzelro do Norte, CE
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Contratãção dêempr€sa para a prestação d€ serviços reÍerentesà coleta, tra nsporte, tratâmento edestinàçâofinalde reslduos
sólidos e)(istentes nas ruàs € loSradouros públicos abrãnSendo toda a área urbana de Juazeiro do Norte-CE, incluindo os

distritos do município, limperà de viâs e logradouros públicos, e operàcionalização dê destinação íinâl dos resÍduos sólidos.

coMPo5rÇÀo 5aLÁRro 6aR vaRREDoR

1 Tlpo de serviço (mesmoserviço com caracteÍÍsticãs distintas)
2 Sâlário Normâtivo da Catêgoria PíoÍissionel

3 Categorla proÍissional (vinculada à erecução contratual)
4 Data bãse da câtegoria (diã/mês/ano)

Servlçot deVarrição de Ruas

Rs 1.352,38

Garivarredoa
12/0512023

cRUPo a - coMPoíçÃo DA REMUNERAçIo
oês.ÍlÍáo * V.loÍ (Íl$)

I
2

3

4
5

6

7

8

Salário

Âdrcionaldê Periculoridade

Adicional de lnsalubadade

AdicionalNoturno
Hora noturna adioonal
Adrcionaldê Horâ Extía

lntervalo lntíaiornada
Outros ÍGÍ4ll!!!Éo de Função)

20

R51.352,38

Rs 270,48

Totâldê shnplês n§ 1.622,85

cRUPoB. BEÍ{EFÍoos
B Dêrc.lção valor 8... (R5) v.lo. (RS)

1

2

3

4

5

6

Participeçóes nos Resultados

vàle Refêição

café da Menhà

cê§tâ Básicà

VàleTÍansporte
Plano de Saúde

0,00

24,4O

0,00
94,50
50,86
90,@

0,00

RS 644,80

RS o,oo
Rs 94,50
RS s0,86
Rs 90,m

Íotal Slmplêt R§ 880,16

GRUPOC-T SUMOS

c Dêscrlção v.lo. B.s. (RSl velor (R$)

1 Fardamento, Botas, Luvas e EPI's. RS 197,47 Rs 197,47

IotalSlmplcs RS 197,47

DE RESUMO DA DE d'STO
GRUPO var-oR (R9)

B

c

coMPoÍçÃo DA REMUNERAçÃo

BENEFíctos

INSUMOS

Rs 1.622,86

RS 880,16

Rs 197,47

TOTAL POR EMPREGÂDO M R$ 2.700,a8

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/no -Juazeiro do None, CE

coxlse^o br



co{.as,lo bf
u

Lrcrraç/o
L«

JêJÉÀ á !.J,; . 1

,,,. lçi!&TÍ;

:'...- - :..',.i t : 1,f$+nç
;...r1,.i.) !:tt i: )It.:!t a í:

:,,4/ta,.:. .': ! ': /',.:-:)11

Contratação deêmprêsô pàrâ â prestação de se rviços reÍerêntes àcoletà, trànsporte, tratãmênto e dêstinâção finalde.esíduos
sólidos existêntês nâs ruas e lo8Íâdouíos públicos abían8êndo toda a áreâ urbana de.luazeiro do Norte-CE, inclulndo os

distritos do municÍpio, limpeza de vias e lo8íadouros públicos, e operacionalizãção da destinação íinal dos resÍduos sólidos.

coMPo5tçao saLARto MoÍoRt5TA

1 Tipode serviço(mesmo serviçocom Gracterísticat drstintas)

2 Sãlário NoÍmatMo dã Cátegoriâ Píofissionâl

3 Cate8oriâ profissional (vinculàdaà execuÇãocontÍatuall
4 Data base da cateSoria {dialmês/ano)

Seíviços de Motoíiste
Rs 2.072,66

MotoÍista Hâbllitâdo
27106/2023

GRUpO A - COMPOSTÃO OÀ REMUÍ{EnAçÃO

Dercrlç5o % VôloÍlRSl
1

2

3

4

5

6
1

8

Sãlário

Âdicionel dê Periculosidede

Adicionàl dê lnsalubridade
AdicionalNoturno
Hora noturna adicional

Adicronalde Hoía Extía

lnteÍvãlo lntràjoínade
Outros (Gratificação de Função)

20

Rs 2.072,66

RS 444,53

Total dê slmplês Rs 2.567,19

6ÀUPO B- BENEFÍCIOS

a DeicÍlção v.lor Basê (R$l Valor(RSl

1

2

3

4

5

6

Partrcipaçôe5 nos Resultados

Vale Refeição

Café de Menhã

cesta Básica

VâleTransporte

Plàno de 5aúde

20,00

3,S1

190,m
7,64

90,00

Rs 520,00

RS 91,26

Rs 190,00

RS 7,64

Rs 90,00

Total Slmplêt R$ 89&90

GRUPOC- INSUMOS

c Oêscrlçâo v.lor Base IRS) v.lor (RS)

1 Faídâmento, 8otas, Luvàs e EPI's. RS 92,75 R5 92,1s

TotalSimples RS 92,1s

QUADRO OE RESUMO DA OOi,IPO6IçÃO DE CUsÍO

GRUPO vat oR (ns)

B

c

COMPOSIçÃO DA REMUNERAçÃO

BENEFÍoos

INSUMOS

Rs 2.667,19

RS 898,90

Rs 92,15

ÍOÍÂL POR EMPREGADO MÊS Rs 3.658,2S

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiío.ce.8ov.br

Parque Ecológrco dar Timbaúbas

Avenide Ailton Gomes,3/ne. Juazeirodo Norle, CE
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Contrâtâção dê êmpÍese para a prestação de serviços reÍerentesà col€ta, tÍânsporte, trâtementoe destinaçâo flnalde rêsiduos

sólidos existentes nôs ruàs e logíàdouros públicos abrangendo todà a área urbânã de Juazeiro do Norte-CE, incluindo os

distritos do municlpio, limpeza de viàs ê lo8ràdouros públicos, e op€râcionalizâção da destineçáo final dos resÍduos sólidos.

GNUPO A. REMUNE

ru çÃo vat-oR (Rs)ITEM

À1
Â,2

Â,3

4,4
4.5

Gêíente Operacionâl

Auriliar de Campo

cari Coletor

Garide Varrição

Motoristas

Rs 3.169,02

Rs 2.649,02

Rs 1.893,33

Rs 1.622,86

Rs 2.667,19

GRUPO g - SENEFÍOOS

IÍfM FUNçÁO varoR {R$)

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

6erente Op€racional

Auriftar de Câmpo

GâriColêtor
GerideVarrição
MotoÍrtas

RS 852,85

R$ 852,8s

Rs 880,16

R5 880,16

R$ 898,90

GRUPO C.INSUMOS

IIEM FUNçÁO varoR {RSl

c.1
c.2
c.3
c.4

c.5

Gerênte Opêíecional

Auriliaí de Campo

GariColetor
Garide Varrição

Motoíistas

Rs 92,15

RS 92,1s
R51s3,30
R5 197,47

Rs 92,1s

(88) 3511.3S12 | sêmesp@juôzeiío.ce.gov.br

Parque Ecoló8ico dàs Timbàúbas

Avenrda Ailton 6omes, s/ne -Juazeiro do Norte, CE
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Contrâtãçãode êmpresa pôÍô a prestôçãode serviços reÍerente5 à coleta, transporte, trátamento e destinâção finaldê residuos

sólidos êxistentes nàs Íuôr e lo8.adorrros públicos abrangendo toda a áree urbana de luezeiro do Norte-CE, incluindo os

distritos do município. limpezâ de vias e lo8radouros públicos, e operecionalização da destinação Íinal dos resíduos sólidos.

COMPOSIçOES DE PREçOS DOS EQUIPAMENTOS, SERVIçO5, BÊNEFICI05 E INSUMOS

PERIMETRO IOEAL PARA ZONA DE COLETA POR ÍURNO

DrsrÂNcn MÉDrÂ ENTRE A zoNA pRoDUToRA E Â 0EsTrNAçÃo FtNAr

cusÍo Do DTESEL No EsrÂDo Do CEARÁ

cusro DA GASoLTNA No EsrAoo Do cEARÁ

km
km
RS

R$

16,24

10,00

4,99

5,08

cAMINHÂo CoMPACTADOR

1.0 caLcur.o 0o PREço oo [O/EqUIPAMEÍ{TO

Modelo do Caminhão Utilizado para o Obtenção do custo

Valor do Côminhão (Cavalo mecânico)

Vâlor da Caçamba Compactadora (Equivalente à 35% Cavalo mecânico)

Valor do Câminhão Compactador Completo

R5

RS

Rs

Volkswa8en 17-190

E Worker 2p

253.965,00

88-887,75

342.852,75

2.0 caLcuLo DA DEPREoaçÃo
Prazo de Vida Útil(em anos)

Taxa Anuâl de Depreciâção

valoí Residual (%)

Taxa Anual de Dêpreciação

Depreciação linear =
Depreciação mensâl =

ano 4,00

25,00

20,00

25,@

o,20
5.714,21

%

%

%

RS

3.0 cALcuLo DA REMUNERAçÃo Do cAprÍar.
Taxa dejuros anual rêâl

Valor médio do investimento =
Remuneíação do capital =

(.à
RS

RS

6,00

214.2t2,91

1.071,41

a.o car-cuto Do coNsuMo Do coMBusrfuE!.
Perimetro médio das viag da zona de coleta (Memorialde Cálculo)

Distância médià do centro produtor ãté o destino final (Memoíial de Cálculo)

Consumo de combustÍvel- Durrnte à Coleta Íl/km)
Consumo de combustÍvel- Durante à oestinaçâo (l/km)

consumo de combustível - (CC r PMz)+(cD x DCD x 2)

Oias trabalhados no mês

Píeço do CoÍnbustível

Número de Turnos Trabalhados

Custo do consumo mensal de combustível = (Dt x PC x CTC x NT)

km

km

Lit,os/km
Llt.os/km

L6,24

10,00

0,56

0,2s
14,10

25,25

4,99

2,00

3.551,95

dles

RS

Turnos
R§

5.0 GALCU|-O DO CUSTO DOS FÍ-TRO5/LUBR|F|CANTES

Considerar 10% do valor gasto com Combustível = (Comb x PC)x 10% RS 1.772,42

6.0 car.curo oo cusro oE MANUTENçÃo

Coefi ciente de proporcionâlidade parã manutenção

Custo de manutenção = RS

0,90

6.428,49

7.0 CALCUTO DO CUSÍO DOS PNEUS

Quantidade de pneus âo âno
Númeío de Turnos Ííabalhados.
Custo por pneu (Modelo - 275l80R22.5)

Custo total com pneus por mês = (QP x CPP x NT)/ 12

Und

TuÍnos
Und

und

12,00

2,00

1.500,00

3.000,00

8.0 GALCUT,O DO SEGURO/TMPOSTOS

Se8u.os e lmpostos = RS 446,42

cusÍo roral oo c.coMpacraDoR poR MÊs R9 2t.944,92

cusÍo ÍoraL Do c.coMpacraDoR REsERva..poR MÊs =

(88) 3511.3512 | scmasp@juazeiro.ce.Bov.bÍ

Parque Ecológico dár Timbãúbas

Avenidâ Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE

RS 16.560,54

::., 1 ,'



o9102t2024 1128 fabola FIPE de Volkswagen 17-190 f Worker 2p (E5) 2019

Volkswagen 17-190 E Worker 2p (diesel)(E5) 2019

Consu[e âqur todos os preços átualEados em Fêvêreiro de 2024 dà Tábela FIPE parâ €mhhócs Volkswâgen 17-190 Ê. Worrrcr 2p

(diêsêl)(E5)

.hi(Íili;ltlr':

Volkswagen 17-190 E Worker 2p (dieselXE5)

coxlssao bE r
,o.n^ rn )Jh

rcrrÂçÀo

a'

Códi90 FIPE:

Vâloí aiualêm Fevêrôirc dê 2024

,.', i- "),t2 itrâÀ i1;r

(:1r,};rrlr l§ l6v:10 l, RS 38.50G

r i:ii !.. i! ,.)!r. rj , .r ( , rt (Ê 
RS30-0úü

lIEGOCIE

OUBO COM

,Búill,ls Dr 30 qsp-

ffi
0s.ú.dp(rr.ri^,r,.r.'TôC. ipr,

rolElml

Esre é o valor alualiÉdo eh FeveÍcro de 2024 pard anhhão Volkswàgen l7í90 2019 Tâbêrâ I:lPE.

O píeço do Volkswagsn í7.í90 2019 pêla Íâbola FIPE dê Fevêr€iro do 2024 é RS 253.955,00.

Tabelá FIPIi Relerência. FêvereÍo 2024

Veta em oaro a desvaloízação deste v6rculo-

hltpsJ/www.tabelafipebÍasir.com/câfiinhoss^/OLKSWAGEN/17-190-E-WORKER-2P--DiESEL--E5-/20'19 1/8
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cot.ra8.Ào bE

Éo(rl^ |r: t
Ltc,IAçÀ

í«
o

RS 38 50C ftS 97.6!)0 RS 4!

com oulíos ve cúlos e ve,a ãs drÍerenças dc lalor

Vârlâçáo Mês AnlâÍlor Vâílâção Ac u,n ulâda

.): / complere e aluálizada er Ferercrc de 2424.

Histórico de pr6ços d€ Volkswagên 17-190 E Worker 2p (diosel)(ES) 20'19

Tab6la com a va ãçáo de prêços de caíninhóes de À,iarca Voltswâgên l7-190 E Woíkêr2p (dlcselXEs) 2019

O§ ralores ap.ês€ntados são â médE dê mêrÉdo parã cadâ mêsde íeíeíênc a da Tabêla FIP! rcndo sdo considerâdos 24 mesês ncsra

análisá d6 históaco 6 vanâçáo d6 prêços dê câminhóos Vollswagon 17.190 E Worlí.r 2p (dl6.6lxE5) 20tg iab.lâ FIPE.

O p6.iodo @nsid66do nesla ánálise de dêsvâbnzâçâo íoide Mâíçô â022 (R$ 257 408.00)â Fovêreno 2024 (R$ 253.965,00).

R$ 253.965,00

R§ 255.8s9,00

RS 252.080,00

R3 253.1214,00

R$ 254.289,00

RS 255.439,00

R$ 256 852,00

R$ 257.755,00

RS 2ô0.807,00

R§ 261.225,00

R§ 261.933,00

R5 263 250.00

R$ 264 043.00

BE 2ô4.255,00

RS 265.450,00

Rl 265.929,00

R$ 266.409,00

R§ 266.810,00

R$ 266 997.00

R$ 268 609,00

R1274.357,00

R1272.180.00

R$ 259.467,00

R$ 25/ 408.00

Má6

Oezêmbro 2023

OulubÍo 2023

sêlêmbrc 2023

Asosto 2023

Julho 2023

Junho 2023

Mâro 2023

Abnl 2023

Mâtço 2023

Jarcno 2023

Dàzemh"o 2022

Novehbro 2022

Outubtô 2022

Sêlêmbrc 2022

agosto 2022

Julho 2022

Ju^ho 2422

MaD 2022

Ab.n 2422

Matço 2022

0459,

055%

-0,16 %

-0,27 v.

0,45 %

-0,18 %

-015%

,0 60 90

210 )o

080%

4.90 e.

080%

422.;

013%
'1 3? ./.

2 66 "1"

312r1

3,31 9,

3,50 9"

656%

0 601.

Pod6lãmbém consullaro hisió.ico complelode l

hllpsr/www.tabelafip6brasil.com/caminhoesA,/OLKSWAGEN/17-190-E-WORKER-2P--DlEStL-tr5r2019 2tB
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Desvalorização de Volkswagen 17-190 E Worker 2p (diesel)(E5) 2019

Úlrmos 12 moses

voltsw.sên i 7.'190 E ltorl.r 2p (dls..ll(E5) 2019

ô
_e-

..."1.1,"' n.§t;,,'lS"-''.n. -..''r),".'$.."t,, \",;. "
l,1c: :1" F"!e,;t)c," Ft'a

Outros Anos de Caminhôes Volkswagên 17-190 E Worker 2p (diêselXES)

Desvalonzaçáo de Volkswagen 17-190 E Worker 2p (dieselXES)

volkEw.g.n 17-190 E Work.r 2p ldl...lxE5)

,*"'(i..'i".'j."''i$.',s" ;..;t...{o.§,'.;"+o.,...'i-".,r'

-'.. 2412

https //wwwrabolafipebrasil com/caminhoôs^/OLKSWAGEN/17- I90-E-WORKER-2P--DlESLt --ti5-/2019 :lta

ç^

1!



0910212X24, 11:28 Tabela FIPE de Volkswagen 17 190 [: WoÍkêr 2p (E5) 2019

Vêja mais caminhões com preços semelhantes a R$ 253.965,00

RS 255.157.00

RS 255.126 00

RS 255.083,00

RS 2s5 053 0t)

RS 254.972 00

RS 254-965,00

RS 254.946 00

RS 254 876.00

RS 254.624 00

RS 25,1432.00

RS 254.332.00

RS 254.209.00

RS 254 104,00

RS 25! 09S O0

COI§SIÔ Df LlcII^ÇÀO

Fo..H^t-. ))>&a

httpsr/www.rabêlafipebÍasil.com/ceminhoesly'OLKSWAGEN/17-190-E-WORKER-2P-DIESEL-t.s-l?-O19 4la



0910212024 , 11 .28 Tabela FIPE do Volkswagen I /-190 I WoÍker 2p (E5) 2Ol9

RS 253 965.00

RS 253.95100

R§ 253.941,00

RS 253.920,00

RS 253.724 00

RS 253 663,00

RS 253 617 00

RS 253 601.00

RS 253 574 00

R$ 253.536 00

RS 253 518 00

RS 253 500 00

RS 253 4ô4.00

RS 253.455 00

R$ 253 412 00

RS 253 403,00

cor*§§Âo bE

rqrre x-- "f)

L&c'rAÇÀo

lk'

hllpsi//www.lâbelâÍipebrasil.com/caminhoês^/OLKSWAGEN/17-1e0-E-WORKER-2P--DIESEL-1.5r2019 5/8
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col§sÀo hE LE,r^Ç^o
FOt+rA r .-

camrnh@úo é um proÍsonal rmponanto qu6 Íaz pâ.te do cido econômico do Brasit. portsso cx,stem lânlos caminhóes no país

Íodos os dlas sáo ícilos cenlênas dc negócios dê vênda de caminhms, sêndo â nrãror parte dôs quars entÍe panrcutâÍês c reterenÉs â

camrnhóes usãdos. É por rsso muiro rmpoíânle qle veta nossas drcâs pãrã comprâ e venda oe câmi.hoe§ Vo kswagcn 17-190 E WoÍker
2p (dresel)(E5)2019.

Comprar caminhóes Volkswagen '17-'lg0 E Worker 2p (dieselXE5)

Comp6r um camrnhào !sado pode sêr um ns@ e vocé deve.á sogun ostâs drcâs pârâ náo cát efr gotpcs.

)eqv

Vender caminhões Volkswagen '17-190 E Worker 2p (dieselXE5)

Para vender o @minháo ê importânlo *guiÍ as nossàs dicas. Alóm d€ vocé srrsl€m maE pessoas lambém vondondo sous @nnnhõês

Pode seruma ra/eÍâ diílcil, mas so vocó *gutr nossas drss Í@ bêm mãs íàcrl

Vsriíique o châ.r|. phcã: Anbs de cohprar voaíqu€ p€lo nümsro d6 chãssre pêta ptaca se náo há pgndónoás no D6lÍan
Murlas v6zos oxislsm caminhôos à v€ndâ com murlas p€nd€nlos € quo podom vate. maB do quo o caminháo t eEbreso que as

hullas esláo ass@iádas 60 vêicuroo ao comprâruh cammháocom mlllàs vocé Ícâ deve.do esse vàto.tambêm ao Oelran

Cúidâdo com yâlor.r mullo bálxos: lJh bon neqôcio nào apa.oce sompre, has lenha curdâdo com vatores m! ro b.rxos. peta

Íabela FIPE, todo o mundo sabo o valor médDde me.cãdo e s€ alg!óm quser vendar por um válor ouito abarro ronte perccber

porque eslá v€nd€.do lào bairo.

Poçà ajuda , um !.pociálisiàr Sê você êstá mesmo decidido a compíãr o camlnháo c Íe.hâr negócio poçâ êtudâ a um

espeoalrslã pàrá Íazer umã ânálse complela do.áminháo

Vêriliquê â plâêâi VêÍiíqu€ q!ê a placâ do câminhão coíêsponde so veicuo quc eslá pênsândô oÍn comprar. l)ode ,azer !ma
pnrerã v€iÍcâÉo d€ íoftà graluila ãqLr no sile em

Mánioôh. o 3au crmlnhào âm bom êsledô olhê pâra o sou cami.háo e pcnse de lomá honesla Ii, conpêna este

cannháo? . Fâça um.a anânse cooCetã e melhorc o se! .spelo lâvândo bem e aplcando um polrmenlo se nêcêssáno. Lrmpê bêm

o seu rnlerio., r€movondo mánchas. mâr€s de uso.vêja sâ os pnêuÉ 6slão êm bom êslado c se vâle a pona ó!dar.

anunci6 d€ formâ clârâ á átrâllvâ: Um bom anú.cio ó msio caminho pâ.á umá boá vêndà. Pará qLro as pôssoas Íqlem

rnGressâdas no s6u cêminhão Volkswagân ô ánnncio t6m dô chámu. ã ãlênção qualquer qúc s.'lá o canalque lse para a venda.

Anuncle em vàrlo. c.nálri Us6 mais dê Lrm cânal de v€nda. Por oromplo na lnternêl ánúnciê eh mars do qlc um srre pâra tcr

ma,or pÍobàblidBdo do i.l€,6ssâdos. Anhcre taobém peno do lo@lo.de vive colocândo alguns panílclos nâs caüas de coíeo
Al€ndá bom lodo. o. lnter.3sádos: Você pode lermuilos conlâlos ânlês dê consêgutr vcndcr seu caminháo e isso pode seÍ

cánsalivo. Atenda lodo mundo dê Íoma cordial.

Siles onde vender ou comprar caminhões Volkswagen 17-190 E WoíkeÍ 2p (diesel)(E5)

oLx

FaÇá um bom nêgóciol

htlpsJ/www tebelaÍlpebrasrl.com/caminho6s^/OLKSWAGEN/17-190-E-WORKER-2P-DIESEL-E5-/2019 6/B
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Tabsla FIPE ÍoíoÍéncia Fêverero do 2024

Pesquisa na Tabela FIPE

_t

col.l6aÀo à€ LE,r^
)n Ç

Ípo

T

Esl€ wobsiieé ndêDondenle e néo lem ou6louor rêlàÇão com ã FlPE

Tâb.i. FIPE F.vs.€ko dô 202a

,-1.iLi lrrr..r r rlPa rr,

: i- 1, i, r.-i. i.

.. .,r r'fl ri,,r,^

i .1:rt .r-t.1t:

O 1973 - 2024 Tabela Fipe

https://www.tabelafipebrasil.com/caminhoêsA/OL KSWAGEN/17-190-E-WORKER-2P--DlESFt.-t:5-l2019 I itl
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câ.- &lo

Contratação de empresa Para a prestaçâo de servrços íeferentês à coleta, transporte, tíatamento e destinação ttnal de res duos
só|dos etistentes nas ruas e lo8radouros públicos ebrangendo toda a áíea urbâna de Juâzeiro do Norte-CE, inc u ndo (]5

distritos do municÍpio, liínpera de vias e logradouros púbhcos, e operacionelização da destinação final dos resíduos solidos.

1.0 catcuto Do PREço DovE UtO/EqUIPAMENTO

o

CAMINHÀO CARROCERIA

Modelo do Caminhão Utilizêdo pera o Obtenção do custo

Valor do Câínrnhão (Cavâlo mêcánico)

Vâlor da Carroceriã (Equivalente à 35% Cavalo mecánicol
Valoí do Cã.ninhão Cârroceria Complcto

R5

RS

RS

15-190 t

)11.454,O4

76.110,30

293.s68,30

2.0 CALCULO DA DEPRECIAçÃO

Prazo de vidâ Útil (em anos)

Taxa Ânual de Depreciàção

Valor Residual (%)

Taxa Anual de Depreciâção

Depreciãção linear =

Depreciâção mensâl=

ânos 4,00

25,00

20,oo

25,00

o,20

4 892,81

%

%

RS

3.0 cÁLcur-o DA REMUryJ!4ç4o Deqq!I4!
Taxa de juros anual real

Vâlor médio do investimento =
Remunêração do capital =

,a

s

s

a

R

R

6,00

183.480,19

977,40

4.0 CATCULO DO COÍ{SUMO DO COMEUSÍÍVE!
Perimetro médio das viàs dà zona de coleta (Memorial de Cálculo)

Distância média do centro produtor ate o destino f,nâl (Memoriâl de Cálculo)

Con5umo de combustível Durante à Coleta (l/km)

consumo de combustível- Durante à Destinação (l/km)

Consumo de combustível '(Cc x PMI)+lcD x DcD x 2)

Dias trabalhados no mês

Preço do Combustivel

km
km

LitÍos/km
LitÍos/km

dias

RS

16,24

10,00

0,56

o,)5
14,10

4,99

Custo do consumo mensel de combustível = (Dt x PC x CÍC) R5 1.) t5,98

5.0 cat-cuLo oo cusTo Dos FtLTRos/t uERtFtcANÍEs

Considcrar 10% do valoí gaslo com Combustível = (Comb r PC)x 10% R$ 886.21

6.0 CALCULO DO CUSTO OE MANUTENçÃO
Coeficiente de proporcionalidade para manutenção

Custo de manutenção = RS

0,90

5.504,41

7.0 cat-cuLo Do cusTo oos PNEUS

Quantidade de pnêus ao ano

Número de Turnos Trabâlhedos

custo por pneu (Modelo - 275l8oR22.s)
Custo total com pneus por mês = (QP x CPP x NT) / 12

Und

Turn05

und
Und

17,00

1,00

1.s00,00
1500,00

8.0 CALCULO DO SEGURO/|MPOSTOS

Seguros e lmpostos = RS 3A?,)5

CUSÍO TOTAI OO C.CARROCERIA POR MÊS RS 15 859,05

(88) 3511.3512 | semasp@juazerro.ce.gov.br

Parque Ecológico dâs Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE
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Volkswagen í 5-190 E Worker 2p (diesel)(E5) 2019

Consulle âqu todos os preços atualEados eh Feveteto de 2024 da Tâbêla FIPÉ pâra cáminhõês volkswagen 1í190 t: woÍkcr 2p

(dieser)(Es).

lúaquina de Cartã

@aa.§g^o bf Lrc,rAçÀO
,<y.n^*: X35{

,.i1 
_r ilz,l;,.,. ;1i;1;.1

Volkswagen 15-'190 E Workêr 2p (dieselXES)

códlgo FIPE:

Válor atualem FovoÍeiro dê 2024

R$ 2'r7.4§&,*&

Esle é o varor áluaiiado em FevêÍetro dê 2024 pâra àmrnhão volkswagen l5í90 2019 Tabelà rlPE

O preço do Volkswagen 15.í90 2019 pela Tabola FIPE de FevoÍeiro de 2024 á RS 2í7.458,00.

IáDêla FIPE Ro,6ÍÀnna Fêv6r6rc 2024

Vêja eh bã,xo a desvâlo.izaÉo dosle vêicuro.

httpsJ/www.labelâfipebrasrl.com/caminhoesA/OLKSIVAGEN/15190-E-WORKER-2P-DIESEL--E5-/2019 1ta
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l5\

Varlação Más Ântsaoí Variaçào Acumulada

ITÁÇAo

{

complêla e al!âlizâdâ em Fevercta de 2024.

Histónco dê preços de Volkswagen 15-190 E woÀêr 2p (dicsclXE5) 2019

com oulros v6iculos e veta ôs drÍc.enças de valor

T.belâ com a vadâÇão d6 preços de @minhóes de MâÍca voltlw.g€õ lsn90 E Worlor 2p ldlesol)(Esl 2019

Pesqursas ern alla scbre esse teÍ]a

tlx ii

I íi t) r) l.r i..tta

V.,i".:,r'.,,i;

Os vatoros apresênrâdos são â média ds meredo pára €dá mês dê refêíência da Iâbola FIPÉ. lêndo sdo ónsrderádos 24 mesês ncslâ

ánálrsê de h,srón@ ê variáÉo dê preçG de emhhõ€s Voltlw.s.ã 1í'190 E worr.r 2p (diâÉ.|)lEs) 20ts lábêla FIPE.

O pê,iolo consdêÉdo nêsla análise do desválodraÉo Íoide Maço 2022 (R§ 203.599 00)a tjêvercno 2024 (RS 217 458.00).

RS 21l.458.00

RS 218.377.00

R§ 21b.859,00

RS 216.956,00

R§ 214.817.00

R$ 215.789,00

R$ 209.996 00

R$ 209 956,00

R$ 207 845,00

R$ 206.515,00

R$ 207 075 00

R$ 20a.116,00

R$ 208.743,00

R5 208.91r,00

RS 209.A56,00

RS 209.185,00

R5 209 446,00

R$ 209.761,00

MêS

outubro 2023

a9osto 2023

Juiho 2023

Junho 2023

Maro 2023

Ábal 2023

MaÍço 2O?3

Jane rc 2023

-0,22 %

0,88 %

216%

-050%

-0,30'/"

0,08 9"

0.32 ot

6,81 1"

6,56 %

599%

209"r

2 22 "/,

2 53 r/"

261%

303..

hllpsi//www.tabelaípobrasil.com/caminhoes^y'OLKSWAGEN/15-190-tr-WORKEtI-2P-DlESEl --t'5-/2019 2tB
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íóy
Íabela FIPE de Volkswâgen í 5-190 L Worker 2p (E5) 2019

Juiho 2a22 RS 215.695.00

R$ 210.544 00

R$ 205.227 00

R$ 203 599.0C

2 45 1,i

080"r 080.

Pode lámbém @nsullaro hrsrórco 6mpl6lodê

Desvalorização de Volkswagen 15-190 E Worker 2p (diesêlXE5) 2019

Voll6wâg.n ls-i90 E wortor 2p (dr.Ê€lxEs) 2019

. *,";1"" i" {ú,,Ís].s.;"".';.".;.,,".ç,,ç,.",.Ç,,,'"
ü4s4,, R;t.41n.t. Í tPE

Outros Anos de Caminhoes Volkswagen 15-190 Ê Worker 2p (dieselXE5)

Desvalorização de Volkswagên 15-'190 E WorkeÍ 2p (dieselXES)

httpsr/www.lâbelâíipebÍasil.com/caminhoes^/OL KSWAGEN/15-190-E-WORKER-2P-DlESEt -E5r2019 3/8
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Fo(aie ,.": 2%
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Veja mais caminhões com preços semelhantes a R$ 217.458,00

RS 218 335.00

R$ 218.324 00

,. .r j RS 21E 303.00

RS 218.110 00

RS 218.084.00

RS 218 007 00

RS 2: / 864 00

R$ 217.788,00

RS 217.750 00

RS 217 673 0C

RS 2.7 645 00

RS 21l.585.00

httpsr/www.tabelaíipebíasil.com/caminhoes/VOL KSWAGEN/15-190-E-WORKER-2P-DIESEL-E512019 4/8
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^r.- 
J3

L,c,IAÇÀ+y' o

RS 217 516 00

RS 21l.484 00

RS 2t /.458.00

RS 21l 452.!0

RS 217 428 00

RS 217.362,00

i. ,: 
:.. . I i . - 

,.r 
ir I :r !,r.) _1.i,»r.lr,,r1r ir R$ 217,328,00

RS 217.3r1,00

RS 217.298.00

RS 217 269.00

R$ 217.247 AO

R$ 217.162,00

RS 217.116.00

RS 217 006 00

RS 216 997,00

RS 2r6 356 00

R§ 216.945 00

htlps://wwwtabelafipebrasil.com/caminhoesA,/OLKSWAGEN/15-190-t:-WORKER-2P-DIESEL-Í:5-12019 5/8
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Vender caminhões Volkswagen 15-'190 E Worker 2p (diesel)(E5)

Pah vende. o cãminhão é impoÍlahte sêguir as nossás drcás, Alóm do você eistem mais pessoas lahbóm vendendo seus cáhinhões

Pode ser!Ína lareia diÍícil. mas se vocé segunnossás dicas Rca bem màis Íácl

Vêrifiquo o chassi o placárAnles dê compraí verlÍiqoe pelo númerode châssre pe a piaca sc náo há peídéncias no Octran

Mlilas vezes êxislem câninhôês à venda com mullas pêndênlês e que podem val€r máis do qle o cam nhão. Lembre-se que as

muliâs esláo associadás áo vêículo e âo comprãr om cáminhão@m múltas, vocé ficã devendo esse valor lâmbém ao Dêlrán.

cuidãdo com valor* muito bãiros: Um boín negóoo não aparece sêmpre, mas lenhá cuidadô côm vâlorês mullô baixos. t,cla

Tábela FIPE, todo o mundo sâbe o vâlor médiode moÍcado o sâalguém qus6Í vêndêr poÍ um va ormurlo abaxo lênle per.eber

porque êsrá vsnd€ndo rão bàixo.

Pêça ajuda a um..peclãllstã: Sê vocé eslá mesmo decdido a comp.ãro €mmhão e Íechar negócro, peça atuda â um

€spoclarsta párã íazerumã análise complela do caminháo

VêriÍiquê E pl.cE: VeÍiÍique que â placa do cãhinhao corospondo ao vêícUo qu6 eslá pdnsãndo om compÍa. Pode íaz€Í uma

primeiÍã veriícaçáo de lomâ g.aluila aquino site em . ,. irr : .

Mant6nhà o s6u caminhio om bom estãdo:Olhe pârâ o sêu câmrnhão e pênse de foÍnahonesta'Eu conuana este

cantnhàa?'. Faça unâ anánse complála o melhô.6 ô sou asp6lô lávándo bêm ê aplicándô Lm pôlimônlo se nêcossário. Limp6 b6Ín

o selr inlêrior, Íomovondo mánchas o marcâs de úso.Vc.ja se os pneus estâo em bom eslado e sc válD a pena mudar.

Anunciê de loma clara. Ekallv.: Um bom anúnclo É moio camhho para uma bôa v6nda. l,ãrâ que as possoas fiqu€m

rnle.essadas no seu caÍninháo Volkswagen o anún.lo tem dê chamar a atsnçáo. qualqueÍ qle sêja o canalqLre use pará â venda

Anuncio om vá.ios cánáisr Use mârs de um canâlde venda. Por exemplo nã lnlerner, anuncE em nas do que um s lc paía tcr

mãor probabrldãde de rnteressâdos. AnuncE lanbéh pê.to do locâlondo vrve coloca.do elguns panÍlctos nas caüas de coícro.

Atenda bêú lo.lo§ oÉ inlÊr..Êados: Vôcê pôde ter mu los contalos aílés dê cônsegun !ender seL câmrnháô e rssô podê s4
cânsalivo. Atenda todo mundo de Íorma cordral.

Tabela FIPE de Volkswagen 15-190 [: \ /orker 2p {E5) 201S

R$ 2r6.936 00

Sites onde vender ou comprar caminhóes Volkswagen 15-190 É WoÍker 2p (diesel)(ES)

o

Comprar ou vender caminhões

O caminháo é ess€nciâlpãra o B.asil- É dessâ forma que ô economiâ Íunoona e pê.mle qLe ôs produlos chegucm a lodo o lado. O

€mnhoe ío é um prcÍisional impoíánlê que Íaz paíe do oclo económico dô Aãsil. Por sso erislem lanlos camrnhóes.o pâis.

Todos os dras são lerlos conlenas dÉ n€gócDs dê vênoa ds cámnhóos, s6ndo a ÍraDr parle dos quars entre particúlaíÊs e rcierenrcs á

cêmrnhôes lsados É por rsso mlrto rmpoÍtãnls que vela nossas d cás pàrâ compra 6 venda dó caminhõcs Volkswag e n 1 5- 1 90 E M/orker

2p (d eser)(Es) 2019 .

Comprar caminhões Volkswagen 15-190 E Worker 2p (dieselXES)

CompÍâÍ um ôâmiôháo usado podê sêr um Íisco e vocé deverá s69uÍ estas dicâs para não caií 6m gôlpes

oLx

httpsr//www.tabelafipebrasil.com/camrnhocsIy'OLKSWAGEN/1 5-190-E-WORKER-2P-DIESEL- t 512019 6/8
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Faça um boh nogociol

Pesquisa rápida FIPE

Tabelâ FlPE.eÍeréncra Fevererc de 2024

Pesqu sa na 'Iabela FIP[-i:

https://wwwlabelafipebrasil. com/caminhoes^/OLKSWAGEN/15-190-E-WORKER-2P-DlESEl ^.E5-12019 718

t
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Contrãtaçãode empresâ perã â pÍesteção de serviços Íeferentesà coleta, transporte, tratamento e destinâçâo finelde resíduos

sólidos existentes nas ruas e logradouÍos públicos abrãngendo toda a área urbanã de JuazeiÍo do NoÍte-CE, incluindo os

distritos do município, limpezã de vias e lo8radouros públicos, e operecionalizãção da destinação finaldos resÍduos sólidos.

1.0 caLcuto oo PREço Do vE CU@/EqUIPAMENTO

CAMINHAO EASCUIANTE

Modelo do Caminhão LJtilizâdo pâra o Obtenção do custo

Vàlor do càminhão (cavãlo mecânico)

ValoÍ da Caçamba Basculante (Equivâlente à 35% Cavalo mecânico)

Valoí do Caminhão Basculante completo

RS

RS

RS

volkswa8en

15-190 E

217.458,00

76.710,30
293.568,30

2.0 cat cur-o DA DEPREcnçÃo
Prazo de Vida Útil{em anos)

Taxa Anual de oepíeciação
Valor Residual(%)

Taxa Anual de 0epíeciação
Depreciação lineaí =
Depíeciação mensal =,.,.

anos 4,00

25,00

20,00

25,00

020
4.892,81

,L
v.

%

RS

3.0 calcur-o DA REMUNERAçÃo oo cAprÍal
Jaxa dejuíos anual real

ValoÍ médio do investimento =
Remuneração do capital =

ly.a.a
R5

RS

6,00

183.480,19

9r7,40

4.0 carcuto Do coNsuMo Do coMBusrÍvEr
Perimetro médio dôs vias da zona de coleta (Memorial de Cálculo)

Distância média do centro produtoraté o deslino Íinal (Memorlalde Cálculo)

Consumo de combustível - Durante à Coleta (l/km)

Consumo de combustível - Durente à Destinação (l/km)

Con5umo de combustivel - (CC x PMZ)+{CD x DCD x 2)

Dias tíabalhados no mês

Preço do Combustível

Custo do consumo mensal de combustível = {Dt x Pc x CTCI

km

km
Lltros/kíÍ
Litroi/km

16,24

10,00

0,56
o,25

14,10

25,25

4,99

1.775,94

dias
RS

RS

s.0 caLcuro Do cusTo oos FrlTíos/ruBRrFrcaNTEs
Conrid.íaÍ 10% do valor gasto com Combustível = (Comb r PC) x 10% RS 886,21

6.0 cAtcuLo Do cusro oE MANUTENçÃo

coeficiente de píopoícionalidade para manutenção

Custo de manutenção = RS

0,90

5.504,41

7.0 CAICUtO DO CUSTO OOS PI'IEUS

Quantidade de pneus âo ano
Número de Turnos Trabalhados

custo por pneu (Modelo - 275/8OR22.5)

Custo total com pneus por mês = (QP x CPP x NT) / 12

Und
Turnos

Und

und

12,00

1,00

1.500,00

1.500,00

8.0 car-cur-o Do SEGURo/rMPosTos
Seguíos e lmpostos = R§ 382,25

cusro roral Do c. sasculAÍ{rE poR MÊs RS 15.8s9,05

(88) 3511.3512 | semãsp@juâzeiro.ce.tov.br

Paíque Ecológico das Timbaúbas

Avenidâ Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE
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FIPE de Volkswagen 15-190 ! Worker 2p (ES) 2019

cortssÀo DE LrClrÀÇÀo

Fo-HÁ rr1 ,I{ e/&"

Volkswagen 15-190 E Worker 2p (diesel)(E5) 2019

Consulte âqur lôdos os preços âtúalizados em,:êvercro de 2024 óe Íabela FIPE para câminh@s Volkswàgen r$190 E Woíicr 2p

(dies6lXE5)

Maquina dê Carlã

.ra.lr"f.. -r.:r:

Volkswagen 15-190 E Worker 2p (dieselxEs)

@

Có<ligo FIPE:

Vàlor atualem Fevererc dê 2024

íqS 3{7 45S.*{.i

Esle éo vâlo, áluâlizado em Fevereiro dê 2024 para €minháo Volkswegên l5-190 20'19 T.b6l. FIPE.

O prêço do Volk.wagên 15.í90 20í9 pela Tab6la FIPE de FevoÍ6iro de 2024 ó RS 217.458,00,

Tabela FIPE RoÍáíênciâ. Fêvêío ro 2024

Vêtá eh ha to a dêsvalonzaç3o doste veículo

httosr/www.tab€lâfipêbrasrl.com/cámrnhoes^/Ot KSWAGEN/1 5-190-E-WORKER-2P-DlESt I --l 5-/2019 1/8
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43
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M

@m oukos vciculos c veta as drl.renças do varo.

'. complelâ e âluâiizada cnl evercro dc 2O2Á.

Hislórico do proços de Volkswagen 15-190 E Worker 2p (dioscl)(E5) 2019

Íâbelâ com a vanaçâo de prêços d6 caíhinhóss de Marca volkswagén l5-í90 E workàr 2p (dlê!61)(E5) 2019

Pe:rquisias em alta sebrê êsse teolâ

f,'a brne

Volks!ryagen

Volvc

Os veloÍes ápresontãdos são a medÉ de m6rÉdo paía 6da mês de í.íerênc a dâ Taôela f l,l londo s do cons derados 24 meses nosra

ánálse dc h srónco € vaíôçáo do preços de caminhocs Volk.wãs.n 15í90 E Wortár 2p (dr.sálxEs) 20í9 lábêla FIPE.

O pê,iodo co.siderado nesta aná[se de desvãlorzaç3o,or do Maço 2022 (RS 203.599 00)a I evcÍcxo 2024 (tls 21l..58 00).

Mês

Oêzêmbrô 2023

Oulubrô 2023

agoslo 2023

Julho 2023

Junho 2023

Maio 2023

Abril 2023

Matço 2023

our!bro 2022

R3 217.45a.00

RS 218.377,00

RS ?18,859,00

R$ 216.956,00

RS 214.817,00

R$ 215.789,00

RS 209.996,00

RS 209.956 00

R3 207 84s,00

R3 206.515,00

R3 207.075,00

R$ 208 116 00

R$ 208.743.00

R$ 208 e11 00

R$ 209.856,00

R$ 20e.185.00

R6 209 446.00

R$ 209.761,00

Vârlâção Més AntârloÍ Váílâção Acumulâda

0,88 %

0,45 %

102 %

064%

050%

-0,30 %

-0.08 "i

.4.1? ""

0 15 1,

6.81"6

5,51 1c

314q,

249 %

2.22 r.

2,61"1

hltps://wwwtabelafipebrasil.com/câminhoês^/OLKSWAGEN/1 5-190-E-WORKER-2P--DlESEl-*1-5-12019

i' ^:
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)\4@'
Júnho 2422

Mâto 2022

Ahtit 2022

Mêtço 2022

RS 215_695,00

R$ 2r0.í4.00

R$ 205.227,00

RS 203.599.00

2,59 "L

0,80 9i

Pode lambém cônsúllaro hislóÍico complolod6 -!.:,

Desvalorização dê Volkswagên 15-190 E Worker 2p (dieselxEs) 2019

únimos 12 mês6s

Volk6wlg€n l5í90 E Worker 2p (d lo.ol)(Es) 2019

, *,,1!" i,.^,$,f,i*',"*'."1""{",""§""t,*\,{ "-.."
M.s tt Rttc, é11ct3 I lt,É

Outros Anos de Caminhóes Volkswagen 15-190 E Worker 2p (diesel)(E5)

DesvaloÍização de Volkswagen '15-190 E WorkeÍ 2p (dieselXES)

8hllpsi//www.tabêlafpebrasil.com/caminhoes/VOLKSWAGÉN/15-190-E-WOItKER-2P-DlESEt.-tr512019
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Veja mâis caminhões com preços semelhantes a R$ 217.458,00

RS 218.335.00

RS 218.324 00

R$ 2r8.303.00

RS 21a 110 00

RS 218.084 00

RS 218.007.00

RS 217.864 00

R5 217 788 00

RS 21l 750 00

R5 217.673.00

RS 217 6!5,00

RS 217.585.00

o

hllps://www.labelaílpebrasrl.com/caminhoesl/OLKSWAGEN/1 5-190-E-WORKER-2P-DlESEt -tj5-i2019 118
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0910212024, 14.',l1 Tabela l:lPE de Volkswagen 15-190 [- Workor 2p (E5) 2019

RS 217.516.00

RS 217 484,00

R$ 217 458.00

RS 217.452,00

RS 217.428 00

R$ 217.362,00

R§ 217 328,00

RS 21l.311.00

RS 217 2S8 00

RS 217 269 00

R$21t.247 00

RS 217.162,00

RS 21?.116,00

RS 21l 006.00

R$ 216 997 00

RS 216 956 00

RS 216.945.00

cot4Ss.Ào bE Ll

6
CIIÁÇAO

M

hltpsJ /vwwtabelaílpebrasil com/caminhoeslJOLKSWAGEN/1 5-19GE-WORKER-2P-DIESEL-E1i2019 5/8

i.1..,..'|..'|,-'1.,..!-..'.

6



c oÀ SsJÀo
AO

0910212024.14 11 Íabela FIPÊ de Volkswagen 15-í90 E Workcr 2p (E5) 2019

R§ 216.936.00

Comprar ou vender caminhôes

O @6hháo é esséncial pârâ o 8Ésil. Êdess Íofrâ que â e@nomi6 íunciona e permrc qle os produros chêgueh â lodo o raoo. O

cámrnh@rc é !m pronsDn.l iFFo.rárte q!ê Íáz paíe do crclo e@nóm@do Br.sil. Porisso exrstem lanlos caminhóes no pais.

Todos os dÉs sào íB[os csnt6nâs de n6góoos de vendâ de caminhóos sendo á maior pã o .ios qLars onlre particulâr€s e .eÍoÍonles a

canhh@s usados. É por isso ô!iro impoíãnls quo vota nossas dicrs paÊ compra e venda oc €mrnhóos Volkswág€n 15 190 [ WorkcÍ

2p (d,osol)(E5) 2019 .

Comprar caminhôes Volkswagên '15-190 E Worker 2p (dieselXE5)

CompÉrun caínhhào usâdô pode ser um nsco ê você dêvê.á sêguíêslâs diés pàÉ não car em golpes

Vender caminhões Volkswagen '1S190 E Worker 2p (dieselXE5)

PãÍá vender o câôinhào é imponanlê sêgutr as nosses dicas Alám de vocé or steh ma6 pcssoâs tâmbém vondendo s€us cám nhóes

Pod6 sor umâ larola dilicil mas se vocé s69Lri. nossas dicàs ilca bêm óárs íácrl.

VêriÍiqu6 o châssl ê plâc. Anlês dê comprar voifiqus pêlo númêro dê chássi c pêla plãcâ se náo há pendénciãs no Del.an

Muilrs vozos exislôm camrnhóês à vonda conr mullas pêndonles e que podom valer ma's do que ocaftrnhão. Lombrêse quo as

mullás estào assooâdâs ãoveiculo e ao @mprâr um câmrnhào com Eultâs, vocé nca devendoesse válo.lambém ao Delên

Cuidádô com valor6t multo belro.r Um bom negócio náo eparece semprê más tenhe cuidâdô com valoes muilo baixôs I)câ
Tãbera FIPE lodo o mu.do sâbe o vâlor médro dê mercâdoê se alguém qurservender por um vâlo. mulo abaito. rente peÍcebeÍ

poíqle 6slá v6ndendo Éo barxo.

P€ça ãludà. um 66Pôclâlista: S€ vocó 6slá m6smo decidido a compraro camrnháo o íochar negoco, peça ajuda ã !m
€specra[sla parâ fazor uma aná[sê compl€ta docaminháo.

V.rlfiqu. ! pl.e: V6í6quo que a plae dodmrnhào @r6sponde aoveiculo quê csrá pcnsàôdo em coopíaí. Pode làze. úna
prmetrã venÍicaÉo de íoma gralulià aqu no sile 6m ,. i

Mântênhá o t.o cáminhão eo' bom o3ládo Olhê parâ o sáu camrnhão 6 ponse de íoínâ honcsla Eu comyanaoste

câmtnhão?' F aça úna anát so @md€ta o melhor€ o seu aspelo lsvando b€m e aplrcando om polrmonro se oeccssa ío. Lrm po bom

o seu nloror r€movondo manchas e marcas do uso.v6já ss os Pn6us 6sláo om bom oslado o s6 vale a p6na muda.

Anuncl. d. íome cl.rá. alr.tlvái Um bom ânúnoo é hêio @íninho pâra umã boã venda. Para quo às pessoãs Íquem

nteressadás no *u Eórnháo vollswàgen o anÚncio rem dê chamar a âlênÉo, qualqucrque seta o cênalque usc para a vcnda

Anuncio €m váriG c.n.i.: Usê mãis de um cánalde vendá. Po. exehplo na lnternêr, ã.uncie em ma s do que !m s'le pará leÍ

haror probâb(rdâde dê interessâdos. Anuno€ tâmbém pono doloc€londe vivê coocaôdo alguns pa.íolos nas ca rEs de coíeo
Ârênda bêm lodo§ os lÕlê.êssádoi: Voc4 pode lcí murlos conlalos anter de conseo! Í vc.dê. seu cáminhão e Éso pode scr

cansalrvo Atenda todo mu.do d€ Ío.má cordral

Sites onde vender ou compíaÍ caminh6es Volkswagen '15-190 E Worker 2p (diesel)(E5)

oLx

hllps://www.tâbolafipêbrêsrl.com/camrnhoosly'OLKSWAGEN/15-190-E-WORKER-2P-DIESEL -^L5-/2019 6/8
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Fâçâ um bom negóciol

P6squisa rápida FIPE

Tâbâlâ FIPE reÍêÍénciâ Feverenodê 2024

Pesquisá na Tabela FIPE

httpsr/www-tabolafipebrasil.com/caminhoesly'OLKSWAGENh 5-190-E-WORKER'2P-DlESt.l - l'5'l?019 7t8
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Contratação de empresa para a prestação de serviços referentesà coleta, tran5porte, tratômento e destinàçãofinalde residuos

sólidos existentes nâs ruôs e loSradouros públicos âbran8êhdo toda a área urbana de Juazerro do Norte-CE, incluindo os

distritos do município, limpezã de vias e lo8radouros públicos, e operacionalizaçâo da destinação final dos resÍduos sóljdos.

1.0 CAt CUt O OO PiEçO DO VEÍCUIO/EqU|PAMENTO

CÂMINHÃO POLIGUINDA5IE

Modelo do Caminhão Utilizado para o Obtenção do custo

ValoÍ do Caminhão Novo (Cavalo mecánico)

Valor dâ Poliguindaste (Equivalente à 35% Cãvalo mecánico)

Valor do Caminhão PolinSuindaste Completo

RS

RS

RS

Volkswagen 17-190
É workeÍ 2p

253.965,00
88.887,15

342.E52,75

2.0 CAI.CULO DA DEPRECI

Prazo de Vida il(em anos)

Tara Anuâl de Depreciação

valo. Residual (%)

Íaxa Anual de DepÍêciação

Depreciâção linear =
Depreciação mensal =

ano
%

%

%

RS

4,00

25,00

20,ú
25,m
o,20

5.714,21

3.0 CAI,CULO DA REMU DO CAPITAI.

Taxa de juros anual Íeal
Valor médio do investimento =

Remuneração do capital =

(t6a.a.)

RS

RS

6,00
2r4.282,97

1.071,41

4.0 CATCULO DO CONSUMO DO COMBUSTÍVEI

Peíimetro médio das vias da zona de coleta (Memorial de Cálculo)

Distáncia média do centro píodutoí até o destino final (Memoíial de Cálculol

Consumo de combustível- Durante à Coleta (l/km)

Consumo de combustíúel - ouÍante à Destinação (l/km)

Consumo d€ combustível - {Cc x PMZ)+(CD x DCo x 2)

oias tíabalhados no mês

Preço do CombustÍvel
Número de Turnos Trabalhados

Custo do consumo mensal de combustível = (0t x PC x CTCXNÍ)

km
km

Utros/km
Lltros/km

16,24

10,00

0,56
o,2s

14,10

25,25

4,99

2,@

3.551,9s

dlas

RS

RS

s.0 cAt cut o Do cusTo Dos FÍ.TRos/LuBRrFtcAÍ{TEs

Considerôr 10% do valor gasto com combustÍvel = (Comb x Pc) x 10% RS L.772,42

6.0 cArlulq qq!!!ro q! !44ryurEl!ç4q
Coeficiente de proporcionalidadeparâ manutenção

Custo de Ít|ânutenção = f,$

0,90

6.428,19

7.0 car.culo Do cusTo Dos PÍ{Eus

Quantidôde de pneu5 ao ano
Número de Tuínor Trabâlhâdos

Custo por pneu (Modelo - 27518OR22.5l

custo totâl com pneus poÍ mês = (QP x CPP x NT) / 12

Und
Tumos

Und
Und

L2,ú
2,O0

1.500,00

3.000,00

8.0 caL€uLo Do SEGURO/TMPOSÍOS

SeBuros e lmpostos = RS 446,42

CUSTO TOTAI. DO C.POLIGUIÍ{DAsIE POR úÊS RS 27.984,92

(88) 3511.35f 2 I semasp@juareiro.ce.gov.br
Pàrque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiío do Norte, CE


